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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 027 - DE 01 DE AGOSTO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA
COMPOR  COMISSÃO  DE  TRANSIÇÃO  E  MUDANÇA  DO  HOSPITAL  MUNICIPAL  DE  GUANAMBI  E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 033 - DE 28 DE JULHO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA
COMPOR  COMISSÃO  MUNICIPAL  DE  AVALIAÇÃO  DO  TFD-  TRATAMENTO  FORA  DO  DOMICÍLIO  E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PORTARIA Nº 034 - DE 28 DE JULHO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA
COMPOR  COMISSÃO  DE  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  PARA  APURAR  PENDÊNCIAS  A
RESPEITO CONTRATO N° 118-21DPPMG E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LICITAÇÕES

ATAS DAS SESSÕES
ATA - TOMADA DE PREÇOS - 007-23TP-PMG - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ENGENHARIA,  COM MÃO DE OBRA E MATERIAL,  PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA E
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL SENADOR NILO COELHO, LOCALIZADA NA PRAÇA ANTÔNIO
PRIMO COSTA Nº. 234 - BAIRRO PARAÍSO, EM GUANAMBI-BA

RECEBIMENTO DE RECURSO
RECURSO ADMINISTRATIVO - 004-23TP-PMG - MAX ENGENHARIA LTDA

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052-23SRP-FMAS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059-23SRP-FME PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075-23SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076-23SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077-23SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078-23SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079-23SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080-23SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081-23SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082-23SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083-23SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084-23SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085-23SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086-23SRP-FMS PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087-23SRP-PMG PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

         PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

                          CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

                      CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
                                            PORTARIA N° 035 DE 01 DE AGOSTO DE 2023 

 

“dispõe sobre a designação de servidores para 

compor comissão de transição e mudança do 

Hospital Municipal de Guanambi e estabelece 

outras providências.” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

                                                           RESOLVE 

 

Art. 1° Nomear comissão para proceder a transição e mudança da sede do Hospital Municipal de 

Guanambi que passará a funcionar na Rua Barão do Rio Branco, nº 459, Centro, Guanambi-Bahia, 

que será composta pelos servidores a seguir declinados: 

 

MANOEL PAULO FRAGA RODRIGUES – Superintendente da Secretaria de Saúde 

ADRYANA DE FREITAS SOARES NASCIMENTO- Diretora do Departamento de 

Regulação de Leitos 

TANCREDO ALCANTARA DE FERREIRA OLIVEIRA – médico 

OLIVIA ROSY AFONSO XAVIER - Coordenação de nutrição 

 

Art. 2° Os trabalhos da comissão deverão ser instalados dentro de 05 (cinco) dias contados a 

partir da publicação desta portaria e concluídos no prazo de 60 (sessenta dias), podendo ser 

prorrogável por igual período, quando ocorrer necessidade pública. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 01 de agosto de 2023. 

 

 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 1265 de 27 de janeiro de 2023 

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

         PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

                          CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

                      CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 
                                            PORTARIA N° 035 DE 01 DE AGOSTO DE 2023 

 

“dispõe sobre a designação de servidores para 

compor comissão de transição e mudança do 

Hospital Municipal de Guanambi e estabelece 

outras providências.” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

                                                           RESOLVE 

 

Art. 1° Nomear comissão para proceder a transição e mudança da sede do Hospital Municipal de 

Guanambi que passará a funcionar na Rua Barão do Rio Branco, nº 459, Centro, Guanambi-Bahia, 

que será composta pelos servidores a seguir declinados: 

 

MANOEL PAULO FRAGA RODRIGUES – Superintendente da Secretaria de Saúde 

ADRYANA DE FREITAS SOARES NASCIMENTO- Diretora do Departamento de 

Regulação de Leitos 

TANCREDO ALCANTARA DE FERREIRA OLIVEIRA – médico 

OLIVIA ROSY AFONSO XAVIER - Coordenação de nutrição 

 

Art. 2° Os trabalhos da comissão deverão ser instalados dentro de 05 (cinco) dias contados a 

partir da publicação desta portaria e concluídos no prazo de 60 (sessenta dias), podendo ser 

prorrogável por igual período, quando ocorrer necessidade pública. 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 01 de agosto de 2023. 

 

 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n° 1265 de 27 de janeiro de 2023 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

         PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

                          CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

                      CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

                                            PORTARIA N° 033 DE 28 DE JULHO DE 2023 

 

“dispõe sobre a designação de servidores 

para compor comissão municipal de 

avaliação do TFD- Tratamento Fora do 

Domicílio e estabelece outras providências.” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

                                                           RESOLVE 

 

Art. 1° Nomear comissão Municipal de Avaliação do TFD- Tratamento Fora do 

Domicílio, que será composta pelos servidores a seguir declinados: 

 

EULER DONATO DE BARROS –  Médico Autorizador 

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA - Assistente Social/ Coordenação  

MARIA APARECIDA SILVA REIS E SILVA - Assistente Social 

CECÍLIA RODRIGUES DE FERREIRA - Auxiliar Administrativo 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 28 de julho de 2023. 

 

 

 

                                 

                                            EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 
                                                    Secretário Municipal de Saúde 

                                            Decreto n° 1265 de 27 de janeiro de 2023 

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

         PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

                          CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

                      CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

                                            PORTARIA N° 033 DE 28 DE JULHO DE 2023 

 

“dispõe sobre a designação de servidores 

para compor comissão municipal de 

avaliação do TFD- Tratamento Fora do 

Domicílio e estabelece outras providências.” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

                                                           RESOLVE 

 

Art. 1° Nomear comissão Municipal de Avaliação do TFD- Tratamento Fora do 

Domicílio, que será composta pelos servidores a seguir declinados: 

 

EULER DONATO DE BARROS –  Médico Autorizador 

LUCIANA PEREIRA DE SOUZA - Assistente Social/ Coordenação  

MARIA APARECIDA SILVA REIS E SILVA - Assistente Social 

CECÍLIA RODRIGUES DE FERREIRA - Auxiliar Administrativo 

 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 28 de julho de 2023. 

 

 

 

                                 

                                            EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 
                                                    Secretário Municipal de Saúde 

                                            Decreto n° 1265 de 27 de janeiro de 2023 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

         PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

                          CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

                                     CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

                                            PORTARIA N° 034 DE 28 DE JULHO DE 2023 

 

“dispõe sobre a designação de servidores 

para compor comissão de processo 

administrativo disciplinar para apurar 

pendências a respeito contrato n° 118-21DP-

PMG e estabelece outras providências.” 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO 

DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

                                                           RESOLVE 

 

Art. 1° Nomear comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar as pendências 

relatas a respeito da locação do imóvel onde funcionava o CAPS AD, que será composta pelos 

servidores a seguir declinados: 

 

GESSICA NEVES FERNANDES SILVA –  Presidente 

CLODOMIRO ALVES DE SOUZA JUNIOR – Membro  

JURACI PEREIRA DE AZEVEDO – Membro 

 

Art. 2° Os trabalhos da comissão deverão ser instalados dentro de 03 (três) dias contados a partir 

da publicação desta portaria e concluídos no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogável 

por igual período, quando ocorrer necessidade pública;  

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 28 de julho de 2023. 

 

                            

                                                   EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 

                                                    Secretário Municipal de Saúde 

                                            Decreto n° 1265 de 27 de janeiro de 2023 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 26 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 04794349-13 e CPF nº 

931.270.495-87, doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos 

das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem 

registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 AR6 LICITAÇÕES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

43.727.845/0001-96, estabelecida na Rua Campolino Alves, n° 300 – Sala 414 A29 – Capoeiras, Florianópolis-SC, 

CEP: 88085-110, detentora do endereço eletrônico andre@ar6licitacoes.com.br, telefone fixo (48) 3771-8680, 

através de sua Representante Legal, o Sr.(a) ANDRÉ FELIPE RIBEIRO FERNANDES, portador(a) da cédula 

de identidade nº 4821668 SESP/SC, e CPF: 010.132.489-88. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 

ACCESS POINT – UBIQUITI UNIFI-AP-

AC LITE DIMENSÕES 160 X 160 X 31,45 

MM (6,30 X 6,30 X 1,24") PESO COM KITS 

DE MONTAGEM 170 G 185 GINTERFACE 

DE REDE (1) PORTA ETHERNET 

10/100/1000 BOTÕES REDEFINIR 

MÉTODO DE ENERGIA 802.3AF/A POE 

24V POE PASSIVO (PARES 4, 5+; 7, 8 

RETORNO) FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

ADAPTADOR POE GIGABIT 24V, 0,5A* 

ECONOMIA DE ENERGIA SUPORTADA 

CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 6,5 W 

POTÊNCIA MÁXIMA DE TX 2,4 GHZ 5 

GHZ 20 DBM 20 DBM ANTENAS (2) 

ANTENAS DE BANDA DUPLA, 3 DBI 

CADA PADRÕES DE WI-FI 802.11 

A/B/G/N/R/K/V/AC SEGURANÇA SEM 

FIO WEP, WPA-PSK, WPA-ENTERPRISE 

(WPA/WPA2, TKIP/AES) BSSID ATÉ 8 

POR RÁDIO MONTAGEM EM 

PAREDE/TETO (KITS INCLUÍDOS) 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO -10 A 

UND. 6 

UBIQUITI 

UBIQUITI 

AC LITE AP 

R$ 

889,67 
R$ 5.338,02 
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70° C (14 A 158° F) UMIDADE 

OPERACIONAL 5 A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO CERTIFICAÇÕES CE, 

FCC, IC GERENCIAMENTO AVANÇADO 

DE TRÁFEGO VLAN 802.1Q LIMITAÇÃO 

AVANÇADA DE TAXA DE QOS POR 

USUÁRIO SUPORTE PARA 

ISOLAMENTO DE TRÁFEGO DE 

CONVIDADOS WMM VOZ, VÍDEO, 

MELHOR ESFORÇO E PLANO DE 

FUNDO CLIENTES SIMULTÂNEOS 250+ 

TAXAS DE DADOS SUPORTADAS 

(MBPS) TAXAS DE DADOS PADRÃO 

802.11AC 6,5 MBPS A 867 MBPS (MCS0 - 

MCS9 NSS1/2, VHT 20/40/80) 802.11N 6,5 

MBPS A 300 MBPS (MCS0 - MCS15, HT 

20/40) 802.11A 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 

MBPS 802.11G 6, 9, 12,18, 24, 36, 48, 54 

MBPS 802.11B 1, 2, 5,5, 11 MBPS 

86 LICENÇA WINDOWS 11 PRO 64 BITS UN 50 

MICROSOF

T 

MICROSOF

T OFFICE 

PROFESSIO

NAL 2021 

R$ 

783,00 
R$ 39.150,00 

87 
LICENÇA PACOTE MICROSOFT OFFICE 

STANDARD 2021 
UN 50 

MICROSOF

T 
LICENÇA 

MICROSOF
T OFFICE 

2021 
PROFESSI

ONAL  

R$ 

733,00 
R$ 36.650,00 

VALOR TOTAL: (oitenta e um mil cento e trinta e oito reais e dois centavos). R$ 81.138,02 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
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2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 26/07/2023 e término em 26/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma 

das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 
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5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida 

a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
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7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo 

a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 26 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 
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9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 26 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

 

 

_____________________________________________ 

AR6 LICITAÇÕES LTDA  

CNPJ/MF Nº 43.727.845/0001-96 

FORNECEDORA 
 

Testemunhas: 

 

Nome: ____                                                      _______                     CPF: __________________________  

 

Nome: ________                                                    ____                     CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87, 

doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 

8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA:  

1.2.1 VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 09.094.765/0001-02, estabelecida na Praça Manoel Novais, n°247-B, centro de Guanambi-

BA, CEP: 43.430-000, detentora do endereço eletrônico vitóriaeletrogbi@gmail.com , telefone fixo (77) 991372252 

/ (77)3451-2585, através de sua Representante Legal, o Sra. RITA DE CASSIA DA SILVA CELESTINO, 

portador(a) da cédula de identidade nº 2005002039704SSP-CE, e CPF: 746.043.843-04. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

2 ADAPTADOR WI-FI USB 300MBPS. UN 5 

LF 

ADAPTADOR 

WI-FI USB 

1200MB/S. – 

RALINKRT5370 

R$ 20,00 R$ 100,00 

3 
MEMORIA 16GB PC3-10600R HP 

PROLIANT DL360 G7 
UN 20 

HP 

MEMÓRIA 16 

GB SERVIDOR 

HP PROLIANT 

DL 360 G7 

R$ 753,00 R$ 15.060,00 

4 

MEMÓRIA HP 8GB PC3-10600R DDR3 

1333MHZ ECC 500205-071 PROLIANT 

DL360 G7 

UN 20 

HP 

MEMÓRIA 16 

GB SERVIDOR 

HP PROLIANT 

DL 360 G7 

R$ 335,38 R$ 6.707,60 

5 BATERIA- 12V 7ª– NOBREAK. UN 10 

ELGIN 

BATERIA 

NOBREAK 12V 

7AH 

R$ 78,94 R$ 789,40 

6 BATERIA NOBREAKS 12V 17AH. UN 10 

POWERTEK 

BATERIA 

NOBREAKS 12V 

R$ 149,90 R$ 1.499,00 
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17AH. 

POWERTEK 

7 BATERIA NOBREAKS 12V 5AH. UN 10 

POWERTEK 

BATERIA 

NOBREAKS 12V 

5AH.POWERTE

K 

R$ 72,11 R$ 721,10 

8 
BATERIA PLACA MÃE – 

COMPUTADOR –CR2032 3V. 
UN 25 

FLEX 

BATERIA 

PLACA MÃE 

CR2032 

R$ 1,63 R$ 40,75 

9 

CABO DE REDE FURUKAWA CAT6 

CMX CX 305M MODELO REF: 62154 

ESPECIFICAÇÕES: 

- APLICAÇÃO: REDES 

- COR: AZUL 

- IMPEDÂNCIA: 100±15% OHMS 

- REVESTIMENTO: PVC RETARDANTE 

A CHAMA 

- CONDUTOR: COBRE 

- DIÂMETRO: 6MM 

- TEMPERATURA DE INSTALAÇÃO: 0ºC 

A 50ºC 

- TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO: -20ºC A 80ºC 

- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -20ºC 

A 60ºC 

- DESEQUILÍBRIO RESISTIVO 

MÁXIMO: 5% 

- RESISTÊNCIA ELÉTRICA CC MÁXIMA 

DO CONDUTOR DE 20ºC: 93,8 

OHMS/KM 

- CAPACITÂNCIA MÚTUA 1KHZ 

MÁXIMO: 56PF/M 

- DESEQUILÍBRIO CAPACITIVO PAR X 

TERRA 1KHZ MÁXIMO: 3,3PF/M 

- IMPEDÂNCIA CARACTERÍSTICA: 

100±15% OHMS 

- ATRASO DE PROPAGAÇÃO MÁXIMO: 

545NS/100M @ 10MHZ 

- DIFERENÇA ENTRE O ATRASO DE 

PROPAGAÇÃO MÁXIMO: 45NS/100M 

- PROVA DE TENSÃO ELÉTRICA ENTRE 

CONDUTORES: 2500VDC/3S 

- VELOCIDADE DE PROPAGAÇÃO 

NOMINAL: 68% 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

- NORMAS APLICÁVEIS ANSI/TIA-568-

C.2 CATEGORY 6, NBR 14703, NBR 

14705, ISO/IEC 11801 E IEC 60332.  

- CONDUTOR FIO SÓLIDO DE COBRE 

ELETROLÍTICO NÚ, RECOZIDO, COM 

DIÂMETRO NOMINAL DE 24/23AWG  

- ISOLAMENTO: POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE COM DIÂMETRO 

NOMINAL 1.0MM  

- RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO: 

10000MOHMS.KM  

UNI 1000 

FURUKAWA 

CABO DE REDE 

FURUKAWA 

SOHOPLUS, 

CMX,  

CAT6, 305M, 

24AWGX4P 

R$ 5,00 R$ 5.000,00 
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- QUANTIDADE DE PARES: 4 PARES, 

24/23 AWG  

- PAR OS CONDUTORES ISOLADOS 

SÃO REUNIDOS DOIS A DOIS, 

FORMANDO O PAR. OS PASSOS DE 

TORCIMENTO DEVEM SER 

ADEQUADOS, DE MODO A ATENDER 

OS NÍVEIS DE DIAFONIA PREVISTOS E 

MINIMIZAR O DESLOCAMENTO 

RELATIVO ENTRE SI.  

- NÚCLEO: OS PARES SÃO REUNIDOS 

COM PASSO ADEQUADO, FORMANDO 

O NÚCLEO DO CABO. É UTILIZADO UM 

ELEMENTO CENTRAL EM MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO PARA SEPARAÇÃO 

DOS 4 PARES BINADOS  

- BLINDAGEM: NÃO BLINDADO 

(U/UTP)  

- PESO DO CABO: 42KG/KM  

- CLASSE DE FLAMABILIDADE: NBR 

14705 CM: DEVE ESTAR DE ACORDO 

COM IEC 60332-3-25: "TEST FOR 

VERTICAL FLAME SPREAD OF 

VERTICALLY-MOUNTED BUNCHED 

WIRES OR CABLES - CATEGORY D"  

NBR 14705 CMX: DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM IEC 60332-1-2: "TEST 

FOR VERTICAL FLAME PROPAGATION 

FOR A SINGLE INSULATED WIRE OR 

CABLE"  

APLICAÇÕES:  

- 1. CUMPRE OS REQUISITOS FÍSICOS E 

ELÉTRICOS DAS NORMAS ANSI/TIA-

568C.2 E ISO/IEC11801  

- 2. O CABO ESTÁ DE ACORDO COM AS 

DIRETIVAS ROHS (RESTRICTION OF 

HAZARDOUS SUBSTANCES)  

- 3. PODE SER UTILIZADO COM OS 

SEGUINTES PADRÕES ATUAIS DE 

REDES CITADOS ABAIXO:  

A. ATM-155(UTP), AF-PHY-OO15.000 E 

AF-PHY-0018.000, 155/51/25MBPS  

B. TP-PMD , ANSI X3T9.5, 100 MBPS  

C. GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3Z, 

1000 MBPS  

D. 100BASE-TX, IEEE 802.3U, 100 MBPS  

E. 100BASE-T4, IEEE 802.3U ,100 MBPS  

F. 100VG-ANYLAN, IEEE802.12, 100 

MBPS  

G. 10BASE-T , IEEE802.3, 10 MBPS  

H. TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 MBPS  

I. 3X-AS400, IBM, 10 MBPS 
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10 

CABO DE REDE FURUKAWA CAT6 

CMX CX 305M MODELO REF: 62154 

ESPECIFICAÇÕES: - APLICAÇÃO: 

REDES - COR: AZUL - IMPEDÂNCIA: 

100±15% OHMS - REVESTIMENTO: PVC 

RETARDANTE A CHAMA - 

CONDUTOR: COBRE - DIÂMETRO: 

6MM - TEMPERATURA DE 

INSTALAÇÃO: 0ºC A 50ºC - 

TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO: -20ºC A 80ºC -  

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -20ºC 

A 60ºC - DESEQUILÍBRIO RESISTIVO 

MÁXIMO: 5% - RESISTÊNCIA 

ELÉTRICA CC MÁXIMA DO 

CONDUTOR DE 20ºC: 93,8 OHMS/KM - 

CAPACITÂNCIA MÚTUA 1KHZ 

MÁXIMO: 56PF/M - DESEQUILÍBRIO 

CAPACITIVO PAR X TERRA 1KHZ 

MÁXIMO: 3,3PF/M - IMPEDÂNCIA 

CARACTERÍSTICA: 100±15% OHMS - 

ATRASO DE PROPAGAÇÃO MÁXIMO: 

545NS/100M @ 10MHZ - DIFERENÇA 

ENTRE O ATRASO DE PROPAGAÇÃO 

MÁXIMO: 45NS/100M - PROVA DE 

TENSÃO ELÉTRICA ENTRE 

CONDUTORES: 2500VDC/3S - 

VELOCIDADE DE PROPAGAÇÃO 

NOMINAL: 68% INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS: - NORMAS APLICÁVEIS 

ANSI/TIA-568-C.2 CATEGORY 6, NBR 

14703, NBR 14705, ISO/IEC 11801 E IEC 

60332.  - CONDUTOR FIO SÓLIDO DE 

COBRE ELETROLÍTICO NÚ, 

RECOZIDO, COM DIÂMETRO 

NOMINAL DE 24/23AWG - 

ISOLAMENTO: POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE COM DIÂMETRO 

NOMINAL 1.0MM - RESISTÊNCIA DE 

ISOLAMENTO: 10000MOHMS.KM - 

QUANTIDADE DE PARES: 4 PARES, 

24/23 AWG - PAR OS CONDUTORES 

ISOLADOS SÃO REUNIDOS DOIS A 

DOIS, FORMANDO O PAR. OS PASSOS 

DE TORCIMENTO DEVEM SER 

ADEQUADOS, DE MODO A ATENDER 

OS NÍVEIS DE DIAFONIA PREVISTOS E 

MINIMIZAR O DESLOCAMENTO 

RELATIVO ENTRE SI. - NÚCLEO: OS 

PARES SÃO REUNIDOS COM PASSO 

ADEQUADO, FORMANDO O NÚCLEO 

DO CABO. É UTILIZADO UM 

ELEMENTO CENTRAL EM MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO PARA SEPARAÇÃO 

DOS 4 PARES BINADOS - BLINDAGEM: 

NÃO BLINDADO (U/UTP) - PESO DO 

CABO: 42KG/KM - CLASSE DE 

FLAMABILIDADE: NBR 14705 CM: 

DEVE ESTAR DE ACORDO COM IEC 

UN 1000 

FURUKAWA 

CABO DE REDE 

FURUKAWA 

SOHOPLUS, 

CMX,  

CAT6, 305M 

R$ 3,91 R$ 3.910,00 
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60332-3-25: "TEST FOR VERTICAL 

FLAME SPREAD OF VERTICALLY-

MOUNTED BUNCHED WIRES OR 

CABLES - CATEGORY D"  NBR 14705 

CMX: DEVE ESTAR DE ACORDO COM 

IEC 60332-1-2: "TEST FOR VERTICAL 

FLAME PROPAGATION FOR A SINGLE 

INSULATED WIRE OR CABLE" 

APLICAÇÕES:  - 1. CUMPRE OS 

REQUISITOS FÍSICOS E ELÉTRICOS 

DAS NORMAS ANSI/TIA-568C.2 E 

ISO/IEC11801 - 2. O CABO ESTÁ DE 

ACORDO COM AS DIRETIVAS ROHS 

(RESTRICTION OF HAZARDOUS 

UBSTANCES) - 3. PODE SER 

UTILIZADO COM OS SEGUINTES 

PADRÕES ATUAIS DE REDES CITADOS 

ABAIXO: A. ATM-155(UTP), AF-PHY-

OO15.000 E AF-PHY-0018.000, 

155/51/25MBPS B. TP-PMD , ANSI 

X3T9.5, 100 MBPS C. GIGABIT 

ETHERNET, IEEE 802.3Z, 1000 MBPS D. 

100BASE-TX, IEEE 802.3U, 100 MBPS E. 

100BASE-T4, IEEE 802.3U ,100 MBPS F. 

100VG-ANYLAN, IEEE802.12, 100 MBPS 

G. 10BASE-T , IEEE802.3, 10 MBPS H. 

TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 MBPS I. 

3X-AS400, IBM, 10 MBPS 

11 

CABO USB – IMPRESSORA (CABO 

PARA EQUIPAMENTO DE 

INFORMÁTICA; CABO PARA 

CONEXÃO NOTEBOOK/IMPRESSORA 

PORTÁTIL; 2.0. 

UN 20 

XCELL 

CABO USB 

IMPRESSORA 

2M, 2.0 XCELL 

R$ 5,77 R$ 115,40 

12 

CAIXA DE SOM USB, APLICAÇÃO 

COMPUTADOR, COR PRETA, 

POTÊNCIA 1,5W RMS, TIPO FONTE 

EXTERNA, COMPONENTES 

ADICIONAIS AMPLIFICADOR 

INTERNO/BOTÕES ON-OFF E VOLUME. 

UN 20 

HAYON 

CAIXA DE SOM 

MULTIMIDIA 

USB – KM2501 

R$ 20,68 R$ 413,60 

13 
CONECTOR - MODULAR RJ-45, CAT 5 8 

VIAS –MACHO. 
UN 50 

XCELL 

CONECTOR RJ-

45 CAT 5 

MACHO – XC-

CRJ45 

R$ 0,14 R$ 7,00 

14 
CONECTOR - MODULAR RJ-45, CAT 6 

BLINDADO, 8 VIAS –MACHO. 
UN 50 

WINCABOS 

CONECTOR RJ-

45 CAT 6 

MACHO 

BLINDADO 

R$ 0,67 R$ 33,50 

15 
CONECTOR  RJ45  CAT 5E T568AB  

FÊMEA 
UN 25 

LINK+ 

CONECTOR 

RJ45 CAT 5E 

T568AB FÊMEA 

LKKC5BC 

R$ 4,82 R$ 120,50 

16 CONECTOR RJ45 CAT 6 – FÊMEA UN 25 LINK+  R$ 6,57 R$ 164,25 
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18 

DISCO RIGIDO: PADRÃO SATA3; DE 

3TBGB; VELOCIDADE DE ROTAÇÃO 

7.200 RPM; COM CABO DE FORÇA E 

CABO DE DADOS SATA 3 PARA HD 

SATA. 

UN 30 

SEAGATE 

DISCO RIGIDO 

3TB – MODELO 

ST3000NM23 

R$ 376,36 R$ 11.290,80 

19 

ESTABILIZADOR: POTÊNCIA 3200VA 

PROTEÇÃO DE SUB/SOBRETENSÃO 

(DESARME E REARME AUTOMÁTICO 

OPCIONAL); 6 TOMADAS TRIPOLARES 

(PADRÃO N/F/T), ATENDENDO NOVO 

PADRÃO NBR 14136:2002; FILTRO DE 

LINHA EMI/RFI COM PROTETOR DE 

RUÍDO INCORPORADO; PORTA-

FUSÍVEL EXTERNO; TENSÃO 

NOMINAL DE ENTRADA 115V/220V 

(30%); TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA 

115V (+/- 5%); INDICADOR LUMINOSO 

DE REDE NORMAL, BAIXA, ALTA E 

SOBRECARGA. 2240 WATTS. 

UN 10 

ENERMAX 

ESTABILIZADO

R ARMAZEN 

ATM LASER 

3200VA  

BIVOLT 

R$ 423,40 R$ 4.234,00 

20 

ESTABILIZADOR: TENSÃO, ENTRADA 

BIVOLTAGEM, SAÍDA 110V, POTÊNCIA 

DE 1000 VA, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS NO MÍNIMO COM 04 

SAÍDAS. 

UN 10 

TS SHARA 

ESTABILIZADO

R POWEREST 

HOME 1000VA 

BIVOLT 

R$ 269,00 R$ 2.690,00 

21 

FILTRO DE LINHA PARA PROTEÇÃO 

CONTRA PICOS DE TENSÃO E 

SOBRECARGA; COM POTENCIA DE 

1270VA (127V), 2200VA (220V); BI 

VOLT; COM 8 TOMADAS; PADRÃO 

UNIVERSAL; CABO COM 1,10M; COM 

FUSÍVEL DE PROTEÇÃO E LED 

INDICADOR. 

UN 30 

MULTCRAFT 

FILTRO DE 

LINHA 2P+T 10ª 

1,50 METROS 8 

TOMDAS 

R$ 52,81 R$ 1.584,30 

22 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO ATX450W- 

24 PINOS, ATE 5 PERIFÉRICOS (2 

SATA/3 IDE) PARA COMPUTADOR.   

UN 30 

CT3TECH 

FONTE ATX 

GPB450S 

R$ 115,57 R$ 3.467,10 

24 

GBIC - MÓDULO ÓTICO TIPO SFP SS13, 

DUAS FIBRAS, [-/1.25G] [-/FP/-/OP:- 

9,5/RP:-20/10KM] 

UN 15 

DATACON 

GBIC 

DATACOM LX 

SM SS13 ETH 

1310NM 1,25G 

R$ 142,85 R$ 2.142,75 

25 GIBIC RJ45 (METÁLICO) UN 15 

ONTI 

MÓDULO GBIC 

SRJ-01 RJ45 SFP 

10/100/1000 

R$ 98,33 R$ 1.474,95 

26 HD EXTERNO 03 TERA-BYTE- TB UN 10 

SEAGATE 

HD EXTERNO 

SEAGATE 4TB – 

STKM4000400 

R$ 808,51 R$ 8.085,10 

27 HD EXTERNO 1TB UN 5 

KROSS 

HD EXTERNO 

1TB USB 3.1 

KROSS 

ELEGANCE 

R$ 337,83 R$ 1.689,15 

33 
CABO DE FORÇA 10A PARA MICRO 

(PADRÃO NOVO) 
UN 20 

XCELL 

CABO DE 

FORÇA 1,20M 

10A XC-CF-01 

R$ 8,19 R$ 163,80 
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34 
LÂMPADA PARA PROJETOR MODELO 

EPSON S11,S12,S17,S18. 
UN 5 

PSHPLAMP 

LÂMPADA 

PARA 

PROJETOR 

EPSON S17,S18  

ELPLP78 

R$ 298,00 R$ 1.490,00 

35 MEMÓRIA DDR III 8 GB 1333MHZ UN 20 

KINGSTON 

MEMÓRIA 

KINGSTON 

DDR3 8GB 1333 

MHZ 

R$ 99,09 R$ 1.981,80 

36 MEMÓRIA DDR4  8 GB 3200MHZ UN 10 

CRUCIAL 

MEMÓRIA 

CRUCIAL 

BASICS 8GB 

2666 MHZ DDR4 

R$ 135,00 R$ 1.350,00 

37 
MEMÓRIA DDRIII SDRAM DE 2GB 

1060MHZ 
UN 10 

SMART 

MEMÓRIA 2GB 

DDR3 1333 MHZ 

R$ 44,44 R$ 444,40 

38 MEMÓRIA DDRIII4GB 1333 MHZ UN 10 

KINGSTON 

MEMÓRIA 

DDR3 4GB 

KVR1333D3N9/4

G 

R$ 61,22 R$ 612,20 

41 

MINI RACK PARA ACOMODAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA, 

FECHADO, 8 U’S X 450MM,  PADRÃO 

19” COM NENHUM VENTILADOR; COM 

CHAVES; EM AÇO; COM PORTA 

FRONTAL COM VISOR. 

UN 10 

INFINITY 

MINI RACK 8US 

X 450MM 

R$ 449,00 R$ 4.490,00 

46 

NOBREAK – CAPACIDADE 3000 VA –

INTERATIVO – REGULAÇÃO ON-LINE. 

ESTABILIZADOR INTERNO: COM 4 

ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO. FILTRO 

DE LINHA INTERNO. 

MICROPROCESSADOR: 

MICROPROCESSADOR RISC DE ALTA 

VELOCIDADE COM MEMÓRIA FLASH, 

INTEGRANDO DIVERSAS FUNÇÕES 

PERIFÉRICAS, AUMENTANDO A 

CONFIABILIDADE E O DESEMPENHO 

DO CIRCUITO ELETRÔNICO. FUNÇÃO 

TRUERMS: ANALISA CORRETAMENTE 

OS DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA 

PERMITINDO A ATUAÇÃO PRECISA 

DO EQUIPAMENTO. INDICADA PARA 

TODOS OS TIPOS DE REDE, 

PRINCIPALMENTE PARA REDES 

INSTÁVEIS OU COM GERADORES DE 

ENERGIA ELÉTRICA. AUTOTESTE: AO 

SER LIGADO, O NOBREAK TESTA OS 

CIRCUITOS INTERNOS. 

AUTODIAGNÓSTICO DE BATERIAS: 

INFORMA QUANDO A BATERIA 

PRECISA SER SUBSTITUÍDA. 

RECARREGADOR STRONGCHARGER: 

PERMITE A RECARGA DAS BATERIAS 

MESMO COM NÍVEIS MUITO BAIXOS 

UN 10 

SMS 

NOBREAK 

POWER VISON 

NG 3000VA 

R$ 4.444,40 R$ 44.444,00 
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DE CARGA. RECARGA AUTOMÁTICA 

DAS BATERIAS EM 4 ESTÁGIOS 

MESMO COM O NOBREAK 

DESLIGADO. CONECTOR DO TIPO 

ENGATE RÁPIDO PARA EXPANSÃO DE 

AUTONOMIA. INVERSOR 

SINCRONIZADO COM A REDE 

(SISTEMA PLL). FORMA DE ONDA 

SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO: 

RETANGULAR PWM – CONTROLE DE 

LARGURA E AMPLITUDE. DC START: 

PERMITE SER LIGADO NA AUSÊNCIA 

DE REDE ELÉTRICA. LEDS QUE 

INDICAM AS CONDIÇÕES DO 

NOBREAK: MODO REDE, MODO 

INVERSOR/BATERIA, FINAL DE 

AUTONOMIA, SUBTENSÃO, 

SOBRETENSÃO, BATERIAS EM 

CARGA, ETC. SAÍDA PARA 

COMUNICAÇÃO INTELIGENTE: TRUE 

SERIAL RS-232 (ACOMPANHA CABO). 

NETADAPTERII (OPCIONAL): PERMITE 

AO USUÁRIO CONTROLAR E 

MONITORAR O NOBREAK VIA REDE 

LOCAL (TCP/IP). BOTÃO 

LIGA/DESLIGA TEMPORIZADO COM 

FUNÇÃO MUTE: EVITA O 

DESLIGAMENTO ACIDENTAL E INIBE 

O ALARME SONORO. MODELO 

MONOVOLT: ENTRADA 220V~ E SAÍDA 

220V~. MODELO BIVOLT 

AUTOMÁTICO: ENTRADA 115/127V~ 

OU 220V~ E SAÍDA 115V. 

47 

NOBREAK, MICROPROCESSADOR, 

TENSÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO E 

MONOVOLT115V ~, CAPACIDADE 700 

VA, TOMADAS: 4 (PADRÃO NBR 14136) 

+ EXTENSION CORD (MAIS 04), 

FUSÍVEL: PORTA FUSÍVEL EXTERNO 

COM UNIDADE RESERVA, PROTEÇÃO: 

CONTRA POTÊNCIA EXCEDIDA EM 

MODO, EDE/BATERIA, DC START: 

PERMITE SER LIGADO NA AUSÊNCIA 

DE REDE ELÉTRICA, AUTO-TESTE: AO 

SER LIGADO REALIZA TESTE DOS 

CIRCUITOS INTERNOS E BATERIAS.  

UN 10 

SMS 

NOBREAK SMS 

NEW STATION 

700VA 

R$ 722,00 R$ 7.220,00 
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48 

NOBREAK; MICROPROCESSADOR; 

TECNOLOGIA ONLINE; POTÊNCIA 

MÍNIMA SUPORTADA 1200VA; 

RENDIMENTO A PLENA CARGA 95% 

PARA OPERAÇÃO BATERIA; TENSÃO 

DE ENTRADA BIVOLT AUTOMÁTICO; 

VARIAÇÃO DE TENSÃO DE ENTRADA 

+/- 15%; FREQUÊNCIA DE ENTRADA 

60HZ+/-4%; FATOR DE POTÊNCIA 0,35; 

ISOLAMENTO DE ENTRADA 

TRANSFORMADOR ISOLADOR; 

TENSÃO DE SAIDA115V; VARIAÇÃO 

DA TENSÃO DE SAÍDA +/-5%; 

DISTORÇÃO HARMÔNICA<3%; FORMA 

DE ONDA SENOIDAL POR 

APROXIMAÇÃO (PWM); PROTEÇÃO 

CONTRA SOBRE CARGA, 

SOBRETENSÃO, SUBTENSÃO, CURTO 

CIRCUITO E TRANSIENTES; TIPO DE 

BATERIAS ACIDA, ESTACIONARIA, 

SELADA; COM AUTONOMIA MÍNIMA 

DE 30 MINUTOS; TEMPO MÁXIMO DE 

RECARGA DAS BATERIAS 06 A 

10HORAS;  INTERFACE DE 

COMUNICAÇÃO SERIAL PADRÃO 

RS232; LEDS DE SINALIZAÇÃO PARA 

ESTADO DA BATERIA E 

EQUIPAMENTO; COM AUDIOVISUAL 

PARA MODO REDE, MODO BATERIA, 

FINAL DO TEMPO DE AUTONOMIA 

SUB/SOBRETENSÃO, BATERIA; 

GABINETE FECHADO, EMACOSAE 

1010, COM PINTURA ELETROSTÁTICA 

BEGE PADRÃO AB402; QUANTIDADE 

DE SAÍDAS 04 TOMADAS TRIPOLARES 

PADRÃO NEMA; CHAVE 

LIGA/DESLIGA EMBUTIDA NO 

EQUIPAMENTO; COM MANUAL 

TÉCNICO; COM CABOS; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A NBR7039; CONFORME 

A RESOLUÇÃO NR.257 DE 30/06/99 DO 

CONAMA. 

UN 10 

SMS 

NOBREAK SMS 

STATION II 

1200VA 

R$ 981,48 R$ 9.814,80 

50 
ORGANIZADOR DE CABO DE REDE  

HORIZONTAL 1U – 19” 
UN 20 

REDRACK 

ORGANIZADOR 

DE CABO 1U 

RRGC1UBC 

R$ 23,85 R$ 477,00 

51 

PATCH CORD  - CORDÃO ÓPTICO 

DUPLEX SINGLE MODE 2,0 SC/SC SM - 

SC/APC VERDE - SC/APC VERDE. 

UN 10 

2FLEX 

CORDÃO 

ÓPTICO 

DUPLEX 

PATCH CORD 

APC SC  

2M 

R$ 38,46 R$ 384,60 

52 
PATCH CORD  -- ÓPTICO SC/LC 1,5 M 

DUPLEX. 
UN 10 

FURUKAWA 

CORDÃO 

ÓPTICO PATCH 

CORD LC-

UPC/SC-UPC  

R$ 48,00 R$ 480,00 
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DUPLEX NM 

50.0 1,5M 

53 
PATCH CORD - CABO DE REDE 1,50 

METROS PATCH CORD CAT 5E. 
UN 10 

CABOS PATCH 

CORD 

PATCH CORD 

CAT5E 1,5 

METROS 

R$ 13,96 R$ 139,60 

54 
PATCH CORD - CABO DE REDE 5 

METROS PATCH CORD CAT 5E. 
UN 10 

CABOS PATCH 

CORD 

PATCH CORD 

CAT5E 5 

METROS 

R$ 29,68 R$ 296,80 

55 
PATCH CORD CAT6 COM 1,50 

METROS. 
UN 10 

CABOS PATCH 

CORD 

PATCH CORD 

CAT6 1,5 

METROS 

R$ 10,84 R$ 108,40 

56 PATCH CORD CAT6 COM 5 METROS. UN 10 

CABOS PATCH 

CORD 

PATCH CORD 

CAT6 5 

METROS 

R$ 22,90 R$ 229,00 

57 PATCH PANEL 24 PORTAS UN 10 

SOHOPLUS 

PATCH PANEL 

24 PORTAS 

CAT5E 

R$ 358,69 R$ 3.586,90 

59 

PENDRIVE: CAPACIDADE 32 GB / 

RÁPIDO TAXAS DE TRANSFERÊNCIA 

DE DADOS DE ATÉ 6MB/SEG. 

APROXIMADAMENTE. DE LEITURA E 

ATÉ 3 MB/SEG. DE GRAVAÇÃO / 

COMPATÍVEL PROJETADO 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE 

ALTA VELOCIDADE USB 2.0 / PORTA 

USB COM O RECURSO PLUGAND 

PLAY. 

UN 20 

MULTILASER 

PENDRIVE 

MULTILASER 

TWIST 2.0 32GB 

– PD589 

R$ 22,22 R$ 444,40 

60 

GPU NV RTX3060 12GB 1-CLICK OC 

GDDR6 192BITS GALAX 

36NOL7MD1VOC, COM PROCESSADOR 

GRÁFICO, NVIDIA GEFORCE RTX 3060, 

MARCA GALAX, TAMANHO DA 

MEMÓRIA RAM DA PLACA GRÁFICA 

12 GB, VELOCIDADE DO CLOCK DA 

GPU 1777 MHZ, INTERFACE DE SAÍDA 

DE VÍDEO DISPLAYPORT, HDMI, 

PLACA COM SELO LHR ('LITE HASH 

RATE'), VELOCIDADE DA MEMÓRIA: 

15 GBPS, SUPORTE DE RECURSOS: 

PCI-E 4.0 WINDOWS 10 DE 64 BITS, 

LINUX DE 64 BITS, CONFIGURAÇÃO 

DE MEMÓRIA PADRÃO: 12 GB. 

UN 10 

GALAX 

PLACA DE 

VÍDEO RTX 

3060 1-CLICK 

OC LHR GALAX  

GEFORCE, 12GB 

GDDR6, 15 

GBPS, RAY 

TRACING,  

DLSS – 

36NOL7MD1VO

C 

R$ 3.272,72 R$ 32.727,20 

61 
PLACA MÃE PARA PROCESSADOR I5 

SOQUETE LGA1155. 
UN 10 

BPC 

PLACA MÃE 

BPC-H61M-T 

INTEL LGA 1155 

R$ 313,43 R$ 3.134,30 

62 
PLACA MÃE PARA PROCESSADOR 

PENTIUM SLOT 1050. 
UN 10 BPC R$ 351,03 R$ 3.510,30 
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PLACA MÃE 

1150 BPC-H81M-

A 

63 

PSU 85 - FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

(48-60VDC) OU (100-240VAC) COM 

SELEÇÃO AUTOMÁTICA 

UN 30 

DATACON 

FONTE HOT 

SWAP 

DATACOM PSU 

85 – 

DM4100/DM405

0 

R$ 384,00 R$ 11.520,00 

65 REGUA DE TOMADAS  - 8 TOMADAS UN 25 

FORCE LINE 

REGUA 8 

TOMADAS 

FORCE LINE 

R$ 45,97 R$ 1.149,25 

66 

ROTEADOR MIKROTIK HEX S 

CÓDIGO DO PRODUTO RB760IGS 

ARQUITETURA MMIPS 

CPU MT7621A 

CONTAGEM DE NÚCLEOS DA CPU 2 

FREQUÊNCIA NOMINAL DA CPU 880 

MHZ 

 

CONTAGEM DE THREADS DA CPU 4 

DIMENSÕES 113 X 89 X 28 MM 

LICENÇA DO ROUTEROS 4 

ROTEADOR DO SISTEMA 

OPERACIONALOS 

TAMANHO DA RAM 256 MB 

TAMANHO DE ARMAZENAMENTO 16 

MB 

TIPO DE ARMAZENAMENTO FLASH 

MTBF APROXIMADAMENTE 100.000 

HORAS A 25C 

TEMPERATURA AMBIENTE TESTADA 

-40°C A 70°C 

ACELERAÇÃO DE HARDWARE IPSEC 

SIM 

PREÇO SUGERIDO $ 79,00 

ALIMENTAÇÃO 

DETALHES 

NÚMERO DE ENTRADAS DC 2 

(TOMADA DC, POE-IN) 

TENSÃO DE ENTRADA DO CONECTOR 

DC 12-57 V 

CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 24 W 

CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA SEM 

ACESSÓRIOS 6 W 

TIPO DE RESFRIAMENTO PASSIVO 

POE EM 802.3AF/AT 

POE NA TENSÃO DE ENTRADA 12-57 V 

SAÍDA POE 

DETALHES 

PORTAS DE SAÍDA POE ETHER5 

SAÍDA POE POE PASSIVO ATÉ 57V 

SAÍDA MÁXIMA POR PORTA DE SAÍDA 

(ENTRADA 18-30 V) 500 MA 

SAÍDA MÁXIMA POR PORTA DE SAÍDA 

(ENTRADA 30-57 V) 500 MA 

SAÍDA TOTAL MÁXIMA (A) 500 MA 

UN 10 

MIKROTIK 

ROTEADOR 

MIKROTIK 

RB760IGS 

R$ 700,93 R$ 7.009,30 
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ETHERNET 

DETALHES 

10/100/1000 PORTAS ETHERNET 5 

FIBRA 

DETALHES 

PORTAS SFP 1 

PERIFÉRICOS 

DETALHES 

TIPO DE CARTÃO DE MEMÓRIA 

MICROSD 

CARTÕES DE MEMÓRIA 1 

NÚMERO DE PORTAS USB 1 

REINICIALIZAÇÃO DE ENERGIA USB 

SIM 

TIPO DE SLOT USB USB TIPO A 

CORRENTE USB MÁXIMA (A) 1 OUTRO 

DETALHES 

MONITOR DE TEMPERATURA PCB SIM 

MONITOR DE TENSÃO SIM 

BOTÃO DE MODO SIM 

SINAL SONORO SIM 

CERTIFICAÇÃO E APROVAÇÕES 

DETALHES 

CERTIFICAÇÃO CE, EAC, ROHS 

IP IP20 

67 

ROTEADOR MIKROTIK RB4011IGS+RM 

DETALHES 

CÓDIGO DO PRODUTO RB4011IGS+RM 

ARQUITETURA ARM 32BIT 

CPU AL21400 

CONTAGEM DE NÚCLEOS DA CPU 4 

FREQUÊNCIA NOMINAL DA CPU 

AUTOMÁTICA (533 - 1900) MHZ 

DIMENSÕES 228 X 120 X 30 MM 

LICENÇA DO ROUTEROS 5 

ROTEADOR DO SISTEMA 

OPERACIONALOS 

TAMANHO DA RAM 1 GB 

TAMANHO DE ARMAZENAMENTO 512 

MB 

TIPO DE ARMAZENAMENTO NAND 

MTBF APROXIMADAMENTE 200.000 

HORAS A 25C 

TEMPERATURA AMBIENTE TESTADA 

-40°C A 70°C 

ACELERAÇÃO DE HARDWARE IPSEC 

SIM 

PREÇO SUGERIDO $ 219,00 

ALIMENTAÇÃO 

DETALHES 

NÚMERO DE ENTRADAS DC 2 

(TOMADA DC, POE-IN) 

TENSÃO DE ENTRADA DO CONECTOR 

DC 12-57 V 

CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 33 W 

CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA SEM 

ACESSÓRIOS 18 W 

TIPO DE RESFRIAMENTO PASSIVO 

POE EM POE PASSIVO 

UN 10 

MIKROTIK 

ROTEADOR 

MIKROTIK 

RB4011IGS+RM 

R$ 1.750,00 R$ 17.500,00 
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POE NA TENSÃO DE ENTRADA 18-57 V 

SAÍDA POE 

DETALHES 

PORTAS DE SAÍDA POE ETHER10 

SAÍDA POE POE PASSIVO ATÉ 57V 

SAÍDA MÁXIMA POR PORTA DE SAÍDA 

(ENTRADA 18-30 V) 600 MA 

SAÍDA MÁXIMA POR PORTA DE SAÍDA 

(ENTRADA 30-57 V) 420 MA 

SAÍDA TOTAL MÁXIMA (A) 600 MA 

ETHERNET 

DETALHES 

10/100/1000 PORTAS ETHERNET 10 

FIBRA 

DETALHES 

PORTAS SFP+ 1 

PERIFÉRICOS 

DETALHES 

PORTA SERIAL DO CONSOLE RJ45 

OUTRO 

DETALHES 

MONITOR DE TEMPERATURA PCB SIM 

MONITOR DE TENSÃO SIM 

CERTIFICAÇÃO E APROVAÇÕES 

DETALHES 

CERTIFICAÇÃO CE, EAC, ROHS 

IP IP20 

68 
WEBCAM COM MICROFONE 

RESOLUÇÃO1080 
UN 50 

MA&BABY 

WEBCAM FULL 

HD COM 

MICROFONE, 

USB 1080P 

R$ 50,00 R$ 2.500,00 

75 TAMPA CEGA – 1U UN 100 

PIER TELECON 

FRENTE FALSA 

1U PARA RACK 

19 POLEGADS 

R$ 17,75 R$ 1.775,00 

76 

TECLADO MICROCOMPUTADOR, 

NORMA PADRÃO ABNT, QUANTIDADE 

TECLAS 107, MATERIAL PLÁSTICO, 

COR PRETA, FORMATO 

CONVENCIONAL, CONEXÃO USB. 

UN 10 

NEWLINK 

TECLADO USB 

PC NEWLINK 

310 COM FIO 

QWERTY  

PAD ABNT2 

R$ 24,50 R$ 245,00 

77 
TELA PARA PROJEÇÃO RETRÁTIL 

COM TRIPÉ – DIMENSÃO 2,0X2,0. 
UN 10 

FAST 

TELA DE 

PROJEÇÃO 

COM TRIPÉ 2X2 

R$ 812,50 R$ 8.125,00 

80 

TRANSFORMADOR 1500VA – TENSÃO 

DE ENTRADA 220 E TENSÃO DE SAÍDA 

110 

UN 10 

FORCE LINE 

TRANSFORMA

DOR SLIM 

PREMIUM 

FORCE LINE  

1500VA BIVOLT 

R$ 160,00 R$ 1.600,00 
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83 

GRAVADOR PCTEL IP MULTILINHAS 

DE 4 LINHAS. A GRAVAÇÃO DA 

LIGAÇÃO É INICIADA LOGO APÓS O 

TELEFONE SER RETIRADO DO 

GANCHO E INTERROMPIDA ASSIM 

QUE O MESMO É COLOCADO 

NOVAMENTE. ESSA GRAVAÇÃO É 

CONVERTIDA EM UM ARQUIVO NOS 

FORMATOS WAVE OU MP3, COM 

DATA, HORA, TEMPO DE DURAÇÃO, 

NÚMERO CHAMADO OU RECEBIDO, 

ORIGEM DA CHAMADA, SE ELA FOI 

FEITA OU RECEBIDA, FACILITANDO 

ASSIM O MONITORAMENTO DAS 

CHAMADAS. POSSUI 12 MESES DE 

GARANTIA. 

UN 10 

PCTEL 

GRAVADOR 

PCTEL EVO 4 

LINHAS 

R$ 1.846,33 R$ 18.463,30 

84 HD SSD 240 GB CRUCIAL BX500 UN 10 

CRUCIAL 

SSD 240GB 

CRUCIAL 

BX500 

R$ 178,80 R$ 1.788,00 

85 HD SSD 480 GB CRUCIAL BX500 UN 20 

CRUCIAL 

SSD 480GB 

CRUCIAL 

BX500 

R$ 239,03 R$ 4.780,60 

88 
KIT ROLETES PARA SCANNER KODAK 

I1150 
UN 3 

KODAK 

KIT DE 

ROLETES PARA 

SCANNERS 

KODAK I1150 

R$ 214,28 R$ 642,84 

89 
PORCA GAIOLA, PARAFUSO E 

ARRUELA PARA RACK 
UN 100 

INTELBRAS 

PORCA GAIOLA 

COM 

PARAFUSO 

PARA RACKS 

R$ 5,62 R$ 562,00 

90 

UNIFI CLOUD KEY UCK G2 PLUS - 

PORTAL UNIFI DE GERENCIAMENTO; 

UNIFI NETWORK; UNIFI PROTEC, (1) 

PORTA ETHERNET 10/100/1000, 

PADRÃO POE; FONTE QUICK CHARGE 

2.0/3.0 (9VDC, 2A), 32 GB 

UN 50 

UBIQUITI 

UBIQUITI UNIFI 

CLOUD KEY G2 

PLUS UCK-G2-

PLUS  

I 

R$ 2.172,41 R$ 108.620,50 

93 ALICATE AMPERÍMETRO DIGITAL UN 20 

BRASFORTE 

ALICATE 

AMPERÍMETRO 

MULTIMETRO 

DIGITAL  

BRASFORT 

COM ESTOJO 

R$ 83,33 R$ 1.666,60 

95 MULTÍMETRO TRUE-RMS UN 10 

FUNIEN 

TRUE RMS 

DIGITAL 

MULTIMETER 

R$ 117,85 R$ 1.178,50 

96 ALICATE DE CRIMPRAR RJ45 UN 5 

XCELL 

ALICATE DE 

CRIMPAR RJ45 

XC-AL2 

R$ 52,63 R$ 263,15 

98 
ALICATE PRENSA / CRIMPAGEM PARA 

TERMINAIS PRÉ-ISOLADOS - RANGE 
UN 5 

VONDER 

ALICATE DE 

PRENSA 

R$ 175,00 R$ 875,00 
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TERMINAIS NAS MEDIDAS 0,5 A 1,5/ 2,0 

A 2,5 / 4,0 A 6,0MM² 

TERMINAIS 

PRÉ-ISOLADOS 

99 
LOCALIZADOR E TESTADOR CABOS 

DE REDE E TELEFONIA RJ45 E RJ11 
UN 5 

MEIYIU 

LOCALIZADOR 

E TESTADOR 

DE REDE E  

TELEFONIA 

RJ45 E RJ11 - 

MEIYIU 

R$ 120,00 R$ 600,00 

106 
KIT ROLETE TRACIONADOR PAPEL 

EPSON L3250 
UN 5 

EPSON 

ROLETE 

RETARDO + 

TRACIONADOR 

EPSON L3250 

R$ 75,80 R$ 379,00 

111 
KIT FUSOR BROTHER HL-L6202DW 

MONOCROMATICO 
UN 5 

BROTHER 

KIT FUSORA 

BROTHER MFC-

L6202DW 

R$ 1.178,57 R$ 5.892,85 

117 
KIT BORRACHA RETELE PICKUP 

ROLLER P/ HP M402, M403,M426 
UN 5 

HP 

KIT 

BORRACHAS 

PICKUP E 

SEPARADOR 

HP M402 

R$ 59,34 R$ 296,70 

118 
MANGUEIRA EPSON L3110, L3250, 

L3210, L3150,L3160,L5190 ORIGINAL 
UN 5 

EPSON 

MANGUEIRA 

EPSON L 3110 

L3150 L325 

R$ 59,48 R$ 297,40 

119 
PLACA LOGICA EPSON L3110, L3250, 

L3210, L3150,L3160,L5190 ORIGINAL 
UN 5 

EPSON 

PLACA LÓGICA 

L3250 

ECOTANK 

R$ 675,00 R$ 3.375,00 

120 

CABEÇA DE IMPRESSÃO EPSON L3110, 

L3250, L3210, L3150,L3160,L5190 

ORIGINAL 

UN 5 

EPSON 

CABEÇA DE 

IMPRESSÃO 

EPSON L3210 

L3250 

R$ 751,66 R$ 3.758,30 

121 
PLACA LOGICA IMPRESSORA TLP 2844 

ZEBRA 
UN 10 

ZEBRA 

PLACA LÓGICA 

IMPRESSORA 

ZEBRA TLP2844 

R$ 449,94 R$ 4.499,40 

126 
SEPARADOR DE PAPEL HP LASERJET 

1132 (ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

PICKUP 

ROLLER 

PUXADOR DE 

PAPEL HP 

M1132 

R$ 13,46 R$ 67,30 

127 
SEPARADOR DE PAPEL HP LASERJET 

2015 (ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

SEPARADOR 

DE PAPEL P2015 

R$ 41,00 R$ 205,00 

129 
ROLO PRESSOR HP LASERJET 1132 

(ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

ROLO PRESSÃO 

FUSOR HP 

M1132 

R$ 78,00 R$ 390,00 

130 
ROLO PRESSOR HP LASERJET 2015 

(ORIGINAL) 
UN 5 HP R$ 121,66 R$ 608,30 
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ROLO DE 

PRESSÃO HP 

P2015 

132 
PELÍCULA HP LASERJET 1132 

(ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

PELÍCULA 

FUSOR HP 

M1132 

R$ 42,46 R$ 212,30 

133 
PELÍCULA HP LASERJET 2015 

(ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

PELÍCULA 

FUSOR HP 

P2015 

R$ 42,14 R$ 210,70 

135 
KIT FUSOR HP LASERJET 2015 

(ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

UNIDADE 

FUSORA HP 

P201 

R$ 652,17 R$ 3.260,85 

141 
KIT ROLETES HP LASERJET 2015 

(ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

KIT ROLETES 

HP P2015 

R$ 50,00 R$ 250,00 

147 
BUCHAS HP LASERJET 1132 

(ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

BUCHA DO 

ROLO PRESSOR 

HP M1132 

R$ 40,00 R$ 200,00 

148 
BUCHAS HP LASERJET 2015 

(ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

BUCHA DO 

ROLO PRESSOR 

HP P2015 

R$ 40,00 R$ 200,00 

VALOR TOTAL: (quatrocentos e três mil oitocentos e trinta e seis reais e oitenta e nove centavos). R$ 403.836,89 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 
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3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da 

Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 
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6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no 

prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo a 

contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 
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8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro 

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 
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9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA  

CNPJ/MF Nº 09.094.765/0001-02 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________                     CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________                    CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 

04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87, doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 

de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 10.918.347/0002-52, estabelecida na Rod Governador Mario Covas, N° 256, Km 280, Portaria B, Sala 137; 

Bairro Padre Mathias, Cariacica/ES, CEP: 29.157-100, detentora do endereço eletrônico 

diretoria@diagramatecnologia.com.br, telefone fixo (71) 3379-3535/(71) 3379-7809  através de sua 

Representante Legal, o Sr.(a) LUIZ GUSTAVO SANTOS PEREIRA, portador(a) da cédula de identidade nº 

07.535.352-03 SSP-BA, e CPF: 947.530.165-87. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

69 

SCANNER KODAK S2060W WI-FI 60PPM 

VOLUME DIÁRIO RECOMENDADOS2060W: 

ATÉ 7.000 PÁGINAS POR DIA S2080W: ATÉ 

8.000 PÁGINAS POR DIA VELOCIDADES DE 

PRODUÇÃOS2060W: PRETO E 

BRANCO/ESCALA DE CINZA/COR: ATÉ 60 

PPM/120 IPM A 200 E 300 DPI S2080W: PRETO 

E BRANCO/ESCALA DE CINZA/COR: ATÉ 80 

PPM/160 IPM A 200 E 300 DPI TECNOLOGIA 

DE DIGITALIZAÇÃOCIS DUPLO; A 

PROFUNDIDADE DE BITS DA SAÍDA EM 

ESCALA DE CINZA É DE 256 NÍVEIS (8 BITS); 

A PROFUNDIDADE DE BITS DA CAPTURA 

COLORIDA É DE 30 BITS (10 X 3); A 

PROFUNDIDADE DE BITS DE SAÍDA 

COLORIDA É DE 24 BITS (8 X 3) 

PROCESSADOR PROCESSADORES 

EMBUTIDOS DUAL CORE CORTEX A15 (1,5 

GHZ) COM PROCESSADORES DE IMAGEM 

UN 5 

KODAK 

SCANNER 

KODAK 

S2060W 

R$ 3.374,93 R$ 16.874,65 
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DSP DUPLO (750 MHZ) COM SUB 

PROCESSADORES COM MÚLTIPLOS 

CORTEX M4 PAINEL DE CONTROLE DO 

OPERADOR TELA LCD COLORIDA 

SENSÍVEL AO TOQUE DE 89 MM/3,5 POL. 

RESOLUÇÃO ÓPTICA: 600 DPI, 

CONECTIVIDADE: USB 2.0; COMPATÍVEL 

COM USB 3.2 GEN 1X1; REDE SEM FIO 802.11 

B/G/N E ETHERNET 10/100 

VALOR TOTAL: (dezesseis mil e oitocentos e setenta e quatro reais e sessenta e cinco 

centavos). 
R$ 16.874,65 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-

PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 
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3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
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6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 
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8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA  

CNPJ/MF Nº 10.918.347/0002-52 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________                     CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________                    CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 04794349-13 e CPF nº 

931.270.495-87, doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada 

nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 

2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1   SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 08.784.976/0002-95, estabelecida na rua Atalydes Moreira de Souza, 1472, sala 20 

civit I, Serra-ES, CEP: 26168-055, detentora do endereço eletrônico licitacoes@seventectecnologia.com.br, 

telefone fixo (31) 3771-1653, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) LUCAS VINICIUS GOMES 

FIGUEIREDO, portador(a) da cédula de identidade nº MG-10.581.168-SSP/MG, e CPF: 091.943.036-81. 

1.3.  Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

28 

IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 

BROTHER HL-L6202DW - VELOCIDADE 

MÁX. DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 

48/46 PPM (CARTA/A4), RESOLUÇÃO DA 

IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 

1200 DPI, DUPLEX: SIM, CAPACIDADE DA 

BANDEJA DE PAPEL: 520 FOLHAS, 

INTERFACES PADRÃO: WIRELESS 

802.11B/G/N, GIGABIT ETHERNET, HI-

SPEED USB 2.0, VOLUME MÁXIMO DE 

CICLO MENSAL: 100.000 PÁGINAS, 

MEMÓRIA PADRÃO: 256 MB. 

UN 5 

BROTHER 

IMPRESS

ORA 

BHOTHE

R HL-

L6202DW 

R$ 2.471,25 R$ 12.356,25 
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31 

MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 

EPSON ECOTANK L14150 WIRELESS - 

IMPRESSORA, COPIADORA, SCANNER, 

FAX  - VELOCIDADE MÁX. IMPRESSÃO 

P&B (PPM)38 PPM, VELOCIDADE MÁX. 

IMPRESSÃO COR (PPM)24 PPM, 

RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO - P&B4800 X 

1200 DPI, RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO - 

COR4800 X 1200 DPI, RESOLUÇÃO ÓPTICA 

- DIGITALIZAÇÃO1200 DPI, 

REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO DA CÓPIADE 25 A 

400%, VELOCIDADE MÁX. CÓPIA P&B 

(CPM)11,5 COM, VELOCIDADE MÁX. 

CÓPIA COR (CPM)5,5 COM, N° MÁXIMO DE 

CÓPIAS POR ORIGINAL1-99 PÁGINAS, 

MEMÓRIA DO FAX ATÉ100 PÁGINAS, 

CONEXÕES USB 2.0 DE ALTA 

VELOCIDADE / WIRELESS / WI-FI DIRECT / 

ETHERNET, TENSÃO/VOLTAGEM BIVOLT 

UN 5 

EPSON 

IMPRESS

ORA 

MFC-

T4500DW 

R$ 5.624,37 R$ 28.121,85 

VALOR TOTAL: (quarenta mil quatrocentos e setenta e oito reais e dez centavos). R$ 40.478,10 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição 

emitida pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 
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3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas 

e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e 

integra o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual 

também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não 

será obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, 

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual 

ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega 

da referida correção. 
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5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em 

até 15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 
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7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de 

caráter urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal 

para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 04794349-

13 e CPF nº 931.270.495-87, doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e 

qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de 

dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. TECHSUS SOLUCOES DIGITAIS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 30.703.534/0001-45, estabelecida na Avenida Do Trabalho, N° 3170, Bairro São 

Francisco, Guanambi/Ba, CEP:46430-000, detentora do endereço eletrônico licitacaotechsus@gmail.com, 

telefone fixo (77) 3451-5300, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) WASHINGTON WILLIAN 

COSTA FERREIRA, portador(a) da cédula de identidade nº 07.779.810-41 SSP-BA, e CPF:027.996.795-

01. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR  

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

29 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL XEROX 

VERSALINK MDF B405/DN LASER MONO 

DUPLEX - VELOCIDADE: ATÉ 47 PPM CARTA 

/ ATÉ 45 PPM A4. CICLO DE 

FUNCIONAMENTO: ATÉ 110.000 

PÁGINAS/MÊS.PROCESSADOR/MEMÓRIA: 

1,05 GHZ DUAL CORE / 2 GB. 

CONECTIVIDADE: ETHERNET 10/100/1000 

BASE-T, USB 3.0 DE ALTA VELOCIDADE, WI-

FI 802.11N E WI-FI DIRECT COM O KIT WI-FI 

OPCIONAL (SUPORTE PARA CONEXÕES 

SIMULTÂNEAS COM E SEM FIO), NFC TAP-

TO-PAIR.RECURSOS DO CONTROLADOR: 

CATÁLOGO DE ENDEREÇOS UNIFICADO 

(B405), CLONAGEM DE CONFIGURAÇÃO, 

PRÉ-VISUALIZAÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 

(B405), XEROX EXTENSIBLE INTERFACE 

PLATFORM, XEROX APP GALLERY, 

UN 3 

MULTI 

FUNCIONAL 

LEXMARK 

IMPRESSORA 

LEXMARK 

MX622ADHE 

R$ 8.094,00 R$ 24.282,00 
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CONTABILIDADE PADRÃO XEROX, 

SUPORTE ONLINE (ACESSADO A PARTIR DA 

INTERFACE DO USUÁRIO E DRIVER DE 

IMPRESSÃO).MANUSEIO DO PAPEL: 

ENTRADA DE PAPEL PADRÃO: 

ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE 

ORIGINAIS EM FRENTE E VERSO (RADF): 60 

FOLHAS; TAMANHOS PERSONALIZADOS: 

140 X 140 MM A 216 X 356 MM.BANDEJA 

MANUAL: ATÉ 150 FOLHAS; TAMANHOS 

PERSONALIZADOS: 76 X 127 MM A 216 X 356 

MM BANDEJA 1: ATÉ 550 FOLHAS; 

TAMANHOS PERSONALIZADOS: 148 X 210 

MM A 216 X 356 MM OPCIONAL: 3 BANDEJAS 

ADICIONAIS: ATÉ 550 FOLHAS CADA; 

TAMANHOS PERSONALIZADOS: 148 X 210 

MM A 216 X 356 MM. CAPACIDADE TOTAL 

(PADRÃO /MÁX.): 700 FOLHAS/2.350 

FOLHAS.SAÍDA DE PAPEL: 250 

FOLHAS.SAÍDA AUTOMÁTICA EM FRENTE E 

VERSO: PADRÃO. RESOLUÇÃO DE 

IMPRESSÃO: ATÉ 1200 X 1200 DPI / CÓPIA: 

ATÉ 600 X 600 DPI. TEMPO DE SAÍDA DA 

PRIMEIRA PÁGINA (TÃO RÁPIDO QUANTO): 

IMPRESSÃO: TÃO RÁPIDO QUANTO 8 

SEGUNDOS. / CÓPIA: TÃO RÁPIDO QUANTO 6 

SEGUNDOS. LINGUAGENS DE DESCRIÇÃO 

DE PÁGINA (PDL): PCL 5E / PCL 6 / PDF / XPS / 

TIFF / JPEG / HP-GL / ADOBE POSTSCRIPT 3?. 

RECURSOS DE IMPRESSÃO: IMPRESSÃO A 

PARTIR DE USB, IMPRESSÃO PROTEGIDA, 

JOGO DE AMOSTRA, IMPRESSÃO PESSOAL, 

TRABALHO SALVO, CONFIGURAÇÕES DE 

CONTROLADOR XEROX EARTH SMART, 

IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO, CRIAÇÃO 

DE LIVRETOS, CONFIGURAÇÕES DE DRIVER 

DE ARMAZENAMENTO E CANCELAMENTO, 

STATUS BIDIRECIONAL EM TEMPO REAL, 

DIMENSIONAMENTO, MONITORAMENTO DE 

TRABALHOS, PADRÕES DE APLICATIVO, 

IMPRESSÃO EM FRENTE E VERSO (COMO 

PADRÃO), SALT 

VALOR TOTAL: (vinte e quatro mil duzentos e oitenta e dois reais). R$ 24.282,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição 

emitida pela secretaria. 
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2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas 

e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e 

integra o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual 

também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não 

será obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, 

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em 

conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 
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5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento 

das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e 

declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena 

de anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual 

ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega 

da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em 

até 15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a 

data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

62
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 5 de 7 

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de 

caráter urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses 

de prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal 

para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 
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9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

TECHSUS SOLUCOES DIGITAIS LTDA  

CNPJ/MF Nº 30.703.534/0001-45 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _________________                           ____                     CPF: __________________________  

 

Nome: _______________                                                            CPF: __________________________ 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

TECHSUS SOLUCOES DIGITAIS LTDA  

CNPJ/MF Nº 30.703.534/0001-45 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _________________                           ____                     CPF: __________________________  

 

Nome: _______________                                                            CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 

04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87, doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 

265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. GABRIELA SÃO BERNADO FERREIRA DE MELO-ME pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.152.516/0001-73, estabelecida na Rod Governador Mario Covas, n° 1941 

km 281, Galpão 001-MOD.10 a 14 sala 19, Bairro: Padre Mathias, Cariacica/ES, CEP: 29157-900, detentora 

do endereço eletrônico mx10comercio@outlook.com, telefone fixo (85) 9 9765-5832, através de sua 

Representante Legal, o Sr.(a) GABRIELA SÃO BERNADO FERREIRA DE MELO , portador(a) da cédula 

de identidade nº 20070555499 SSP- CE, e CPF:022.266.493-28. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

30 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

LASER. MFCL5902DW BROTHER - 

VELOCIDADE MÁX. DE IMPRESSÃO 

EM PRETO (PPM): 42/40 PPM 

(CARTA/A4), RESOLUÇÃO DA 

IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 

1200 X 1200 DPI, CAPACIDADE DA 

BANDEJA DE PAPEL: 250 FOLHAS, 

CAPACIDADE DE IMPRESSÃO DUPLEX 

(FRENTE E VERSO), INTERFACE DE 

REDE EMBUTIDA: WIRELESS 

802.11B/G/N, GIGABIT ETHERNET, HI-

SPEED USB 2.0, CICLO DE TRABALHO 

MENSAL MÁX: 50.000 PÁGINAS. 

UN 2 

PANTUM 

IMPRESSORA 

PANTUM 

BM5100ADW 

R$ 2.433,33 R$ 4.866,66 

VALOR TOTAL: (quatro mil e oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis 

centavos). 

R$ 

4.866,66 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

69
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 5 de 6 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

GABRIELA SÃO BERNADO FERREIRA DE MELO-ME  

CNPJ/MF Nº 34.152.516/0001-73 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _________________                                    __                     CPF: __________________________  

 

Nome: _____                                                     ______                    CPF: __________________________ 
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vai assinada pelas partes. 
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FORNECEDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87, 

doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 

8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. HARDLINK INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.958.321/0001-54, estabelecida na Rua Dr. Mario Totta, 838, Tristeza, Porto Alegre-RS, CEP: 

91920-130, detentora do endereço eletrônico governo@hardlink.com.br, telefone fixo (51) 3017-6000, através de 

sua Representante Legal, o Sr.(a) MARIO MOKICHI HASHIBA, portador(a) da cédula de identidade nº 

11.769.300-5 SSP-SC, e CPF: 104.715.338-66. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

39 

MICROCOMPUTADOR DELL 

NOVO VOSTRO SMALL 

DESKTOP 3710: 12ª GERAÇÃO 

INTEL® CORE™ I5-12400 (6-

CORE, 12-THREAD, CACHE DE 

18MB, 2.5GHZ ATÉ 4.4GHZ); 

WINDOWS 11 HOME, 

PORTUGUÊS; INTEL® UHD 

GRAPHICS 730, MEMÓRIA DE 

8GB DDR4 (1X8GB) 3200MHZ; 

EXPANSÍVEL ATÉ 64G (2 SLOTS 

UDIMM); SSD DE 256GB PCIE 

NVME M.2 + TECLADO DELL + 

MOUSE DELL +  MONITOR 23" 

DELL P2319H + ESTABILIZADOR 

SMS REVOLUTION SPEEDY 500-

WATT BIVOLT 

UN 10 

DELL 

MICROCOMPUTADOR 

DELL NOVO VOSTRO 

SMALL DESKTOP 3710: 

12ª GERAÇÃO INTEL® 

CORE™ I5-12400 (6-

CORE, 12-THREAD, 

CACHE DE 18MB, 

2.5GHZ ATÉ 4.4GHZ); 

WINDOWS 11 PRO, 

PORTUGUÊS; INTEL® 

UHD GRAPHICS 730, 

MEMÓRIA DE 8GB 

DDR4 (1X8GB) 

3200MHZ; 

EXPANSÍVEL ATÉ 64G 

(2 SLOTS UDIMM); SSD 

DE 256GB PCIE NVME 

M.2 + TECLADO DELL 

KB216+ MOUSE DELL 

MS116 + MONITOR 23" 

DELL P2319H + 

R$ 

5.993,32 
R$ 59.933,20 
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ESTABILIZADOR SMS 

REVOLUTION SPEEDY 

500-WATT BIVOLT 

40 

 MICROCOMPUTADOR: 

DESKTOP DELL VOSTRO 3710; 

12ª GERAÇÃO INTEL® CORE™ 

I3-12100 (4-CORE, 8-THREAD, 

CACHE DE 12MB, 3.3GHZ ATÉ 

4.3GHZ); WINDOWS 11 HOME, 

PORTUGUÊS (A DELL 

TECHNOLOGIES RECOMENDA 

O WINDOWS 11 PRO PARA 

EMPRESAS); INTEL® UHD 

GRAPHICS 730; MEMÓRIA DE 

8GB DDR4 (1X8GB) 3200MHZ; 

EXPANSÍVEL ATÉ 64G (2 SLOTS 

UDIMM); COM PLACA DE REDE 

AX210, WI-FI-6E 2X2 E 

BLUETOOTH 5.2 COM ANTENA 

INTERNA; SSD DE 256GB PCIE 

NVME M.2 + TECLADO DELL 

KB216 PRETO, COM FIO, EM 

PORTUGUÊS + MOUSE DELL 

MS116 PRETO, COM FIO + 

MONITOR DELL DE 21.5" 

SE2222H+ ESTABILIZADOR SMS 

REVOLUTION SPEEDY 500-

WATT BIVOLT 

UN 10 

DELL 

MICROCOMPUTADOR: 
DESKTOP DELL 
VOSTRO 3710; 12ª 
GERAÇÃO INTEL® 
CORE™ I3-12100 (4-
CORE, 8-THREAD, 
CACHE DE 12MB, 
3.3GHZ ATÉ 4.3GHZ); 
WINDOWS 11 PRO; 
INTEL® UHD 
GRAPHICS 730; 
MEMÓRIA DE 8GB 
DDR4 (1X8GB) 
3200MHZ; 
EXPANSÍVEL ATÉ 64G 
(2 SLOTS UDIMM); 
COM PLACA DE REDE 
AX210, WI-FI-6E 2X2 E 
BLUETOOTH 5.2 COM 
ANTENA INTERNA; 
SSD DE 256GB PCIE 
NVME M.2 + TECLADO 
DELL KB216 PRETO, 
COM FIO, EM 
PORTUGUÊS + 
MOUSE DELL MS116 
PRETO, COM FIO + 
MONITOR DELL DE 
21.5" SE2222H + 
ESTABILIZADOR SMS 
REVOLUTION SPEEDY 
500-WATT BIVOLT  
 

R$ 

4.929,99 
R$ 49.299,90 

VALOR TOTAL: (três milhões, quinhentos e oitenta e sete mil e dois reais e cinquenta e três 

centavos). 

R$ 

109.233,10 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
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2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da 

Ata de Registro de Preços. 
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5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
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7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no 

prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo a 

contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro 

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 
 

_____________________________________________ 

HARDLINK INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA 

CNPJ/MF Nº 04.958.321/0001-54 

FORNECEDORA 
 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________                     CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________                    CPF: __________________________ 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 
 

_____________________________________________ 

HARDLINK INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA 

CNPJ/MF Nº 04.958.321/0001-54 

FORNECEDORA 
 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________                     CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________                    CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 

04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87, doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 

de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 42.491.006/0001-59, estabelecida na Rua Dr. Pilinio de Morais, n° 710, Bairro Cidade Nova, 

Belo Horizonte/MG, CEP: 31170-170, detentora do endereço eletrônico pablo@targetinfor.com.br, telefone 

fixo (31) 2514-7499, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) BRUNO JOSÉ CANDIOTO, portador(a) da 

cédula de identidade nº MG-10.740.987 SSP- MG, e CPF:046.343.416-11. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR     

TOTAL 

42 

OPTIPLEX 3000 MICRO - 

PROCESSADOR INTEL® CORE™ I3-

12100T (4-CORE, CACHE DE 12MB, 

ATÉ 4.1GHZ), WINDOWS 11 PRO, 

PORTUGUÊS BRASILEIRO, 

MEMÓRIA DE 8GB DDR4 (1X8GB), 

SSD DE 256GB PCIE NVME (CLASSE 

35), TECLADO COM FIO DA DELL 

KB216, PRETO (PORTUGUÊS DO 

BRASIL), MOUSE ÓPTICO DELL - 

MS116 (PRETO) + MONITOR DELL 

18.5” E1920H + SUPORTE VESA ALL-

IN-ONE DELL PARA MONITORES E-

SERIES COM EXTENSOR DE BASE – 

OPTIPLEX MFF E TC 

UN 10 

POSITIVO, 

DELL, OXFORD 

POSITIVO 

MASTER C6400 

MINIPRO, 

PROCESSADOR 

CORE I3-12100T 

4.10GHZ, 

CACHE DE 

12MB, 

SSD512GB, 8GB 

DDR4, 

TECLADO, 

MOUSE, 

MONITOR 

DELL E1920H, 

SUPORTE 

PARA 

GABINETE. 

R$ 4.535,41 R$ 45.354,10 
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VALOR TOTAL: (quarenta e cinco mil e trezentos e cinquenta e quatro reais e dez 

centavos). 
R$ 45.354,10 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-

PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  
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6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 
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8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ/MF Nº 42.491.006/0001-59 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________                     CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________                    CPF: __________________________ 
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     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 
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FORNECEDORA 
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Nome: ___________________________________________                    CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 043-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA APARECIDA 

LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75, doravante denominado FME, e do 

outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 AR6 LICITAÇÕES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

43.727.845/0001-96, estabelecida na Rua Campolino Alves, n° 300 – Sala 414 A29 – Capoeiras, Florianópolis-SC, 

CEP: 88085-110, detentora do endereço eletrônico andre@ar6licitacoes.com.br, telefone fixo (48) 3771-8680, 

através de sua Representante Legal, o Sr.(a) ANDRÉ FELIPE RIBEIRO FERNANDES, portador(a) da cédula 

de identidade nº 4821668 SESP/SC, e CPF: 010.132.489-88. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT.  

VALOR 

TOTAL  

1 

ACCESS POINT – UBIQUITI UNIFI-

AP-AC LITE DIMENSÕES 160 X 160 X 

31,45 MM (6,30 X 6,30 X 1,24") PESO 

COM KITS DE MONTAGEM 170 G 185 

GINTERFACE DE REDE (1) PORTA 

ETHERNET 10/100/1000 BOTÕES 

REDEFINIR MÉTODO DE ENERGIA 

802.3AF/A POE 24V POE PASSIVO 

(PARES 4, 5+; 7, 8 RETORNO) FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO ADAPTADOR 

POE GIGABIT 24V, 0,5A* ECONOMIA 

DE ENERGIA SUPORTADA 

CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 

6,5 W POTÊNCIA MÁXIMA DE TX 2,4 

GHZ 5 GHZ 20 DBM 20 DBM 

ANTENAS (2) ANTENAS DE BANDA 

DUPLA, 3 DBI CADA PADRÕES DE 

WI-FI 802.11 A/B/G/N/R/K/V/AC 

SEGURANÇA SEM FIO WEP, WPA-

PSK, WPA-ENTERPRISE (WPA/WPA2, 

TKIP/AES) BSSID ATÉ 8 POR RÁDIO 

UND. 20 

UBIQUITI 

UBIQUITI AC 

LITE AP 

R$ 889,67 R$ 17.793,40 
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MONTAGEM EM PAREDE/TETO 

(KITS INCLUÍDOS) TEMPERATURA 

DE OPERAÇÃO -10 A 70° C (14 A 158° 

F) UMIDADE OPERACIONAL 5 A 95% 

SEM CONDENSAÇÃO 

CERTIFICAÇÕES CE, FCC, IC 

GERENCIAMENTO AVANÇADO DE 

TRÁFEGO VLAN 802.1Q LIMITAÇÃO 

AVANÇADA DE TAXA DE QOS POR 

USUÁRIO SUPORTE PARA 

ISOLAMENTO DE TRÁFEGO DE 

CONVIDADOS WMM VOZ, VÍDEO, 

MELHOR ESFORÇO E PLANO DE 

FUNDO CLIENTES SIMULTÂNEOS 

250+ TAXAS DE DADOS 

SUPORTADAS (MBPS) TAXAS DE 

DADOS PADRÃO 802.11AC 6,5 MBPS 

A 867 MBPS (MCS0 - MCS9 NSS1/2, 

VHT 20/40/80) 802.11N 6,5 MBPS A 300 

MBPS (MCS0 - MCS15, HT 20/40) 

802.11A 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 MBPS 

802.11G 6, 9, 12,18, 24, 36, 48, 54 MBPS 

802.11B 1, 2, 5,5, 11 MBPS 

87 
LICENÇA PACOTE MICROSOFT 

OFFICE STANDARD 2021 
UN 500 

MICROSOFT 

LICENÇA 

MICROSOFT 

OFFICE 2021 

PROFESSIONAL 

R$ 733,00 R$ 366.500,00 

VALOR TOTAL: (trezentos e oitenta e quatro mil duzentos e noventa e três reais e quarenta 

centavos). 
R$ 384.293,40 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma 

das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida 

a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo 

a contar da data de entrega. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 
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9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela Secretaria Municipal 

de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87, 

doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 

8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. DELTA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 45.853.627/0001-23, estabelecida na Rua Rodrigo Vale Castro, 222, Inhapim- MG, CEP: 35.330-000, 

detentora do endereço eletrônico deltadistribuidora@outlook.com.br, telefone fixo (33) 99835-3241, através de sua 

Representante Legal, o Sr.(a) ANDRE VINICIUS FREITAS MARQUES, portador(a) da cédula de identidade nº 

10.706.431 SSP-MG, e CPF: 045.619.246-80. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

43 
MONITOR 23.8" 

DELL P2419H 
UN 15 

DELL 

MONITOR DELL 24 

HUB USB-C I 

P2422HE 

R$ 1.615,00 R$ 24.225,00 

VALOR TOTAL: (vinte e quatro mil e duzentos e vinte e cinco reais). R$ 24.225,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
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2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da 

Ata de Registro de Preços. 
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5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
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7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no 

prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo a 

contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro 

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 
 

_____________________________________________ 

DELTA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/MF Nº 45.853.627/0001-23 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________                     CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________                    CPF: __________________________ 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 
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__________________________________________ 
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     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 
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DELTA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/MF Nº 45.853.627/0001-23 

FORNECEDORA 
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Nome: ___________________________________________                    CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA 

APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75, doravante 

denominado FME, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 

e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.094.765/0001-02, estabelecida na Praça Manoel Novais, n°247-B, centro de 

Guanambi-BA, CEP: 43.430-000, detentora do endereço eletrônico vitóriaeletrogbi@gmail.com , telefone fixo 

(77) 991372252 / (77)3451-2585, através de sua Representante Legal, o Sra. RITA DE CASSIA DA SILVA 

CELESTINO, portador(a) da cédula de identidade nº 2005002039704SSP-CE, e CPF: 746.043.843-04 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

5 BATERIA- 12V 7ª– NOBREAK. UN 20 

ELGIN 

BATERIA 

NOBREAK 12V 7A 

R$ 78,94 R$ 1.578,80 

6 BATERIA NOBREAKS 12V 17AH. UN 20 

POWERTEK 

BATERIA 

NOBREAKS 12V 

17AH. POWERTEK 

R$ 149,90 R$ 2.998,00 

7 BATERIA NOBREAKS 12V 5AH. UN 20 

POWERTEK 

BATERIA 

NOBREAKS 12V 

5AH.POWERTEK 

R$ 72,11 R$ 1.442,20 

8 
BATERIA PLACA MÃE – 

COMPUTADOR –CR2032 3V. 
UN 30 

FLEX 

BATERIA PLACA 

MÃE CR2032 

R$ 1,63 R$ 48,90 

9 

CABO DE REDE FURUKAWA 

CAT6 CMX CX 305M MODELO 

REF: 62154 

ESPECIFICAÇÕES: 

UNI 1800 

FURUKAWA 

CABO DE REDE 

FURUKAWA 

SOHOPLUS, CMX,  

R$ 5,00 R$ 9.000,00 
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- APLICAÇÃO: REDES 

- COR: AZUL 

- IMPEDÂNCIA: 100±15% OHMS 

- REVESTIMENTO: PVC 

RETARDANTE A CHAMA 

- CONDUTOR: COBRE 

- DIÂMETRO: 6MM 

- TEMPERATURA DE 

INSTALAÇÃO: 0ºC A 50ºC 

- TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO: -20ºC A 80ºC 

- TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 

-20ºC A 60ºC 

- DESEQUILÍBRIO RESISTIVO 

MÁXIMO: 5% 

- RESISTÊNCIA ELÉTRICA CC 

MÁXIMA DO CONDUTOR DE 20ºC: 

93,8 OHMS/KM 

- CAPACITÂNCIA MÚTUA 1KHZ 

MÁXIMO: 56PF/M 

- DESEQUILÍBRIO CAPACITIVO 

PAR X TERRA 1KHZ MÁXIMO: 

3,3PF/M 

- IMPEDÂNCIA 

CARACTERÍSTICA: 100±15% 

OHMS 

- ATRASO DE PROPAGAÇÃO 

MÁXIMO: 545NS/100M @ 10MHZ 

- DIFERENÇA ENTRE O ATRASO 

DE PROPAGAÇÃO MÁXIMO: 

45NS/100M 

- PROVA DE TENSÃO ELÉTRICA 

ENTRE CONDUTORES: 

2500VDC/3S 

- VELOCIDADE DE PROPAGAÇÃO 

NOMINAL: 68% 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

- NORMAS APLICÁVEIS ANSI/TIA-

568-C.2 CATEGORY 6, NBR 14703, 

NBR 14705, ISO/IEC 11801 E IEC 

60332.  

- CONDUTOR FIO SÓLIDO DE 

COBRE ELETROLÍTICO NÚ, 

RECOZIDO, COM DIÂMETRO 

NOMINAL DE 24/23AWG  

- ISOLAMENTO: POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE COM 

DIÂMETRO NOMINAL 1.0MM  

- RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO: 

10000MOHMS.KM  

- QUANTIDADE DE PARES: 4 

PARES, 24/23 AWG  

- PAR OS CONDUTORES 

ISOLADOS SÃO REUNIDOS DOIS 

A DOIS, FORMANDO O PAR. OS 

PASSOS DE TORCIMENTO DEVEM 

SER ADEQUADOS, DE MODO A 

CAT6, 305M, 

24AWGX4P 
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ATENDER OS NÍVEIS DE 

DIAFONIA PREVISTOS E 

MINIMIZAR O DESLOCAMENTO 

RELATIVO ENTRE SI.  

- NÚCLEO: OS PARES SÃO 

REUNIDOS COM PASSO 

ADEQUADO, FORMANDO O 

NÚCLEO DO CABO. É UTILIZADO 

UM ELEMENTO CENTRAL EM 

MATERIAL TERMOPLÁSTICO 

PARA SEPARAÇÃO DOS 4 PARES 

BINADOS  

- BLINDAGEM: NÃO BLINDADO 

(U/UTP)  

- PESO DO CABO: 42KG/KM  

- CLASSE DE FLAMABILIDADE: 

NBR 14705 CM: DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM IEC 60332-3-25: 

"TEST FOR VERTICAL FLAME 

SPREAD OF VERTICALLY-

MOUNTED BUNCHED WIRES OR 

CABLES - CATEGORY D"  

NBR 14705 CMX: DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM IEC 60332-1-2: 

"TEST FOR VERTICAL FLAME 

PROPAGATION FOR A SINGLE 

INSULATED WIRE OR CABLE"  

APLICAÇÕES:  

- 1. CUMPRE OS REQUISITOS 

FÍSICOS E ELÉTRICOS DAS 

NORMAS ANSI/TIA-568C.2 E 

ISO/IEC11801  

- 2. O CABO ESTÁ DE ACORDO 

COM AS DIRETIVAS ROHS 

(RESTRICTION OF HAZARDOUS 

SUBSTANCES)  

- 3. PODE SER UTILIZADO COM OS 

SEGUINTES PADRÕES ATUAIS DE 

REDES CITADOS ABAIXO:  

A. ATM-155(UTP), AF-PHY-

OO15.000 E AF-PHY-0018.000, 

155/51/25MBPS  

B. TP-PMD , ANSI X3T9.5, 100 

MBPS  

C. GIGABIT ETHERNET, IEEE 

802.3Z, 1000 MBPS  

D. 100BASE-TX, IEEE 802.3U, 100 

MBPS  

E. 100BASE-T4, IEEE 802.3U ,100 

MBPS  

F. 100VG-ANYLAN, IEEE802.12, 

100 MBPS  

G. 10BASE-T , IEEE802.3, 10 MBPS  

H. TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 

MBPS  

I. 3X-AS400, IBM, 10 MBPS 
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10 

CABO DE REDE FURUKAWA 

CAT6 CMX CX 305M MODELO 

REF: 62154 ESPECIFICAÇÕES: - 

APLICAÇÃO: REDES - COR: AZUL 

- IMPEDÂNCIA: 100±15% OHMS - 

REVESTIMENTO: PVC 

RETARDANTE A CHAMA - 

CONDUTOR: COBRE - DIÂMETRO: 

6MM - TEMPERATURA DE 

INSTALAÇÃO: 0ºC A 50ºC - 

TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO: -20ºC A 80ºC -  

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -

20ºC A 60ºC - DESEQUILÍBRIO 

RESISTIVO MÁXIMO: 5% - 

RESISTÊNCIA ELÉTRICA CC 

MÁXIMA DO CONDUTOR DE 20ºC: 

93,8 OHMS/KM - CAPACITÂNCIA 

MÚTUA 1KHZ MÁXIMO: 56PF/M - 

DESEQUILÍBRIO CAPACITIVO 

PAR X TERRA 1KHZ MÁXIMO: 

3,3PF/M - IMPEDÂNCIA 

CARACTERÍSTICA: 100±15% 

OHMS - ATRASO DE 

PROPAGAÇÃO MÁXIMO: 

545NS/100M @ 10MHZ - 

DIFERENÇA ENTRE O ATRASO DE 

PROPAGAÇÃO MÁXIMO: 

45NS/100M - PROVA DE TENSÃO 

ELÉTRICA ENTRE CONDUTORES: 

2500VDC/3S - VELOCIDADE DE 

PROPAGAÇÃO NOMINAL: 68% 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: - 

NORMAS APLICÁVEIS ANSI/TIA-

568-C.2 CATEGORY 6, NBR 14703, 

NBR 14705, ISO/IEC 11801 E IEC 

60332.  - CONDUTOR FIO SÓLIDO 

DE COBRE ELETROLÍTICO NÚ, 

RECOZIDO, COM DIÂMETRO 

NOMINAL DE 24/23AWG - 

ISOLAMENTO: POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE COM 

DIÂMETRO NOMINAL 1.0MM - 

RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO: 

10000MOHMS.KM - QUANTIDADE 

DE PARES: 4 PARES, 24/23 AWG - 

PAR OS CONDUTORES ISOLADOS 

SÃO REUNIDOS DOIS A DOIS, 

FORMANDO O PAR. OS PASSOS 

DE TORCIMENTO DEVEM SER 

ADEQUADOS, DE MODO A 

ATENDER OS NÍVEIS DE 

DIAFONIA PREVISTOS E 

MINIMIZAR O DESLOCAMENTO 

RELATIVO ENTRE SI. - NÚCLEO: 

OS PARES SÃO REUNIDOS COM 

PASSO ADEQUADO, FORMANDO 

UN 1200 

FURUKAWA 

CABO DE REDE 

FURUKAWA 

SOHOPLUS, CMX,  

CAT6, 305M 

R$ 3,91 R$ 4.692,00 
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O NÚCLEO DO CABO. É 

UTILIZADO UM ELEMENTO 

CENTRAL EM MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO PARA 

SEPARAÇÃO DOS 4 PARES 

BINADOS - BLINDAGEM: NÃO 

BLINDADO (U/UTP) - PESO DO 

CABO: 42KG/KM - CLASSE DE 

FLAMABILIDADE: NBR 14705 CM: 

DEVE ESTAR DE ACORDO COM 

IEC 60332-3-25: "TEST FOR 

VERTICAL FLAME SPREAD OF 

VERTICALLY-MOUNTED 

BUNCHED WIRES OR CABLES - 

CATEGORY D"  NBR 14705 CMX: 

DEVE ESTAR DE ACORDO COM 

IEC 60332-1-2: "TEST FOR 

VERTICAL FLAME 

PROPAGATION FOR A SINGLE 

INSULATED WIRE OR CABLE" 

APLICAÇÕES:  - 1. CUMPRE OS 

REQUISITOS FÍSICOS E 

ELÉTRICOS DAS NORMAS 

ANSI/TIA-568C.2 E ISO/IEC11801 - 

2. O CABO ESTÁ DE ACORDO COM 

AS DIRETIVAS ROHS 

(RESTRICTION OF HAZARDOUS 

UBSTANCES) - 3. PODE SER 

UTILIZADO COM OS SEGUINTES 

PADRÕES ATUAIS DE REDES 

CITADOS ABAIXO: A. ATM-

155(UTP), AF-PHY-OO15.000 E AF-

PHY-0018.000, 155/51/25MBPS B. 

TP-PMD , ANSI X3T9.5, 100 MBPS 

C. GIGABIT ETHERNET, IEEE 

802.3Z, 1000 MBPS D. 100BASE-TX, 

IEEE 802.3U, 100 MBPS E. 

100BASE-T4, IEEE 802.3U ,100 

MBPS F. 100VG-ANYLAN, 

IEEE802.12, 100 MBPS G. 10BASE-T 

, IEEE802.3, 10 MBPS H. TOKEN 

RING, IEEE802.5 , 4/16 MBPS I. 3X-

AS400, IBM, 10 MBPS 

11 

CABO USB – IMPRESSORA (CABO 

PARA EQUIPAMENTO DE 

INFORMÁTICA; CABO PARA 

CONEXÃO 

NOTEBOOK/IMPRESSORA 

PORTÁTIL; 2.0. 

UN 10 

XCELL 

CABO USB 

IMPRESSORA 2M, 

2.0 XCELL 

R$ 5,77 R$ 57,70 

12 

CAIXA DE SOM USB, APLICAÇÃO 

COMPUTADOR, COR PRETA, 

POTÊNCIA 1,5W RMS, TIPO FONTE 

EXTERNA, COMPONENTES 

ADICIONAIS AMPLIFICADOR 

INTERNO/BOTÕES ON-OFF E 

VOLUME. 

UN 10 

HAYON 

CAIXA DE SOM 

MULTIMIDIA USB 

– KM2501 

R$ 20,68 R$ 206,80 
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13 
CONECTOR - MODULAR RJ-45, 

CAT 5 8 VIAS –MACHO. 
UN 1000 

XCELL 

CONECTOR RJ-45 

CAT 5 MACHO – 

XC-CRJ45 

R$ 0,14 R$ 140,00 

14 

CONECTOR - MODULAR RJ-45, 

CAT 6 BLINDADO, 8 VIAS –

MACHO. 

UN 1000 

WINCABOS 

CONECTOR RJ-45 

CAT 6 MACHO 

BLINDADO 

R$ 0,67 R$ 670,00 

15 
CONECTOR  RJ45  CAT 5E T568AB  

FÊMEA 
UN 200 

LINK+ 

CONECTOR RJ45 

CAT 5E T568AB 

FÊMEA LKKC5BC 

R$ 4,82 R$ 964,00 

16 CONECTOR RJ45 CAT 6 – FÊMEA UN 200 

LINK+ 

CONECTOR RJ45 

CAT 6 – FÊMEA 

LKKC6BC 

R$ 6,57 R$ 1.314,00 

18 

DISCO RIGIDO: PADRÃO SATA3; 

DE 3TBGB; VELOCIDADE DE 

ROTAÇÃO 7.200 RPM; COM CABO 

DE FORÇA E CABO DE DADOS 

SATA 3 PARA HD SATA. 

UN 2 

SEAGATE 

DISCO RIGIDO 3TB 

– MODELO 

ST3000NM23 

R$ 376,36 R$ 752,72 

20 

ESTABILIZADOR: TENSÃO, 

ENTRADA BIVOLTAGEM, SAÍDA 

110V, POTÊNCIA DE 1000 VA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

NO MÍNIMO COM 04 SAÍDAS. 

UN 50 

TS SHARA 

ESTABILIZADOR 

POWEREST HOME 

1000VA BIVOLT 

R$ 269,00 R$ 13.450,00 

21 

FILTRO DE LINHA PARA 

PROTEÇÃO CONTRA PICOS DE 

TENSÃO E SOBRECARGA; COM 

POTENCIA DE 1270VA (127V), 

2200VA (220V); BI VOLT; COM 8 

TOMADAS; PADRÃO 

UNIVERSAL; CABO COM 1,10M; 

COM FUSÍVEL DE PROTEÇÃO E 

LED INDICADOR. 

UN 30 

MULTCRAFT 

 

FILTRO DE LINHA 

2P+T 10ª 1,50 

METROS 8 

TOMDAS 

R$ 52,81 R$ 1.584,30 

22 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

ATX450W- 24 PINOS, ATE 5 

PERIFÉRICOS (2 SATA/3 IDE) 

PARA COMPUTADOR.   

UN 40 

CT3TECH 

FONTE ATX 

GPB450S 

R$ 115,57 R$ 4.622,80 

26 HD EXTERNO 03 TERA-BYTE- TB UN 2 

SEAGATE 

HD EXTERNO 

SEAGATE 4TB – 

STKM4000400 

R$ 808,51 R$ 1.617,02 

27 HD EXTERNO 1TB UN 34 

KROSS 

HD EXTERNO 1TB 

USB 3.1 KROSS 

ELEGANCE 

R$ 337,83 R$ 11.486,22 

33 
CABO DE FORÇA 10A PARA 

MICRO (PADRÃO NOVO) 
UN 30 

XCELL 

CABO DE FORÇA 

1,20M 10A XC-CF-

01 

R$ 8,19 R$ 245,70 

34 
LÂMPADA PARA PROJETOR 

MODELO EPSON S11,S12,S17,S18. 
UN 20 

PSHPLAMP 

LÂMPADA PARA 

PROJETOR EPSON 

S17,S18  

ELPLP78 

R$ 298,00 R$ 5.960,00 
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35 MEMÓRIA DDR III 8 GB 1333MHZ UN 30 

KINGSTON 

MEMÓRIA 

KINGSTON DDR3 

8GB 1333 MHZ 

R$ 99,09 R$ 2.972,70 

36 MEMÓRIA DDR4  8 GB 3200MHZ UN 30 

CRUCIAL 

MEMÓRIA 

CRUCIAL BASICS 

8GB 2666 MHZ 

DDR4 

R$ 135,00 R$ 4.050,00 

37 
MEMÓRIA DDRIII SDRAM DE 2GB 

1060MHZ 
UN 30 

SMART 

MEMÓRIA 2GB 

DDR3 1333 MHZ 

R$ 44,44 R$ 1.333,20 

38 MEMÓRIA DDRIII4GB 1333 MHZ UN 30 

KINGSTON 

MEMÓRIA DDR3 

4GB 

KVR1333D3N9/4G 

R$ 61,22 R$ 1.836,60 

41 

MINI RACK PARA ACOMODAÇÃO 

DE EQUIPAMENTO DE 

INFORMÁTICA, FECHADO, 8 U’S 

X 450MM,  PADRÃO 19” COM 

NENHUM VENTILADOR; COM 

CHAVES; EM AÇO; COM PORTA 

FRONTAL COM VISOR. 

UN 2 

INFINITY 

MINI RACK 8US X 

450MM 

R$ 449,00 R$ 898,00 

47 

NOBREAK, 

MICROPROCESSADOR, TENSÃO: 

BIVOLT AUTOMÁTICO E 

MONOVOLT115V ~, CAPACIDADE 

700 VA, TOMADAS: 4 (PADRÃO 

NBR 14136) + EXTENSION CORD 

(MAIS 04), FUSÍVEL: PORTA 

FUSÍVEL EXTERNO COM 

UNIDADE RESERVA, PROTEÇÃO: 

CONTRA POTÊNCIA EXCEDIDA 

EM MODO, EDE/BATERIA, DC 

START: PERMITE SER LIGADO NA 

AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, 

AUTO-TESTE: AO SER LIGADO 

REALIZA TESTE DOS CIRCUITOS 

INTERNOS E BATERIAS.  

UN 10 

SMS 

 

NOBREAK SMS 

NEW STATION 

700VA 

R$ 722,00 R$ 7.220,00 

48 

NOBREAK; 

MICROPROCESSADOR; 

TECNOLOGIA ONLINE; 

POTÊNCIA MÍNIMA SUPORTADA 

1200VA; RENDIMENTO A PLENA 

CARGA 95% PARA OPERAÇÃO 

BATERIA; TENSÃO DE ENTRADA 

BIVOLT AUTOMÁTICO; 

VARIAÇÃO DE TENSÃO DE 

ENTRADA +/- 15%; FREQUÊNCIA 

DE ENTRADA 60HZ+/-4%; FATOR 

DE POTÊNCIA 0,35; ISOLAMENTO 

DE ENTRADA TRANSFORMADOR 

ISOLADOR; TENSÃO DE 

SAIDA115V; VARIAÇÃO DA 

TENSÃO DE SAÍDA +/-5%; 

DISTORÇÃO HARMÔNICA<3%; 

UN 10 

SMS 

NOBREAK SMS 

STATION II 1200VA 

R$ 981,48 R$ 9.814,80 
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FORMA DE ONDA SENOIDAL POR 

APROXIMAÇÃO (PWM); 

PROTEÇÃO CONTRA SOBRE 

CARGA, SOBRETENSÃO, 

SUBTENSÃO, CURTO CIRCUITO E 

TRANSIENTES; TIPO DE 

BATERIAS ACIDA, 

ESTACIONARIA, SELADA; COM 

AUTONOMIA MÍNIMA DE 30 

MINUTOS; TEMPO MÁXIMO DE 

RECARGA DAS BATERIAS 06 A 

10HORAS;  INTERFACE DE 

COMUNICAÇÃO SERIAL PADRÃO 

RS232; LEDS DE SINALIZAÇÃO 

PARA ESTADO DA BATERIA E 

EQUIPAMENTO; COM 

AUDIOVISUAL PARA MODO 

REDE, MODO BATERIA, FINAL DO 

TEMPO DE AUTONOMIA 

SUB/SOBRETENSÃO, BATERIA; 

GABINETE FECHADO, 

EMACOSAE 1010, COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA BEGE PADRÃO 

AB402; QUANTIDADE DE SAÍDAS 

04 TOMADAS TRIPOLARES 

PADRÃO NEMA; CHAVE 

LIGA/DESLIGA EMBUTIDA NO 

EQUIPAMENTO; COM MANUAL 

TÉCNICO; COM CABOS; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A NBR7039; 

CONFORME A RESOLUÇÃO 

NR.257 DE 30/06/99 DO CONAMA. 

50 
ORGANIZADOR DE CABO DE 

REDE HORIZONTAL 1U – 19” 
UN 10 

REDRACK 

ORGANIZADOR DE 

CABO 1U 

RRGC1UBC 

R$ 23,85 R$ 238,50 

53 

PATCH CORD - CABO DE REDE 

1,50 METROS PATCH CORD CAT 

5E. 

UN 100 

CABOS PATCH 

CORD 

PATCH CORD 

CAT5E 1,5 METROS 

R$ 13,96 R$ 1.396,00 

55 
PATCH CORD CAT6 COM 1,50 

METROS. 
UN 100 

CABOS PATCH 

CORD 

PATCH CORD 

CAT6 1,5 METROS 

R$ 10,84 R$ 1.084,00 

57 PATCH PANEL 24 PORTAS UN 10 

SOHOPLUS 

PATCH PANEL 24 

PORTAS CAT5E 

R$ 358,69 R$ 3.586,90 

59 

PENDRIVE: CAPACIDADE 32 GB / 

RÁPIDO TAXAS DE 

TRANSFERÊNCIA DE DADOS DE 

ATÉ 6MB/SEG. 

APROXIMADAMENTE. DE 

LEITURA E ATÉ 3 MB/SEG. DE 

GRAVAÇÃO / COMPATÍVEL 

PROJETADO CONFORME 

UN 20 

MULTILASER 

PENDRIVE 

MULTILASER 

TWIST 2.0 32GB – 

PD589 

R$ 22,22 R$ 444,40 
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ESPECIFICAÇÕES DE ALTA 

VELOCIDADE USB 2.0 / PORTA 

USB COM O RECURSO PLUGAND 

PLAY. 

61 

PLACA MÃE PARA 

PROCESSADOR I5 SOQUETE 

LGA1155. 

UN 10 

BPC 

PLACA MÃE BPC-

H61M-T INTEL 

LGA 1155 

R$ 313,43 R$ 3.134,30 

62 

PLACA MÃE PARA 

PROCESSADOR PENTIUM SLOT 

1050. 

UN 10 

BPC 

PLACA MÃE 1150 

BPC-H81M-A 

R$ 351,03 R$ 3.510,30 

63 

PSU 85 - FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO (48-60VDC) OU 

(100-240VAC) COM SELEÇÃO 

AUTOMÁTICA 

UN 20 

DATACON 

FONTE HOT SWAP 

DATACOM PSU 85 

– 

DM4100/DM4050 

R$ 384,00 R$ 7.680,00 

65 
REGUA DE TOMADAS - 8 

TOMADAS 
UN 10 

FORCE LINE 

REGUA 8 

TOMADAS FORCE 

LINE 

R$ 45,97 R$ 459,70 

66 

ROTEADOR MIKROTIK HEX S 

CÓDIGO DO PRODUTO RB760IGS 

ARQUITETURA MMIPS 

CPU MT7621A 

CONTAGEM DE NÚCLEOS DA 

CPU 2 

FREQUÊNCIA NOMINAL DA CPU 

880 MHZ 

 

CONTAGEM DE THREADS DA 

CPU 4 

DIMENSÕES 113 X 89 X 28 MM 

LICENÇA DO ROUTEROS 4 

ROTEADOR DO SISTEMA 

OPERACIONALOS 

TAMANHO DA RAM 256 MB 

TAMANHO DE 

ARMAZENAMENTO 16 MB 

TIPO DE ARMAZENAMENTO 

FLASH 

MTBF APROXIMADAMENTE 

100.000 HORAS A 25C 

TEMPERATURA AMBIENTE 

TESTADA -40°C A 70°C 

ACELERAÇÃO DE HARDWARE 

IPSEC SIM 

PREÇO SUGERIDO $ 79,00 

ALIMENTAÇÃO 

DETALHES 

NÚMERO DE ENTRADAS DC 2 

(TOMADA DC, POE-IN) 

TENSÃO DE ENTRADA DO 

CONECTOR DC 12-57 V 

CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 

24 W 

CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 

UN 40 

MIKROTIK 

ROTEADOR 

MIKROTIK 

RB760IGS 

R$ 700,93 R$ 28.037,20 
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SEM ACESSÓRIOS 6 W 

TIPO DE RESFRIAMENTO 

PASSIVO 

POE EM 802.3AF/AT 

POE NA TENSÃO DE ENTRADA 12-

57 V 

SAÍDA POE 

DETALHES 

PORTAS DE SAÍDA POE ETHER5 

SAÍDA POE POE PASSIVO ATÉ 57V 

SAÍDA MÁXIMA POR PORTA DE 

SAÍDA (ENTRADA 18-30 V) 500 MA 

SAÍDA MÁXIMA POR PORTA DE 

SAÍDA (ENTRADA 30-57 V) 500 MA 

SAÍDA TOTAL MÁXIMA (A) 500 

MA ETHERNET 

DETALHES 

10/100/1000 PORTAS ETHERNET 5 

FIBRA 

DETALHES 

PORTAS SFP 1 

PERIFÉRICOS 

DETALHES 

TIPO DE CARTÃO DE MEMÓRIA 

MICROSD 

CARTÕES DE MEMÓRIA 1 

NÚMERO DE PORTAS USB 1 

REINICIALIZAÇÃO DE ENERGIA 

USB SIM 

TIPO DE SLOT USB USB TIPO A 

CORRENTE USB MÁXIMA (A) 1 

OUTRO 

DETALHES 

MONITOR DE TEMPERATURA 

PCB SIM 

MONITOR DE TENSÃO SIM 

BOTÃO DE MODO SIM 

SINAL SONORO SIM 

CERTIFICAÇÃO E APROVAÇÕES 

DETALHES 

CERTIFICAÇÃO CE, EAC, ROHS 

IP IP20 

67 

ROTEADOR MIKROTIK 

RB4011IGS+RM 

DETALHES 

CÓDIGO DO PRODUTO 

RB4011IGS+RM 

ARQUITETURA ARM 32BIT 

CPU AL21400 

CONTAGEM DE NÚCLEOS DA 

CPU 4 

FREQUÊNCIA NOMINAL DA CPU 

AUTOMÁTICA (533 - 1900) MHZ 

DIMENSÕES 228 X 120 X 30 MM 

LICENÇA DO ROUTEROS 5 

ROTEADOR DO SISTEMA 

OPERACIONALOS 

UN 4 

MIKROTIK 

ROTEADOR 

MIKROTIK 

RB4011IGS+RM 

R$ 1.750,00 R$ 7.000,00 
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TAMANHO DA RAM 1 GB 

TAMANHO DE 

ARMAZENAMENTO 512 MB 

TIPO DE ARMAZENAMENTO 

NAND 

MTBF APROXIMADAMENTE 

200.000 HORAS A 25C 

TEMPERATURA AMBIENTE 

TESTADA -40°C A 70°C 

ACELERAÇÃO DE HARDWARE 

IPSEC SIM 

PREÇO SUGERIDO $ 219,00 

ALIMENTAÇÃO 

DETALHES 

NÚMERO DE ENTRADAS DC 2 

(TOMADA DC, POE-IN) 

TENSÃO DE ENTRADA DO 

CONECTOR DC 12-57 V 

CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 

33 W 

CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 

SEM ACESSÓRIOS 18 W 

TIPO DE RESFRIAMENTO 

PASSIVO 

POE EM POE PASSIVO 

POE NA TENSÃO DE ENTRADA 18-

57 V 

SAÍDA POE 

DETALHES 

PORTAS DE SAÍDA POE ETHER10 

SAÍDA POE POE PASSIVO ATÉ 57V 

SAÍDA MÁXIMA POR PORTA DE 

SAÍDA (ENTRADA 18-30 V) 600 MA 

SAÍDA MÁXIMA POR PORTA DE 

SAÍDA (ENTRADA 30-57 V) 420 MA 

SAÍDA TOTAL MÁXIMA (A) 600 

MA 

ETHERNET 

DETALHES 

10/100/1000 PORTAS ETHERNET 10 

FIBRA 

DETALHES 

PORTAS SFP+ 1 

PERIFÉRICOS 

DETALHES 

PORTA SERIAL DO CONSOLE RJ45 

OUTRO 

DETALHES 

MONITOR DE TEMPERATURA 

PCB SIM 

MONITOR DE TENSÃO SIM 

CERTIFICAÇÃO E APROVAÇÕES 

DETALHES 

CERTIFICAÇÃO CE, EAC, ROHS 

IP IP20 
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68 
WEBCAM COM MICROFONE 

RESOLUÇÃO1080 
UN 68 

MA&BABY 

WEBCAM FULL HD 

COM MICROFONE, 

USB 1080P 

R$ 50,00 R$ 3.400,00 

76 

TECLADO MICROCOMPUTADOR, 

NORMA PADRÃO ABNT, 

QUANTIDADE TECLAS 107, 

MATERIAL PLÁSTICO, COR 

PRETA, FORMATO 

CONVENCIONAL, CONEXÃO USB. 

UN 30 

NEWLINK 

TECLADO USB PC 

NEWLINK 310 COM 

FIO QWERTY  

PAD ABNT2 

R$ 24,50 R$ 735,00 

77 
TELA PARA PROJEÇÃO RETRÁTIL 

COM TRIPÉ – DIMENSÃO 2,0X2,0. 
UN 2 

FAST 

TELA DE 

PROJEÇÃO COM 

TRIPÉ 2X2 

R$ 812,50 R$ 1.625,00 

80 

TRANSFORMADOR 1500VA – 

TENSÃO DE ENTRADA 220 E 

TENSÃO DE SAÍDA 110 

UN 10 

FORCE LINE 

TRANSFORMADOR 

SLIM PREMIUM 

FORCE LINE  

1500VA BIVOLT 

R$ 160,00 R$ 1.600,00 

85 HD SSD 480 GB CRUCIAL BX500 UN 80 

CRUCIAL 

SSD 480GB 

CRUCIAL BX500 

R$ 239,03 R$ 19.122,40 

88 
KIT ROLETES PARA SCANNER 

KODAK I1150 
UN 2 

KODAK 

KIT DE ROLETES 

PARA SCANNERS 

KODAK I1150 

R$ 214,28 R$ 428,56 

89 
PORCA GAIOLA, PARAFUSO E 

ARRUELA PARA RACK 
UN 100 

INTELBRAS 

PORCA GAIOLA 

COM PARAFUSO 

PARA RACKS 

R$ 5,62 R$ 562,00 

90 

UNIFI CLOUD KEY UCK G2 PLUS - 

PORTAL UNIFI DE 

GERENCIAMENTO; UNIFI 

NETWORK; UNIFI PROTEC, (1) 

PORTA ETHERNET 10/100/1000, 

PADRÃO POE; FONTE QUICK 

CHARGE 2.0/3.0 (9VDC, 2A), 32 GB 

UN 1 

UBIQUITI 

UBIQUITI UNIFI 

CLOUD KEY G2 

PLUS UCK-G2-

PLUS  

I 

R$ 2.172,41 R$ 2.172,41 

93 
ALICATE AMPERÍMETRO 

DIGITAL 
UN 2 

BRASFORTE 

ALICATE 

AMPERÍMETRO 

MULTIMETRO 

DIGITAL  

BRASFORT COM 

ESTOJO 

R$ 83,33 R$ 166,66 

95 MULTÍMETRO TRUE-RMS UN 2 

FUNIEN 

TRUE RMS 

DIGITAL 

MULTIMETER 

R$ 117,85 R$ 235,70 

96 ALICATE DE CRIMPRAR RJ45 UN 2 

XCELL 

ALICATE DE 

CRIMPAR RJ45 XC-

AL2 

R$ 52,63 R$ 105,26 

98 

ALICATE PRENSA / CRIMPAGEM 

PARA TERMINAIS PRÉ-ISOLADOS 

- RANGE TERMINAIS NAS 

UN 2 

VONDER 

ALICATE DE 

PRENSA 

R$ 175,00 R$ 350,00 
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MEDIDAS 0,5 A 1,5/ 2,0 A 2,5 / 4,0 A 

6,0MM² 

TERMINAIS PRÉ-

ISOLADOS 

99 

LOCALIZADOR E TESTADOR 

CABOS DE REDE E TELEFONIA 

RJ45 E RJ11 

UN 1 

MEIYIU 

LOCALIZADOR E 

TESTADOR DE 

REDE E  

TELEFONIA RJ45 E 

RJ11 - MEIYIU 

R$ 120,00 R$ 120,00 

104 GRAXA LASERJET HP M134 M129  UN 70 

TAPCAMP 

GRAXA PARA 

PELÍCULA DE 

FUSOR E 

MECANISMOS 

R$ 71,33 R$ 4.993,10 

105 
KIT ROLETE TRACIONADOR 

PAPEL EPSON L3150 
UN 70 

EPSON 

ROLETE RETARDO 

+ TRACIONADOS 

L3150 

R$ 76,36 R$ 5.345,20 

106 
KIT ROLETE TRACIONADOR 

PAPEL EPSON L3250 
UN 70 

EPSON 

ROLETE RETARDO 

+ TRACIONADOR 

EPSON L3250 

R$ 75,80 R$ 5.306,00 

107 
KIT ROLETE TRACIONADOR 

PAPEL EPSON L3110 
UN 70 

EPSON 

ROLLER EPSON 

L3110 

R$ 76,40 R$ 5.348,00 

108 
KIT ROLETE RETARDO 

TRACIONADOR EPSON L3150 
UN 70 

EPSON 

ROLETE RETARDO 

+ TRACIONADOS 

L3150 

R$ 75,00 R$ 5.250,00 

109 
KIT FUSOR BROTHER MFC-

L5902DW 
UN 10 

BROTHER 

KIT FUSORA 

BROTHER MFC-

L5902DW 

R$ 1.351,35 R$ 13.513,50 

110 
ROLETE TRACIONADOR PAPEL 

BROTHER MFC-L5902DW 
UN 10 

BROTHER 

ROLETE 

SEPARAÇÃO DE 

PAPEL BROTHER  

L5902DW 

R$ 117,25 R$ 1.172,50 

111 
KIT FUSOR BROTHER HL-

L6202DW MONOCROMATICO 
UN 10 

BROTHER 

KIT FUSORA 

BROTHER MFC-

L6202DW 

R$ 1.178,57 R$ 11.785,70 

113 
CABEÇA DE IMPRESSÃO EPSON 

L4150 
UN 70 

EPSON 

CABEÇA DE 

IMPRESSÃO 

EPSON L4150 

R$ 598,00 R$ 41.860,00 

114 PLACA LOGICA EPSON L4150 UN 70 

EPSON 

PLACA LÓGICA 

EPSON L4150 

R$ 599,00 R$ 41.930,00 

115 MANGUEIRA EPSON L4150 UN 70 

EPSON 

MANGUEIRA DE 

TINTA EPSON 

L4150 

R$ 53,57 R$ 3.749,90 
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118 

MANGUEIRA EPSON L3110, L3250, 

L3210, L3150,L3160,L5190 

ORIGINAL 

UN 70 

EPSON 

MANGUEIRA 

EPSON L 3110 

L3150 L3250 

R$ 59,48 R$ 4.163,60 

119 

PLACA LOGICA EPSON L3110, 

L3250, L3210, L3150,L3160,L5190 

ORIGINAL 

UN 70 

EPSON 

PLACA LÓGICA 

L3250 ECOTANK 

R$ 675,00 R$ 47.250,00 

120 

CABEÇA DE IMPRESSÃO EPSON 

L3110, L3250, L3210, 

L3150,L3160,L5190 ORIGINAL 

UN 70 

EPSON 

CABEÇA DE 

IMPRESSÃO 

EPSON L3210 L3250 

R$ 751,66 R$ 52.616,20 

123 
KIT FUSOR HP LASERJET P1606 

(ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

UNIDADE DO 

FUSOR HP P1606 

R$ 374,64 R$ 1.873,20 

135 
KIT FUSOR HP LASERJET 2015 

(ORIGINAL) 
UN 2 

HP 

UNIDADE FUSORA 

HP P2015 

R$ 652,17 R$ 1.304,34 

137 
KIT FUSOR HP LASERJET P4014 

(ORIGINAL) 
UN 2 

HP 

KIT FUSOR HP 

P4014 

R$ 1.023,00 R$ 2.046,00 

138 
KIT FUSOR IMPRESSORA SÉRIE 

600 M602 (ORIGINAL) 
UN 2 

HP 

UNIDADE FUSOR 

HP M600 

R$ 1.883,00 R$ 3.766,00 

144 
HD SSD HH LASERJET SÉRIE 600 

M602 
UN 4 

HP 

SSD SOLID HARD 

DISK CF036-60001 

CE988-67906  

FIT FOR HP M600 

R$ 700,00 R$ 2.800,00 

VALOR TOTAL: (quatrocentos e trinta e quatro mil e duzentos e vinte e três reais e noventa e 

nove centavos). 
R$ 434.223,99 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 
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5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
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7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
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9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 
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VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA  

CNPJ/MF Nº 09.094.765/0001-02 

FORNECEDORA 
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não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 
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ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 

04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87, doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 

de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. RISK RABISKE PAPELARIA LTDA-EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 40.612.251/0001-41, estabelecida na Avenida Otavio Mangabeira, n°71, bairro Centro, Guanambi-

Bahia CEP: 46430-000, detentora do endereço eletrônico riskrabiske@hotmail.com , telefone fixo (77) 3451-

2274 através de sua Representante Legal, o Sra. EDNEUSA PEREIRA DE SOUZA DURÃES, portador(a) 

da cédula de identidade nº 01.615.211-50 SSP-BA, e CPF: 284.189.055-49. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

44 

MOUSES, TIPO USB ÓPTICO, MODELO 

PADRÃO, APLICAÇÃO MICROCOMPUTADOR, 

CORES PRETO OU BEGE. 

UN 50 

GO TECH 

MOUSE 

USB GO 

TECH 

CMM-128 

R$ 7,90 R$ 395,00 

58 

PENDRIVE: CAPACIDADE 16 GB / RÁPIDO 

TAXAS DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS DE 

ATÉ 6MB/SEG. APROXIMADAMENTE. DE 

LEITURA E ATÉ 3 MB/SEG. DE GRAVAÇÃO / 

COMPATÍVEL PROJETADO CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DE ALTA VELOCIDADE 

USB 2.0 / PORTA USB COM O RECURSO 

PLUGAND PLAY. 

UN 20 

 MAXPRINT 

PENDRIVE 

16GB 

MAXPRINT 

R$ 19,46 R$ 389,20 

70 
KIT TECLADO E MOUSE LOGITECH MK220 

SEM FIO 
UN 50 

GO TECH 

KIT 

TECLADO 

E MOUSE 

SEM FIO 

GO TECH 

CMMK-01 

R$ 100,63 R$ 5.031,50 
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VALOR TOTAL: (cinco mil oitocentos e quinze reais e setenta centavos). R$ 5.815,70 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-

PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  
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6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 
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8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

 

 

 

_____________________________________________ 

RISK RABISKE PAPELARIA LTDA-EPP 

CNPJ/MF Nº 40.612.251/0001-41 

FORNECEDORA 
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Nome: ___________________________________________                     CPF: __________________________  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA APARECIDA 

LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75, doravante denominado FME, e do 

outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.918.347/0002-52, estabelecida na Rod Governador Mario Covas N° 256 Km 280 Portaria B Sala 137; Bairro 

Padre Mathias Cariacica/ES, CEP: 29.157-100, detentora do endereço eletrônico 

diretoria@diagramatecnologia.com.br, telefone fixo (71) 3379-3535/(71) 3379-7809  através de sua Representante 

Legal, o Sr.(a) Luiz Gustavo Santos Pereira, portador(a) da cédula de identidade nº 07.535.352-03 SSP-BA, e 

CPF: 947.530.165-87. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

17 

PROJETOR EPSON HOME CINEMA 1080 

SISTEMA DE PROJEÇÃO:TECNOLOGIA 

EPSON 3LCD DE 3 CHIPS, MODO DE 

PROJEÇÃO:FRONTAL / TRASEIRO/TETO, 

PAINEL LCD:0,61 POLEGADAS (C2FINE), 

MÉTODO DE PROJEÇÃO:MATRIZ ATIVA 

TFT DE POLISSILÍCIO, NÚMERO DE 

PIXELS:2.073.600 PIXELS (1.920 PX X 1.080 

PX) X 3, BRILHO EM CORES - SAÍDA DE 

LUZ COLORIDA:3.400 LUMENS, BRILHO 

EM BRANCO - SAÍDA DE LUZ 

BRANCA:3.400 LUMENS, RAZÃO DE 

ASPECTO:16:9, RESOLUÇÃO NATIVA:FULL 

HD, TIPO DE LÂMPADA:210 W UHE, 

DURAÇÃO DA LÂMPADA:6.000 HORAS 

(NORMAL), 12.000 HORAS (ECO), 

CORREÇÃO DE KEYSTONE:+/-30 GRAUS A 

+/-30 GRAUS, RAZÃO DE CONTRASTE:ATÉ 

16.000:1, REPRODUÇÃO DE COR:ATÉ 1 

BILHÃO DE CORES, TIPO:ZOOM ÓPTICO 

UN 80 

EPSON 

PROJETOR 

POWERLITE 

FH52+ 

R$ 8.333,33 R$ 666.666,40 
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(MANUAL) / FOCO (MANUAL), NÚMERO 

F:1,58 - 1,70, TAMANHO DA TELA:30" A 300" 

(0,67 M - 8,28 M), DISTÂNCIA FOCAL:14,06 

MM - 16,82 MM, RAZÃO DE ZOOM:1 - 

1,2ALCANCE DO THROW-RATIO:1,02 - 1,23, 

CONECTIVIDADE PADRÃO:ENTRADA DE 

COMPUTADOR X 1 D-SUB15 PIN HDMI® X 

2, ENTRADA DE VÍDEO RCA AMARELA X 

1, USB TIPO A (PARA MÓDULO WIRELESS) 

X 1, USB TIPO B (PARA ATUALIZAÇÃO DE 

FIRMWARE) X 1, STEREO MINI - SAÍDA X 1, 

ENTRADA DE ÁUDIO RCA BRANCO X 1, 

VERMELHO X 1, MÓDULO WIRELESS 

INTEGRADO, WI-FI CERTIFIEDTM 

MIRACAST, ALTO-FALANTE:MONO: 2W X 

1, RUÍDO DO VENTILADOR:28 DB / 37 DB, 

VOLTAGEM:100V - 240V AC +/- 10%, 50/60 

HZ,GARANTIA:3 ANOS* 

69 

SCANNER KODAK S2060W WI-FI 60PPM 

VOLUME DIÁRIO RECOMENDADOS2060W: 

ATÉ 7.000 PÁGINAS POR DIA S2080W: ATÉ 

8.000 PÁGINAS POR DIA VELOCIDADES DE 

PRODUÇÃOS2060W: PRETO E 

BRANCO/ESCALA DE CINZA/COR: ATÉ 60 

PPM/120 IPM A 200 E 300 DPI S2080W: 

PRETO E BRANCO/ESCALA DE 

CINZA/COR: ATÉ 80 PPM/160 IPM A 200 E 

300 DPI TECNOLOGIA DE 

DIGITALIZAÇÃOCIS DUPLO; A 

PROFUNDIDADE DE BITS DA SAÍDA EM 

ESCALA DE CINZA É DE 256 NÍVEIS (8 

BITS); A PROFUNDIDADE DE BITS DA 

CAPTURA COLORIDA É DE 30 BITS (10 X 3); 

A PROFUNDIDADE DE BITS DE SAÍDA 

COLORIDA É DE 24 BITS (8 X 3) 

PROCESSADOR PROCESSADORES 

EMBUTIDOS DUAL CORE CORTEX A15 (1,5 

GHZ) COM PROCESSADORES DE IMAGEM 

DSP DUPLO (750 MHZ) COM SUB 

PROCESSADORES COM MÚLTIPLOS 

CORTEX M4 PAINEL DE CONTROLE DO 

OPERADOR TELA LCD COLORIDA 

SENSÍVEL AO TOQUE DE 89 MM/3,5 POL. 

RESOLUÇÃO ÓPTICA: 600 DPI, 

CONECTIVIDADE: USB 2.0; COMPATÍVEL 

COM USB 3.2 GEN 1X1; REDE SEM FIO 

802.11 B/G/N E ETHERNET 10/100 

UN 6 

KODAK 

SCANNER 

KODAK 

S2060W 

R$ 3.374,93 R$ 20.249,58 

VALOR TOTAL: (seiscentos e oitenta e seis mil novecentos e quinze reais e noventa e oito 

centavos). 
R$ 686.915,98 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 
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2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma 

das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 
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5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida 

a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 
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7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo 

a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 
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9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ/MF Nº 10.918.347/0002-52 

FORNECEDORA 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________           _CPF: __________________________     

Nome: _________________________________________  _         _CPF: _____________  ____________ 
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9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ/MF Nº 10.918.347/0002-52 

FORNECEDORA 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________           _CPF: __________________________     

Nome: _________________________________________  _         _CPF: _____________  ____________ 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

124
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 1 de 6 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 

04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87, doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 

265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. TIAGO PIZZATTO pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

37.090.234/0001-87, estabelecida na Rua Doutor Maruri, n° 990, Sala 502, Ed. Reinvest, Centro, 

Concórdia-SC, detentora do endereço eletrônico primecdia@gmail.com, telefone fixo (49) 99989-6019, 

através de sua Representante Legal, o Sr. TIAGO PIZZATTO, portador(a) da cédula de identidade nº 

RG: 5.097.833 SSP/SC CPF: 082.065.579-11. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

49 

NOTEBOOK DELL VOSTRO 

3520; PROCESSADOR DE 12ª 

GERAÇÃO INTEL® CORE™ I5-

1235U; WINDOWS 11 HOME; 

CHIP GRAFICO INTEL® IRIS® 

XE COM MEMÓRIA GRÁFICA 

COMPARTILHADA; MEMÓRIA 

DE 8GB DDR4; SSD DE 256GB 

PCIE NVME M.2; TELA 15.6” 

FULL HD (1920X1080) 

UN 10 

VAIO 

NOTEBOOK 

VAIO FE15, 

PROCESSADOR 

INTEL CORE I5-

1235U, 8GB DE 

RAM, SSD 

256GB, 

R$ 3.900,00 R$ 39.000,00 

VALOR TOTAL: (trinta e nove mil reais). R$ 39.000,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

TIAGO PIZZATTO 

CNPJ/MF Nº 37.090.234/0001-87 

FORNECEDORA 

Testemunhas: 

 

Nome: _________________                                    __                     CPF: __________________________  

 

Nome: _____                                                     ______                    CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no 

CNPJ sob Nº 30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, 

Sr.ª. EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 

001.396.085-75, doravante denominado FME, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada 

nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, 

resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 08.784.976/0002-95, estabelecida na rua Atalydes Moreira de Souza, 1472, sala 20 civit 

I, Serra - ES, CEP: 26168-055, detentora do endereço eletrônico licitacoes@seventectecnologia.com.br, 

telefone fixo (31) 3771-1653, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) LUCAS VINICIUS GOMES 

FIGUEIREDO, portador(a) da cédula de identidade nº MG-10.581.168-SSP/MG, e CPF: 091.943.036-81 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

28 

IMPRESSORA LASER 

MONOCROMÁTICA BROTHER HL-

L6202DW - VELOCIDADE MÁX. DE 

IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 48/46 

PPM (CARTA/A4), RESOLUÇÃO DA 

IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 

1200 X 1200 DPI, DUPLEX: SIM, 

CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL: 

520 FOLHAS, INTERFACES PADRÃO: 

WIRELESS 802.11B/G/N, GIGABIT 

ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0, 

VOLUME MÁXIMO DE CICLO MENSAL: 

100.000 PÁGINAS, MEMÓRIA PADRÃO: 

256 MB. 

UN 50 

BROTHER 

IMPRESSORA 

BHOTHER HL-

L6202DW 

R$ 2.471,25 R$ 123.562,50 
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31 

MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 

EPSON ECOTANK L14150 WIRELESS - 

IMPRESSORA, COPIADORA, SCANNER, 

FAX  - VELOCIDADE MÁX. IMPRESSÃO 

P&B (PPM)38 PPM, VELOCIDADE MÁX. 

IMPRESSÃO COR (PPM)24 PPM, 

RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO - P&B4800 

X 1200 DPI, RESOLUÇÃO DE 

IMPRESSÃO - COR4800 X 1200 DPI, 

RESOLUÇÃO ÓPTICA - 

DIGITALIZAÇÃO1200 DPI, 

REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO DA CÓPIADE 

25 A 400%, VELOCIDADE MÁX. CÓPIA 

P&B (CPM)11,5 COM, VELOCIDADE 

MÁX. CÓPIA COR (CPM)5,5 COM, N° 

MÁXIMO DE CÓPIAS POR ORIGINAL1-

99 PÁGINAS, MEMÓRIA DO FAX 

ATÉ100 PÁGINAS, CONEXÕES USB 2.0 

DE ALTA VELOCIDADE / WIRELESS / 

WI-FI DIRECT / ETHERNET, 

TENSÃO/VOLTAGEM BIVOLT 

UN 50 
EPSON 

IMPRESSORA 

MFC-T4500DW 

R$ 5.624,37 R$ 281.218,50 

VALOR TOTAL: (quatrocentos e quatro mil setecentos e oitenta e um reais). R$ 404.781,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 
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3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 
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5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 
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7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ/MF Nº 08.784.976/0002-95 
FORNECEDORA 
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Nome: __________________________________________           _CPF: __________________________     
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ/MF Nº 08.784.976/0002-95 
FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________           _CPF: __________________________     

 

Nome: _________________________________________  _         _CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 

04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87, doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 

265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. TIAGO PIZZATTO pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

37.090.234/0001-87, estabelecida na Rua Doutor Maruri, n° 990, Sala 502, Ed. Reinvest, Centro, 

Concórdia-SC, detentora do endereço eletrônico primecdia@gmail.com, telefone fixo (49) 99989-6019, 

através de sua Representante Legal, o Sr. TIAGO PIZZATTO, portador(a) da cédula de identidade nº 

RG: 5.097.833 SSP/SC CPF: 082.065.579-11. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

49 

NOTEBOOK DELL VOSTRO 

3520; PROCESSADOR DE 12ª 

GERAÇÃO INTEL® CORE™ I5-

1235U; WINDOWS 11 HOME; 

CHIP GRAFICO INTEL® IRIS® 

XE COM MEMÓRIA GRÁFICA 

COMPARTILHADA; MEMÓRIA 

DE 8GB DDR4; SSD DE 256GB 

PCIE NVME M.2; TELA 15.6” 

FULL HD (1920X1080) 

UN 10 

VAIO 

NOTEBOOK 

VAIO FE15, 

PROCESSADOR 

INTEL CORE I5-

1235U, 8GB DE 

RAM, SSD 

256GB, 

R$ 3.900,00 R$ 39.000,00 

VALOR TOTAL: (trinta e nove mil reais). R$ 39.000,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

TIAGO PIZZATTO 

CNPJ/MF Nº 37.090.234/0001-87 

FORNECEDORA 

Testemunhas: 

 

Nome: _________________                                    __                     CPF: __________________________  

 

Nome: _____                                                     ______                    CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos  27  dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no 

CNPJ sob Nº 30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-

75, doravante denominado FME, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das 

Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem 

registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-

PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. TECHSUS SOLUCOES DIGITAIS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 30.703.534/0001-45, estabelecida na Avenida Do Trabalho, N° 3170, Bairro São Francisco 

Guanambi/Ba, CEP:46430-000, detentora do endereço eletrônico licitacaotechsus@gmail.com, telefone fixo 

(77) 3451-5300, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) WASHINGTON WILLIAN COSTA 

FERREIRA, portador(a) da cédula de identidade nº 07.779.810-41 SSP-BA, e CPF:027.996.795-01. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes:  

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR  

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

29 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

XEROX VERSALINK MDF B405/DN 

LASER MONO DUPLEX - 

VELOCIDADE: ATÉ 47 PPM CARTA / 

ATÉ 45 PPM A4. CICLO DE 

FUNCIONAMENTO: ATÉ 110.000 

PÁGINAS/MÊS.PROCESSADOR/MEMÓ

RIA: 1,05 GHZ DUAL CORE / 2 GB. 

CONECTIVIDADE: ETHERNET 

10/100/1000 BASE-T, USB 3.0 DE ALTA 

VELOCIDADE, WI-FI 802.11N E WI-FI 

DIRECT COM O KIT WI-FI OPCIONAL 

(SUPORTE PARA CONEXÕES 

SIMULTÂNEAS COM E SEM FIO), NFC 

TAP-TO-PAIR.RECURSOS DO 

CONTROLADOR: CATÁLOGO DE 

ENDEREÇOS UNIFICADO (B405), 

CLONAGEM DE CONFIGURAÇÃO, 

UN 10 
MULTIFUNCIONA

L LEXMARK 
R$ 8.094,00 R$ 80.940,00 
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PRÉ-VISUALIZAÇÃO DE 

DIGITALIZAÇÃO (B405), XEROX 

EXTENSIBLE INTERFACE PLATFORM, 

XEROX APP GALLERY, 

CONTABILIDADE PADRÃO XEROX, 

SUPORTE ONLINE (ACESSADO A 

PARTIR DA INTERFACE DO USUÁRIO 

E DRIVER DE IMPRESSÃO).MANUSEIO 

DO PAPEL: ENTRADA DE PAPEL 

PADRÃO: ALIMENTADOR 

AUTOMÁTICO DE ORIGINAIS EM 

FRENTE E VERSO (RADF): 60 FOLHAS; 

TAMANHOS PERSONALIZADOS: 140 X 

140 MM A 216 X 356 MM.BANDEJA 

MANUAL: ATÉ 150 FOLHAS; 

TAMANHOS PERSONALIZADOS: 76 X 

127 MM A 216 X 356 MM BANDEJA 1: 

ATÉ 550 FOLHAS; TAMANHOS 

PERSONALIZADOS: 148 X 210 MM A 

216 X 356 MM OPCIONAL: 3 BANDEJAS 

ADICIONAIS: ATÉ 550 FOLHAS CADA; 

TAMANHOS PERSONALIZADOS: 148 X 

210 MM A 216 X 356 MM. CAPACIDADE 

TOTAL (PADRÃO /MÁX.): 700 

FOLHAS/2.350 FOLHAS.SAÍDA DE 

PAPEL: 250 FOLHAS.SAÍDA 

AUTOMÁTICA EM FRENTE E VERSO: 

PADRÃO. RESOLUÇÃO DE 

IMPRESSÃO: ATÉ 1200 X 1200 DPI / 

CÓPIA: ATÉ 600 X 600 DPI. TEMPO DE 

SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA (TÃO 

RÁPIDO QUANTO): IMPRESSÃO: TÃO 

RÁPIDO QUANTO 8 SEGUNDOS. / 

CÓPIA: TÃO RÁPIDO QUANTO 6 

SEGUNDOS. LINGUAGENS DE 

DESCRIÇÃO DE PÁGINA (PDL): PCL 5E 

/ PCL 6 / PDF / XPS / TIFF / JPEG / HP-GL 

/ ADOBE POSTSCRIPT 3?. RECURSOS 

DE IMPRESSÃO: IMPRESSÃO A 

PARTIR DE USB, IMPRESSÃO 

PROTEGIDA, JOGO DE AMOSTRA, 

IMPRESSÃO PESSOAL, TRABALHO 

SALVO, CONFIGURAÇÕES DE 

CONTROLADOR XEROX EARTH 

SMART, IDENTIFICAÇÃO DO 

TRABALHO, CRIAÇÃO DE LIVRETOS, 

CONFIGURAÇÕES DE DRIVER DE 

ARMAZENAMENTO E 

CANCELAMENTO, STATUS 

BIDIRECIONAL EM TEMPO REAL, 

DIMENSIONAMENTO, 

MONITORAMENTO DE TRABALHOS, 

PADRÕES DE APLICATIVO, 

IMPRESSÃO EM FRENTE E VERSO 

(COMO PADRÃO), SALT 
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VALOR TOTAL: (oitenta mil novecentos e quarenta reais). R$ 80.940,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-

PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  
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6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 
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8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

148
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 7 de 7 

 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

TECHSUS SOLUCOES DIGITAIS LTDA 

CNPJ/MF Nº 30.703.534/0001-45 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________           _CPF: __________________________     

 

Nome: _________________________________________  _         _CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 04794349-13 e CPF nº 

931.270.495-87, doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos 

termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, 

resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. MICROSENS S.A. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.126.950/0003-

16, estabelecida na Avenida Dez de Dezembro, 7033, Parque Ouro Branco Londrina - PR, CEP:86046-140, 

detentora do endereço eletrônico contabil@microsens.com.br, telefone fixo (41) 3024-2050, através de sua 

Representante Legal, o Sr.(a) LUCIANO TERCILIO BIZ, portador(a) da cédula de identidade nº 4.383.926-

8 SSP-PR, e CPF:844.724.729-53. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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SMART TV SAMSUNG 50" UHD 4K 

50AU7700 - TELA TAMANHO DA TELA 

50", RESOLUÇÃO3.840 X 2.160, 

FREQUÊNCIA (HZ) 60 HZ, FREQUÊNCIA 

SIMULADA120, TELA CURVA NÃO, 

VÍDEO PROCESSADOR CRYSTAL 4K, 

PQI (PICTURE QUALITY INDEX) 2000, 

HDR (HIGH DYNAMIC RANGE) HDR, 

HDR 10+SIM, HLG (HYBRID LOG 

GAMMA) SIM, MEGA CONTRASTE, 

DETECÇÃO DE BRILHO E MICRO 

DIMMING, ESMAECIMENTO UHD, 

CONTRAST ENHANCER SIM, AUTO 

MOTION PLUS SIM, MODO FILME SIM, 

AUTO DEPTH ENHANCER NÃO, MODO 

NATURAL SIM, ÁUDIO DOLBY DIGITAL 

PLUS SIM, SOM EM MOVIMENTO NÃO, 

POTÊNCIA (RMS) 20 W, TIPO DE ALTO-

FALANTE 2 CANAIS, WOOFER NÃO, 

MULTIROOM LINK SIM, BLUETOOTH 

DE ÁUDIO SIM, SMART SERVICE, 

SAMSUNG SMART TV SMART, 

SISTEMA OPERACIONAL TIZEN™, 

BIXBYINGLÊS AMERICANO, INGLÊS 

BRITÂNICO, INGLÊS INDIANO, 

COREANO, FRANCÊS, ALEMÃO, 

ITALIANO, ESPANHOL, PORTUGUÊS 

DO BRASIL. CARACTERÍSTICAS 

VARIAM DE ACORDO COM REGIÃO, 

INTERAÇÃO POR VOZ SIM, ALEXA 

INTEGRADO SIM, GOOGLE ASSISTANT 

INTEGRADO SIM, COMANDO DE VOZ À 

DISTÃNCIA NÃO, TV PLUS SIM, 

NAVEGADOR (WEB BROWSER) SIM, 

GALERIA SIM, SMARTTHINGS NÃO, 

CARACTERÍSTICAS SMART: 

ESPELHAMENTO DA TV PARA MOBILE 

NÃO, ESPELHAMENTO DO 

SMARTPHONE PARA TV, DLNA SIM, 

TAP VIEW SIM, ACESSO REMOTO SIM, 

MULTITELA NÃO, SOUND WALL 

NÃO,360 VIDEO PLAYER NÃO, 

SUPORTE À CAMERA 360 NÃO, 

BLUETOOTH LOW ENERGY SIM WIFI 

DIRECT SIM, SOM DA TV PARA 

SMARTPHONE SIM, ESPELHAMENTO 

DE ÁUDIO SIM, SINTONIZADOR & 

TRANSMISSÃO, DIGITAL 

BROADCASTING ISDB-T, 

SINTONIZADOR ANALÓGICO SIM 

(TRINORMA), DATA BROADCASTING 

UN 12 

SAMSUNG 

SMART TV 

50” QLED 

4K 50Q60A 

R$ 3.236,18 R$ 38.834,16 
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GINGA, CONECTIVIDADE: HDMI 3, 

USB1, ENTRADA DE COMPONENTE 

(Y,PB,PR) NÃO, ENTRADA DE 

COMPOSTO (AV) NÃO, ETHERNET 

(LAN) SIM, SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL 

(ÓPTICA) 1, ENTRADA DE RF 

(TERRESTRE/ENTRADA DE CABO)1 / 1 

(USO NORMAL PARA O TERRESTRE) / 0, 

HDMI A / RETURN CH. SUPPORT SIM, 

EARC SIM, HDMI QUICK SWITCH SIM, 

WI FISIM (WIFI5), BLUETOOTH SIM (BT 

4.2), ANYNET+ (HDMI-CEC) SIM, 

ALIMENTAÇÃO E RECURSOS ECO: 

FONTE DE ENERGIAAC 100-240 V 50/60 

HZ, CONSUMO DE ENERGIA 

(MÁXIMO)145 W W, SENSOR 

ECOLÓGICO SIM. 
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GALAXY TAB A7 LITE - PROCESSADOR 

2.3GHZ, 1.8GHZ OCTA CORE, TELA 8.7" 

(220.5MM), RESOLUÇÃO (TELA 

PRINCIPAL) 1340 X 800 (WXGA+), 

TECNOLOGIA (TELA PRINCIPAL) TFT 

PROFUNDIDADE DE COR (TELA 

PRINCIPAL) 16M, CÂMERA TRASEIRA - 

RESOLUÇÃO8.0 MP, - FOCO 

AUTOMÁTICO SIM, CÂMERA FRONTAL 

- RESOLUÇÃO2.0 MP, CÂMERA 

TRASEIRA – FLASH NÃO,  GRAVAÇÃO 

DE VÍDEOS FHD (1920 X 1080) @30FPS, 

MEMÓRIA RAM (GB) 4 GB, MEMÓRIA 

TOTAL INTERNA (GB) 64 GB*, 

MEMÓRIA DISPONÍVEL (GB) 48.2 GB, 

SUPORTE AO CARTÃO DE MEMÓRIA 

MICROSD (UP TO 1TB), 

CONECTIVIDADE VERSÃO DE USB USB 

2.0, LOCALIZAÇÃO GPS, GLONASS, 

BEIDOU, GALILEO, CONECTOR DE 

FONE DE OUVIDO CONEXÃO 3.5MM 

ESTÉREO (PADRÃO P2), VERSÃO DE 

MHL NÃO, WI-FI802.11 A/B/G/N/AC 

2.4G+5GHZ, VHT80, WI-FI DIRECT SIM, 

VERSÃO DE BLUETOOTHBLUETOOTH 

V5.0, NFC NÃO, PERFIS DE BLUETOOTH 

A2DP, AVRCP, DI, HID, HOGP, HSP, OPP, 

PAN, PC SYNCSMART SWITCH 

(VERSÃO PARA PC), SISTEMA 

OPERACIONAL ANDROID, SENSORES 

ACELERÔMETRO, GEO MAGNÉTICO, 

SENSOR DE LUZ, DIMENSÕES (AXLXP, 

MM)212.5 X 124.7 X 8.0, PESO (G) 366, 

BATERIA CAPACIDADE DA (MAH, 

TYPICAL) 5100, ÁUDIO E VÍDEO 

FORMATO DE REPRODUÇÃO DE 

VÍDEOMP4, M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, 

MKV, WEBM, RESOLUÇÃO DE 

REPRODUÇÃO DE VÍDEOFHD (1920 X 

1080) @30FPS, FORMATO DE 

REPRODUÇÃO DE ÁUDIOMP3, M4A, 

3GA, AAC, OGG, OGA, WAV, AMR, AWB, 

FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, IMY, 

RTTTL, RTX, OTA, SERVIÇOS E 

APLICATIVOS SUPORTE 

WEARABLESGALAXY BUDS PRO, 

GALAXY BUDS LIVE, GALAXY BUDS+, 

GALAXY BUDS, GEAR ICONX (2018), S-

VOICENÃO, MOBILE TV NÃO. 

UN 20 

SAMSUNG 

GALAXY 

TAB A7 

LITE SM-

T220 

R$ 1.183,59 R$ 23.671,80 

VALOR TOTAL: (sessenta e dois mil quinhentos e cinco reais e noventa e seis 

centavos). 

R$ 

62.505,96 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

153
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 5 de 9 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-

PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 
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8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

MICROSENS S.A  

CNPJ/MF Nº 78.126.950/0003-16 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________                     CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________                    CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 048-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob 

Nº 30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA 

APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75, 

doravante denominado FME, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis 

nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar 

os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. GABRIELA SÃO BERNADO FERREIRA DE MELO-ME pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.152.516/0001-73, estabelecida na Rod Governador Mario Covas, n° 1941 km 

281, Galpão 001-MOD.10 a 14 sala 19, Bairro: Padre Mathias, Cariacica/ES, CEP: 29157-900, detentora do 

endereço eletrônico mx10comercio@outlook.com, telefone fixo (85) 9 9765-5832, através de sua Representante 

Legal, o Sr.(a) GABRIELA SÃO BERNADO FERREIRA DE MELO , portador(a) da cédula de identidade 

nº 20070555499 SSP- CE, e CPF:022.266.493-28. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes:  

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

30 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER. 

MFCL5902DW BROTHER - VELOCIDADE 

MÁX. DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 

42/40 PPM (CARTA/A4), RESOLUÇÃO DA 

IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 

X 1200 DPI, CAPACIDADE DA BANDEJA 

DE PAPEL: 250 FOLHAS, CAPACIDADE DE 

IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E VERSO), 

INTERFACE DE REDE EMBUTIDA: 

WIRELESS 802.11B/G/N, GIGABIT 

ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0, CICLO DE 

TRABALHO MENSAL MÁX: 50.000 

PÁGINAS. 

UN 30 

PANTUM 

IMPRESSORA 

PANTUM 

BM5100ADW 

R$ 

2.433,33 
R$ 72.999,90 

VALOR TOTAL: (setenta e dois mil novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos). R$ 72.999,90 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-

PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 
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8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

GABRIELA SÃO BERNADO FERREIRA DE MELO-ME 

CNPJ/MF Nº 34.152.516/0001-73 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________           _CPF: __________________________     

 

Nome: _________________________________________  _         _CPF: __________________________ 
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FORNECEDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 

04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87, doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 

265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. G PARTNER TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 18.516.766/0001-99, estabelecida na Viela um, n° 26 - Km 89,5, Verde Mar - Caraguatatuba — SP - CEP 

11677-249, detentora do endereço eletrônico licitacao@gpartnertec.com.br, telefone fixo (12) 3884-1685 

através de sua Representante Legal, o Sr.(a) GABRIELA SAMPAIO QUEIROZ, carteira de Identidade n° 

37.138.488-6 SSP/SP, CPF n° 431.214.828-74 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

72 

SWITCH - DM4100 ETH20GT+4GC+L3 

- COMUTADOR ETHERNET LAYER 3 

(20X GBE + 4X COMBO GBE) 

UN 10 

TP-LINK 

SWTICH 

TP-LINK 

TL-SG342 

R$ 2.500,00 R$ 25.000,00 

73 

SWITCH - DM4100 ETH24GX+4GX+L3 

- COMUTADOR ETHERNET LAYER 3 

(24X GBE + 4X 1GBE/2.5GBE) 

UN 10 

TP-LINK 

SWTICH 

TP-LINK 

TL-

SG3428X 

R$ 3.054,66 R$ 30.546,60 
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74 

SWITCH ETHERNET GIGABIT NÃO 

GERENCIADO DE 24 PORTAS DGS-

1024C - 10/100/1000 GIGABIT, 

PADRÕES: IEEE802.3, IEEE802.3U, 

IEEE802.3AB, IEEE802.3AZ, AUTO 

MDI/MDIX: SIM, CAPACIDADE DE 

COMUTAÇÃO 48 GBPS, MÁX. TAXA 

DE ENCAMINHAMENTO DE 

PACOTES 35.71MPPS, 

ARMAZENAMENTO E 

ENCAMINHAMENTO SIM, 

FUNCIONALIDADES SEGURANÇA, 

ETHERNET DE EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA (EEE) IEEE802.3AZ, 

ENTRADA DE ENERGIA AC：100 ~ 

240 V. 

UN 10 

D-LINK 

SWITCH 

D-LINK 

DGS-

1024C 

R$ 879,10 R$ 8.791,00 

VALOR TOTAL: (sessenta e quatro mil e trezentos e trinta e sete reais e sessenta 

centavos). 
R$ 64.337,60 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

166
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 3 de 6 

 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

167
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 4 de 6 

 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 
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7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

G PARTNER TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ/MF Nº  18.516.766/0001-99 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _________________                                    __                     CPF: __________________________  

 

Nome: _____                                                     ______                    CPF: __________________________ 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

G PARTNER TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ/MF Nº  18.516.766/0001-99 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _________________                                    __                     CPF: __________________________  

 

Nome: _____                                                     ______                    CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade de Direito 

Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 30.755.320/0001-12, 

neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, 

RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75, doravante denominado FME, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 

18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. HARDLINK INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.958.321/0001-54, estabelecida na Rua Dr. Mario Totta, 838, Tristeza, Porto Alegre-RS, CEP: 

91920-130, detentora do endereço eletrônico governo@hardlink.com.br, telefone fixo (51) 3017-6000, através de sua 

Representante Legal, o Sr.(a) MARIO MOKICHI HASHIBA, portador(a) da cédula de identidade nº 11.769.300-

5 SSP-SC, e CPF: 104.715.338-66. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

39 

MICROCOMPUTADOR 

DELL NOVO VOSTRO 

SMALL DESKTOP 3710: 12ª 

GERAÇÃO INTEL® CORE™ 

I5-12400 (6-CORE, 12-

THREAD, CACHE DE 18MB, 

2.5GHZ ATÉ 4.4GHZ); 

WINDOWS 11 HOME, 

PORTUGUÊS; INTEL® UHD 

GRAPHICS 730, MEMÓRIA 

DE 8GB DDR4 (1X8GB) 

3200MHZ; EXPANSÍVEL 

ATÉ 64G (2 SLOTS UDIMM); 

SSD DE 256GB PCIE NVME 

M.2 + TECLADO DELL + 

MOUSE DELL +  MONITOR 

23" DELL P2319H + 

ESTABILIZADOR SMS 

REVOLUTION SPEEDY 500-

WATT BIVOLT 

UN 100 

DELL 

MICROCOMPUTADOR 

DELL NOVO VOSTRO 

SMALL DESKTOP 3710: 

12ª GERAÇÃO INTEL® 

CORE™ I5-12400 (6-

CORE, 12-THREAD, 

CACHE DE 18MB, 

2.5GHZ ATÉ 4.4GHZ); 

WINDOWS 11 PRO, 

PORTUGUÊS; INTEL® 

UHD GRAPHICS 730, 

MEMÓRIA DE 8GB 

DDR4 (1X8GB) 

3200MHZ; 

EXPANSÍVEL ATÉ 64G 

(2 SLOTS UDIMM); SSD 

DE 256GB PCIE NVME 

M.2 + TECLADO DELL 

KB216+ MOUSE DELL 

R$ 

5.993,32 
R$ 599.332,00 
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MS116 + MONITOR 23" 

DELL P2319H + 

ESTABILIZADOR SMS 

REVOLUTION SPEEDY 

500-WATT BIVOLT 

40 

 MICROCOMPUTADOR: 

DESKTOP DELL VOSTRO 

3710; 12ª GERAÇÃO INTEL® 

CORE™ I3-12100 (4-CORE, 

8-THREAD, CACHE DE 

12MB, 3.3GHZ ATÉ 4.3GHZ); 

WINDOWS 11 HOME, 

PORTUGUÊS (A DELL 

TECHNOLOGIES 

RECOMENDA O WINDOWS 

11 PRO PARA EMPRESAS); 

INTEL® UHD GRAPHICS 

730; MEMÓRIA DE 8GB 

DDR4 (1X8GB) 3200MHZ; 

EXPANSÍVEL ATÉ 64G (2 

SLOTS UDIMM); COM 

PLACA DE REDE AX210, 

WI-FI-6E 2X2 E 

BLUETOOTH 5.2 COM 

ANTENA INTERNA; SSD DE 

256GB PCIE NVME M.2 + 

TECLADO DELL KB216 

PRETO, COM FIO, EM 

PORTUGUÊS + MOUSE 

DELL MS116 PRETO, COM 

FIO + MONITOR DELL DE 

21.5" SE2222H+ 

ESTABILIZADOR SMS 

REVOLUTION SPEEDY 500-

WATT BIVOLT 

UN 400 

DELL 

MICROCOMPUTADOR: 

DESKTOP DELL 

VOSTRO 3710; 12ª 

GERAÇÃO INTEL® 

CORE™ I3-12100 (4-

CORE, 8-THREAD, 

CACHE DE 12MB, 

3.3GHZ ATÉ 4.3GHZ); 

WINDOWS 11 PRO; 

INTEL® UHD 

GRAPHICS 730;  

MEMÓRIA DE 8GB 

DDR4 (1X8GB) 

3200MHZ; 

EXPANSÍVEL ATÉ 64G 

(2 SLOTS UDIMM); 

COM PLACA DE REDE 

AX210, WI-FI-6E 2X2 E 

BLUETOOTH 5.2 COM 

ANTENA INTERNA; 

SSD DE 256GB PCIE 

NVME M.2 + TECLADO 

DELL KB216 PRETO, 

COM FIO, EM 

PORTUGUÊS + MOUSE 

DELL MS116 PRETO, 

COM FIO + MONITOR 

DELL DE 21.5" SE2222H 

+ ESTABILIZADOR 

SMS REVOLUTION 

SPEEDY 500-WATT 

BIVOLT 

R$ 

4.929,99 

R$ 

1.971.996,00 

VALOR TOTAL: (dois milhões quinhentos e setenta e um mil trezentos e vinte e oito reais). 
R$ 

2.571.328,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
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2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da 

Ata de Registro de Preços. 
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5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
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7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no 

prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo a 

contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro 

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

HARDLINK INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA 

CNPJ/MF Nº 04.958.321/0001-54 

 FORNECEDORA 
 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________           _CPF: __________________________     

 

Nome: _________________________________________  _         _CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 

04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87, doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 

de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. T A WEBER – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.113.297/0001-

95, estabelecida na Rua Ariston Pimentel Vieira, Quadra 013; Lote 11, Z111 - Cajá – Maragogipe – BA, CEP: 
44.420-000, detentora do endereço eletrônico dantai.comercial@yahoo.com, telefone fixo (71) 99126-9114, 

através de sua Representante Legal, o Sr.(a) THAIS ANDRADE WEBER, portador(a) da cédula de identidade 

nº 12.932.500-74 SSP-BA, e CPF: 042.523.965-90. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

78 

TELEFONE COM FIO, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO 110/220, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CONTROLE VOLUME/CAMPAINHA/VOZ/, 

FUNÇÃO TECLA FLASH/MUTE 

(TRANSFERÊNCIA 

LIGAÇÃO/REDISCAGEM), CAPACIDADE 

BATERIA STAND BY (6 HORAS 

APROXIMADAS) / TALK TIME (8 HORAS 

APROXIMADAS). 

UN 5 

ELGIN 

APARELHO 

TELEFONICO 

COM FIO 

ELGIN TCF 

2000 

R$ 49,61 R$ 248,05 

VALOR TOTAL: R$ 248,05 (duzentos e quarenta e oito reais e cinco centavos). R$ 248,05 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-

PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 
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8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

 

____________________________________________ 

T A WEBER – ME 

CNPJ/MF Nº 26.113.297/0001-95 

FORNECEDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA 

APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75, doravante 

denominado FME, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 

e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 42.491.006/0001-59, estabelecida na Rua Dr. Pilinio de Morais, n° 710, Bairro Cidade Nova, 

Belo Horizonte/MG, CEP: 31170-170, detentora do endereço eletrônico pablo@targetinfor.com.br, telefone 

fixo (31) 2514-7499, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) Bruno José Candioto, portador(a) da cédula 

de identidade nº MG-10.740.987 SSP- MG, e CPF:046.343.416-11. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

42 

OPTIPLEX 3000 MICRO - 

PROCESSADOR INTEL® CORE™ 

I3-12100T (4-CORE, CACHE DE 

12MB, ATÉ 4.1GHZ), WINDOWS 11 

PRO, PORTUGUÊS BRASILEIRO, 

MEMÓRIA DE 8GB DDR4 (1X8GB), 

SSD DE 256GB PCIE NVME 

(CLASSE 35), TECLADO COM FIO 

DA DELL KB216, PRETO 

(PORTUGUÊS DO BRASIL), 

MOUSE ÓPTICO DELL - MS116 

(PRETO) + MONITOR DELL 18.5” 

E1920H + SUPORTE VESA ALL-IN-

ONE DELL PARA MONITORES E-

SERIES COM EXTENSOR DE 

BASE – OPTIPLEX MFF E TC 

UN 100 

POSITIVO, 

DELL, OXFORD 

POSITIVO 

MASTER C6400 

MINIPRO, 

PROCESSADOR 

CORE I3-12100T 

4.10GHZ, 

CACHE DE 

12MB, 

SSD512GB, 8GB 

DDR4, 

TECLADO, 

MOUSE, 

MONITOR 

DELL E1920H, 

SUPORTE 

R$ 4.535,41 R$ 453.541,00 
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PARA 

GABINETE. 

VALOR TOTAL: (quatrocentos e cinquenta e três mil quinhentos e quarenta e um reais). R$ 453.541,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-

PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 
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6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 
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8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
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10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ/MF Nº 42.491.006/0001-59 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________           _CPF: __________________________     

 

Nome: _________________________________________  _         _CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 

04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87, doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 

265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. DIXAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 11.264.692/0001-00, estabelecida na Av. Aliomar Baleeiro, 2262, Galpão 04, Pau da Lima, 

Salvador -BA, CEP: 41.245-020 detentora do endereço eletrônico licitacao@dixam.com.br, telefone (71) 

3013-0101 através de sua Representante Legal, o Sr. Jânio Williams Santos Reis, portador(a) da cédula de 

identidade nº RG nº 3071551-29 SSP-BA CPF nº 637.948.535-04. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

79 

TELEFONE SEM FIO, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO 110/220, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CONTROLE 

VOLUME/CAMPAINHA/VOZ/BATERIAL 

RECARREGÁVEL, FREQUÊNCIA 

APROXIMADA EM 2,40, ALCANCE 

APROXIMADO 400, FUNÇÃO TECLA 

FLASH/MUTE(TRANSFERÊNCIA 

LIGAÇÃO/REDISCAGEM), 

CAPACIDADE BATERIA STAND BY (6 

HORAS APROXIMADAS) / TALK TIME 

(8 HORAS APROXIMADAS). 

UN 10 

INTELBRÁS 

TELEFONE 

SEM FIO TS 

3110 

INTELBRÁS 

R$ 182,26 R$ 1.822,60 

VALOR TOTAL: (mil e oitocentos e vinte e dois reais e sessenta centavos). R$ 1.822,60 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

 

 

_____________________________________________ 

DIXAM INFORMÁTICA  

CNPJ/MF Nº 11.264.692/0001-00 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___                                                                                            CPF: __________________________  

  

Nome: _________________________                                                CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 051-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA APARECIDA 

LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75, doravante denominado FME, e do 

outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. DELTA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 45.853.627/0001-23, estabelecida na Rua Rodrigo Vale Castro, 222, Inhapim- MG, CEP: 

35.330-000, detentora do endereço eletrônico deltadistribuidora@outlook.com.br, telefone fixo (33) 99835-3241, 

através de sua Representante Legal, o Sr.(a) ANDRE VINICIUS FREITAS MARQUES, portador(a) da cédula 

de identidade nº 10.706.431 SSP-MG, e CPF: 045.619.246-80. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

43 
MONITOR 23.8" DELL 

P2419H 
UN 100 

DELL 

MONITOR 

DELL 24 

HUB USB-

C I 

P2422HE 

R$ 1.615,00 R$ 161.500,00 

VALOR TOTAL: (cento e sessenta e um mil e quinhentos reais). R$ 161.500,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
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2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma 

das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 
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5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida 

a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
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7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo 

a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

DELTA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/MF Nº 45.853.627/0001-23 

FORNECEDORA 
 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________           _CPF: __________________________     

 

Nome: _________________________________________  _         _CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052-23SRP-FMAS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83, todos neste ato representados pela 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Sr.ª. CARLA MARIA SANTOS GOMES, RG nº 

04794349-13 e CPF nº 931.270.495-87, doravante denominado FMAS, e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 

265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. 4F SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 30.357.688/0001-22, estabelecida na SRTVS 701, Bloco O Nº 110-SL 257 Edifício Novo 

Multiempresarial – Asa Sul – Brasília – DF, CEP: 70340-000, detentora do endereço eletrônico 

licitacoes@4fti.com.br, telefone fixo (61) 3037-2006, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) 

CHRYSTIAN NERES VALENTE, portador(a) da cédula de identidade nº 2.341.762 SSP/DF, e CPF: 
794.002.561-91. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

82 

KASPERSKY TOTAL SECURITY 

FOR BUSINESS - SOLUÇÃO DE 

PROTEÇÃO DE ENDPOINTS 

INCLUINDO SUPORTE TÉCNICO, 

INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO, 

TREINAMENTO, GARANTIA DE 36 

(TRINTA E SEIS) MESES 

UN 50 

KASPERSKY 

KASPERSKY 

TOTAL 

SECURITY 

FOR 

BUSINESS 

R$ 226,33 R$ 11.316,50 

VALOR TOTAL: (onze mil e trezentos e dezesseis reais e cinquenta centavos). R$ 11.316,50 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

4F SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA  

CNPJ/MF Nº 30.357.688/0001-22 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________           CPF: __________________________  
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

CARLA MARIA SANTOS GOMES 

     Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 1068 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

4F SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA  

CNPJ/MF Nº 30.357.688/0001-22 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________           CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________     ___CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob 

Nº 30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA 

APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75, 

doravante denominado FME, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis 

nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar 

os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. RISK RABISKE PAPELARIA LTDA-EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 40.612.251/0001-41, estabelecida na Avenida Otavio Mangabeira, n°71, bairro Centro, Guanambi-

Bahia CEP: 46430-000, detentora do endereço eletrônico riskrabiske@hotmail.com , telefone fixo (77) 3451-

2274 através de sua Representante Legal, o Sra. EDNEUSA PEREIRA DE SOUZA DURÃES, portador(a) 

da cédula de identidade nº 01.615.211-50 SSP-BA, e CPF: 284.189.055-49. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

44 

MOUSES, TIPO USB ÓPTICO, 

MODELO PADRÃO, APLICAÇÃO 

MICROCOMPUTADOR, CORES 

PRETO OU BEGE. 

UN 300 

GO TECH 

MOUSE 

USB GO 

TECH 

CMM-128 

R$ 7,90 R$ 2.370,00 

58 

PENDRIVE: CAPACIDADE 16 GB / 

RÁPIDO TAXAS DE 

TRANSFERÊNCIA DE DADOS DE 

ATÉ 6MB/SEG. 

APROXIMADAMENTE. DE LEITURA 

E ATÉ 3 MB/SEG. DE GRAVAÇÃO / 

COMPATÍVEL PROJETADO 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE 

ALTA VELOCIDADE USB 2.0 / 

PORTA USB COM O RECURSO 

PLUGAND PLAY. 

UN 20 

 MAXPRINT 

PENDRIVE 

16GB 

MAXPRINT 

R$ 19,46 R$ 389,20 

VALOR TOTAL: (dois mil setecentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos). R$ 2.759,20 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-

PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

211
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 5 de 6 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

RISK RABISKE PAPELARIA LTDA-EPP 

CNPJ/MF Nº 40.612.251/0001-41 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________           _CPF: __________________________     

 

Nome: _________________________________________  _         _CPF: _________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA 

APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75, doravante 

denominado FME, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 

e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. TIAGO PIZZATTO pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

37.090.234/0001-87, estabelecida na Rua Doutor Maruri, n° 990, Sala 502, Ed. Reinvest, Centro, Concórdia-

SC, detentora do endereço eletrônico primecdia@gmail.com, telefone fixo (49) 99989-6019, através de sua 

Representante Legal, o Sr. Tiago Pizzatto, portador(a) da cédula de identidade nº RG: 5.097.833 SSP/SC CPF: 

082.065.579-11. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

49 

NOTEBOOK DELL VOSTRO 

3520; PROCESSADOR DE 12ª 

GERAÇÃO INTEL® CORE™ I5-

1235U; WINDOWS 11 HOME; 

CHIP GRAFICO INTEL® IRIS® 

XE COM MEMÓRIA GRÁFICA 

COMPARTILHADA; MEMÓRIA 

DE 8GB DDR4; SSD DE 256GB 

PCIE NVME M.2; TELA 15.6” 

FULL HD (1920X1080) 

UN 100 

VAIO 

NOTEBOOK 

VAIO FE15, 

PROCESSADOR 

INTEL CORE I5-

1235U, 8GB DE 

RAM, SSD 

256GB, 

R$ 3.900,00 R$ 390.000,00 

VALOR TOTAL: (trezentos e noventa mil reais). R$ 390.000,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

TIAGO PIZZATTO  

CNPJ/MF Nº 37.090.234/0001-87 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________          CPF: __________________________     

 

Nome: _________________________________________  _         CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 054-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA 

APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75, doravante 

denominado FME, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 

e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 20.008.831/0001-17, estabelecida na Av A galpão A, S/N – Dom Helder Câmara – 

Garanhuns - PE, CEP: 55.293-970, detentora do endereço eletrônico viva_distribuidora@hotmail.com, 

telefone fixo (87) 3762-0445, através de seu Representante Legal, o Sr. SILVANDRO DIEGO DE 

ALBUQUERQUE FERREIRA, portador da cédula de identidade nº 7679226 SDS-PE, e CPF: 071.955.624-

41. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

94 

FERRO DE SOLDA HIKARI 

PLUS SC-60 50W - 

PROFISSIONAL – SOLDAR 

– 220V 

UN 2 

HIKARI 

FERRO DE 

SOLDA – 

HIKARI SC-60 

R$ 93,50 R$ 187,00 

97 

ALICATE DE INSERÇÃO - 

ALICATE FIXADOR PARA 

KEYSTONE E PATCH 

PAINEL, CABO UTP CAT.5 

E 6 

UN 2 

PLUSCABLE 

ALICATE DE 

INSERÇÃO – 

PONCH DOWN 

TL-P10 

R$ 51,00 R$ 102,00 

112 

KIT ROLETER 

TRACIONADOR PAPEL 

BROTHER HL-L6202DW 

MONOCROMATICO 

UN 15 

BROTHER 

KIT ROLETE 

TRACIONADOR 

DE PAPEL 

BROTHER  

HL-L6202DW 

R$ 144,50 R$ 2.167,50 
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116 

KIT ROLETE 

TRACIONADOR PAPEL 

EPSON L4150 

UN 70 

MASTERPRINT 

KIT ROLETE 

TRACIONADOR 

PAPEL EPSON 

L4150 

R$ 85,00 R$ 5.950,00 

VALOR TOTAL: (oito mil quatrocentos e seis reais e cinquenta centavos). R$ 8.406,50 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 
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ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 
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6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 
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8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 055-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA 

APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75, doravante 

denominado FME, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 

e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. MICROSENS S.A. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

78.126.950/0003-16, estabelecida na Avenida Dez de Dezembro, 7033, Parque Ouro Branco Londrina - PR, 

CEP:86046-140, detentora do endereço eletrônico contabil@microsens.com.br, telefone fixo (41) 3024-2050, 

através de sua Representante Legal, o Sr.(a) LUCIANO TERCILIO BIZ, portador(a) da cédula de identidade 

nº 4.383.926-8 SSP-PR, e CPF:844.724.729-53. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes:  

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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71 

SMART TV SAMSUNG 50" UHD 

4K 50AU7700 - TELA TAMANHO 

DA TELA 50", RESOLUÇÃO3.840 

X 2.160, FREQUÊNCIA (HZ) 60 HZ, 

FREQUÊNCIA SIMULADA120, 

TELA CURVA NÃO, VÍDEO 

PROCESSADOR CRYSTAL 4K, 

PQI (PICTURE QUALITY INDEX) 

2000, HDR (HIGH DYNAMIC 

RANGE) HDR, HDR 10+SIM, HLG 

(HYBRID LOG GAMMA) SIM, 

MEGA CONTRASTE, DETECÇÃO 

DE BRILHO E MICRO DIMMING, 

ESMAECIMENTO UHD, 

CONTRAST ENHANCER SIM, 

AUTO MOTION PLUS SIM, MODO 

FILME SIM, AUTO DEPTH 

ENHANCER NÃO, MODO 

NATURAL SIM, ÁUDIO DOLBY 

DIGITAL PLUS SIM, SOM EM 

MOVIMENTO NÃO, POTÊNCIA 

(RMS) 20 W, TIPO DE ALTO-

FALANTE 2 CANAIS, WOOFER 

NÃO, MULTIROOM LINK SIM, 

BLUETOOTH DE ÁUDIO SIM, 

SMART SERVICE, SAMSUNG 

SMART TV SMART, SISTEMA 

OPERACIONAL TIZEN™, 

BIXBYINGLÊS AMERICANO, 

INGLÊS BRITÂNICO, INGLÊS 

INDIANO, COREANO, FRANCÊS, 

ALEMÃO, ITALIANO, 

ESPANHOL, PORTUGUÊS DO 

BRASIL. CARACTERÍSTICAS 

VARIAM DE ACORDO COM 

REGIÃO, INTERAÇÃO POR VOZ 

SIM, ALEXA INTEGRADO SIM, 

GOOGLE ASSISTANT 

INTEGRADO SIM, COMANDO DE 

VOZ À DISTÃNCIA NÃO, TV 

PLUS SIM, NAVEGADOR (WEB 

BROWSER) SIM, GALERIA SIM, 

SMARTTHINGS NÃO, 

CARACTERÍSTICAS SMART: 

ESPELHAMENTO DA TV PARA 

MOBILE NÃO, ESPELHAMENTO 

DO SMARTPHONE PARA TV, 

DLNA SIM, TAP VIEW SIM, 

ACESSO REMOTO SIM, 

MULTITELA NÃO, SOUND WALL 

NÃO,360 VIDEO PLAYER NÃO, 

UN 175 

SAMSUNG 

SMART 

TV 50” 

QLED 4K 

50Q60A 

R$ 3.236,18 R$ 566.331,50 
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SUPORTE À CAMERA 360 NÃO, 

BLUETOOTH LOW ENERGY SIM 

WIFI DIRECT SIM, SOM DA TV 

PARA SMARTPHONE SIM, 

ESPELHAMENTO DE ÁUDIO SIM, 

SINTONIZADOR & 

TRANSMISSÃO, DIGITAL 

BROADCASTING ISDB-T, 

SINTONIZADOR ANALÓGICO 

SIM (TRINORMA), DATA 

BROADCASTING GINGA, 

CONECTIVIDADE: HDMI 3, USB1, 

ENTRADA DE COMPONENTE 

(Y,PB,PR) NÃO, ENTRADA DE 

COMPOSTO (AV) NÃO, 

ETHERNET (LAN) SIM, SAÍDA DE 

ÁUDIO DIGITAL (ÓPTICA) 1, 

ENTRADA DE RF 

(TERRESTRE/ENTRADA DE 

CABO)1 / 1 (USO NORMAL PARA 

O TERRESTRE) / 0, HDMI A / 

RETURN CH. SUPPORT SIM, 

EARC SIM, HDMI QUICK SWITCH 

SIM, WI FISIM (WIFI5), 

BLUETOOTH SIM (BT 4.2), 

ANYNET+ (HDMI-CEC) SIM, 

ALIMENTAÇÃO E RECURSOS 

ECO: FONTE DE ENERGIAAC 

100-240 V 50/60 HZ, CONSUMO 

DE ENERGIA (MÁXIMO)145 W W, 

SENSOR ECOLÓGICO SIM. 

91 

GALAXY TAB A7 LITE - 

PROCESSADOR 2.3GHZ, 1.8GHZ 

OCTA CORE, TELA 8.7" 

(220.5MM), RESOLUÇÃO (TELA 

PRINCIPAL) 1340 X 800 (WXGA+), 

TECNOLOGIA (TELA 

PRINCIPAL) TFT 

PROFUNDIDADE DE COR (TELA 

PRINCIPAL) 16M, CÂMERA 

TRASEIRA - RESOLUÇÃO8.0 MP, 

- FOCO AUTOMÁTICO SIM, 

CÂMERA FRONTAL - 

RESOLUÇÃO2.0 MP, CÂMERA 

TRASEIRA – FLASH NÃO,  

GRAVAÇÃO DE VÍDEOS FHD 

(1920 X 1080) @30FPS, MEMÓRIA 

RAM (GB) 4 GB, MEMÓRIA 

TOTAL INTERNA (GB) 64 GB*, 

MEMÓRIA DISPONÍVEL (GB) 48.2 

GB, SUPORTE AO CARTÃO DE 

UN 60 

SAMSUNG 

GALAXY 

TAB A7 

LITE SM-

T220 

R$ 1.183,59 R$ 71.015,40 
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MEMÓRIA MICROSD (UP TO 

1TB), CONECTIVIDADE VERSÃO 

DE USB USB 2.0, LOCALIZAÇÃO 

GPS, GLONASS, BEIDOU, 

GALILEO, CONECTOR DE FONE 

DE OUVIDO CONEXÃO 3.5MM 

ESTÉREO (PADRÃO P2), VERSÃO 

DE MHL NÃO, WI-FI802.11 

A/B/G/N/AC 2.4G+5GHZ, VHT80, 

WI-FI DIRECT SIM, VERSÃO DE 

BLUETOOTHBLUETOOTH V5.0, 

NFC NÃO, PERFIS DE 

BLUETOOTH A2DP, AVRCP, DI, 

HID, HOGP, HSP, OPP, PAN, PC 

SYNCSMART SWITCH (VERSÃO 

PARA PC), SISTEMA 

OPERACIONAL ANDROID, 

SENSORES ACELERÔMETRO, 

GEO MAGNÉTICO, SENSOR DE 

LUZ, DIMENSÕES (AXLXP, 

MM)212.5 X 124.7 X 8.0, PESO (G) 

366, BATERIA CAPACIDADE DA 

(MAH, TYPICAL) 5100, ÁUDIO E 

VÍDEO FORMATO DE 

REPRODUÇÃO DE VÍDEOMP4, 

M4V, 3GP, 3G2, AVI, FLV, MKV, 

WEBM, RESOLUÇÃO DE 

REPRODUÇÃO DE VÍDEOFHD 

(1920 X 1080) @30FPS, FORMATO 

DE REPRODUÇÃO DE 

ÁUDIOMP3, M4A, 3GA, AAC, 

OGG, OGA, WAV, AMR, AWB, 

FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, 

IMY, RTTTL, RTX, OTA, 

SERVIÇOS E APLICATIVOS 

SUPORTE WEARABLESGALAXY 

BUDS PRO, GALAXY BUDS LIVE, 

GALAXY BUDS+, GALAXY 

BUDS, GEAR ICONX (2018), S-

VOICENÃO, MOBILE TV NÃO. 

VALOR TOTAL: (seiscentos e trinta e sete mil trezentos e quarenta e seis reais e 

noventa centavos). 
R$ 637.346,90 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

232
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 8 de 9 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

MICROSENS S.A. 

CNPJ/MF Nº 78.126.950/0003-16 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________           _CPF: __________________________     

 

Nome: _________________________________________  _         _CPF: __________________________ 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

_____________________________________________ 

MICROSENS S.A. 

CNPJ/MF Nº 78.126.950/0003-16 

FORNECEDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no 

CNPJ sob Nº 30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, 

Sr.ª. EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 

001.396.085-75, doravante denominado FME, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada 

nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, 

resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. G PARTNER TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 18.516.766/0001-99, estabelecida na Viela um, n° 26 - Km 89,5, Verde Mar - Caraguatatuba — SP - CEP 

11677-249, detentora do endereço eletrônico licitacao@gpartnertec.com.br, telefone fixo (12) 3884-1685 

através de sua Representante Legal, o Sr.(a) GABRIELA SAMPAIO QUEIROZ, carteira de Identidade n° 

37.138.488-6 SSP/SP, CPF n° 431.214.828-74 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

73 

SWITCH - DM4100 

ETH24GX+4GX+L3 - COMUTADOR 

ETHERNET LAYER 3 (24X GBE + 4X 

1GBE/2.5GBE) 

UN 2 

TP-LINK 

SWTICH 

TP-LINK 

TL-

SG3428X 

R$ 3.054,66 R$ 6.109,32 

74 

SWITCH ETHERNET GIGABIT NÃO 

GERENCIADO DE 24 PORTAS DGS-

1024C - 10/100/1000 GIGABIT, 

PADRÕES: IEEE802.3, IEEE802.3U, 

IEEE802.3AB, IEEE802.3AZ, AUTO 

MDI/MDIX: SIM, CAPACIDADE DE 

COMUTAÇÃO 48 GBPS, MÁX. TAXA 

DE ENCAMINHAMENTO DE 

PACOTES 35.71MPPS, 

ARMAZENAMENTO E 

ENCAMINHAMENTO SIM, 

FUNCIONALIDADES SEGURANÇA, 

ETHERNET DE EFICIÊNCIA 

ENERGÉTICA (EEE) IEEE802.3AZ, 

UN 30 

D-LINK 

SWITCH 

D-LINK 

DGS-

1024C 

R$ 879,10 R$ 26.373,00 
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ENTRADA DE ENERGIA AC：100 ~ 

240 V. 

VALOR TOTAL: (trinta e dois mil quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e dois 

centavos). 
R$ 32.482,32 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 
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6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 
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8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
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10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

G PARTNER TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ/MF Nº18.516.766/0001-99 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________           _CPF: __________________________     

 

Nome: _________________________________________  _         _CPF: __________________________ 
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Secretária Municipal de Educação 
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FORNECEDORA 
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Nome: _________________________________________  _         _CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME entidade 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA 

APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75, doravante 

denominado FME, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 

e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, 

conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. T A WEBER – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

26.113.297/0001-95, estabelecida na Rua Ariston Pimentel Vieira, Quadra 013; Lote 11, Z111 - Cajá – 

Maragogipe – BA, CEP: 44.420-000, detentora do endereço eletrônico dantai.comercial@yahoo.com, telefone 

fixo (71) 99126-9114, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) THAIS ANDRADE WEBER, portador(a) 

da cédula de identidade nº 12.932.500-74 SSP-BA, e CPF: 042.523.965-90. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

78 

TELEFONE COM FIO, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO 110/220, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CONTROLE VOLUME/CAMPAINHA/VOZ/, 

FUNÇÃO TECLA FLASH/MUTE 

(TRANSFERÊNCIA 

LIGAÇÃO/REDISCAGEM), CAPACIDADE 

BATERIA STAND BY (6 HORAS 

APROXIMADAS) / TALK TIME (8 HORAS 

APROXIMADAS). 

UN 15 

ELGIN 

APARELHO 

TELEFONICO 

COM FIO 

ELGIN TCF 

2000 

R$ 49,61 R$ 744,15 

VALOR TOTAL: (setecentos e quarenta e quatro reais e quinze centavos). R$ 744,15 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
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2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

T A WEBER – ME 

CNPJ/MF Nº 26.113.297/0001-95 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________           _CPF: __________________________     

 

Nome: _________________________________________  _         _CPF: __________________________ 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

T A WEBER – ME 

CNPJ/MF Nº 26.113.297/0001-95 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________           _CPF: __________________________     

 

Nome: _________________________________________  _         _CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no 

CNPJ sob Nº 30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, 

Sr.ª. EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 

001.396.085-75, doravante denominado FME, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada 

nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, 

resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 DIXAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 11.264.692/0001-00, estabelecida na Av. Aliomar Baleeiro, 2262, Galpão 04, Pau da Lima, 

Salvador -BA, CEP: 41.245-020 detentora do endereço eletrônico licitacao@dixam.com.br, telefone (71) 

3013-0101 através de sua Representante Legal, o Sr. Jânio Williams Santos Reis, portador(a) da cédula de 

identidade nº RG nº 3071551-29 SSP-BA CPF nº 637.948.535-04. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

79 

TELEFONE SEM FIO, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO 110/220, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CONTROLE 

VOLUME/CAMPAINHA/VOZ/BATE

RIAL RECARREGÁVEL, 

FREQUÊNCIA APROXIMADA EM 

2,40, ALCANCE APROXIMADO 400, 

FUNÇÃO TECLA 

FLASH/MUTE(TRANSFERÊNCIA 

LIGAÇÃO/REDISCAGEM), 

CAPACIDADE BATERIA STAND 

BY (6 HORAS APROXIMADAS) / 

TALK TIME (8 HORAS 

APROXIMADAS). 

UN 10 

INTELBRÁS 

TELEFONE 

SEM FIO TS 

3110 

INTELBRÁS 

R$ 182,26 R$ 1.822,60 

VALOR TOTAL: (mil oitocentos e vinte e dois reais e sessenta centavos). R$ 1.822,60 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

DIXAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ/MF Nº 11.264.692/0001-00 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________           _CPF: __________________________     

 

Nome: _________________________________________  _         _CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059-23SRP-FME 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ 

sob Nº 30.755.320/0001-12, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, Sr.ª. EDÉSIA 

APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO, RG nº 1113067365 SSP/BA e CPF nº 001.396.085-75, doravante 

denominado FME, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 

8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar 

os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. 4F SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 30.357.688/0001-22, estabelecida na SRTVS 701, Bloco O Nº 110-SL 257 Edifício 

Novo Multiempresarial – Asa Sul – Brasília – DF, CEP: 70340-000, detentora do endereço eletrônico 

licitacoes@4fti.com.br, telefone fixo (61) 3037-2006, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) 

CHRYSTIAN NERES VALENTE, portador(a) da cédula de identidade nº 2.341.762 SSP/DF, e CPF: 

794.002.561-91 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

82 

KASPERSKY TOTAL 

SECURITY FOR BUSINESS - 

SOLUÇÃO DE PROTEÇÃO DE 

ENDPOINTS INCLUINDO 

SUPORTE TÉCNICO, 

INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO, 

TREINAMENTO, GARANTIA 

DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES 

UN 400 

KASPERSKY 

KASPERSKY 

TOTAL 

SECURITY 

FOR 

BUSINESS 

R$ 226,33 R$ 90.532,00 

VALOR TOTAL: (noventa mil quinhentos e trinta e dois reais). R$ 90.532,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
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2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição 

emitida pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem 

de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual 

também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não 

será obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, 

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em 

conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento 

das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e 

declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena 

de anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de 

entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em 

até 15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a 

data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

255
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 4 de 6 

 

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria 

Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 

boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de 

caráter urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses 

de prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal 

para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 
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8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

produto não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito 

ou motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
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10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDÉSIA APARECIDA LISBOA DE ARAÚJO 

Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 1066 de 06 de outubro de 2022 

 

 

_____________________________________________ 

4F SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA  

CNPJ/MF Nº 30.357.688/0001-22 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: __________________________________________       CPF: __________________________     

 

Nome: _________________________________________  _   _CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 071-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 

048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos 

das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar 

os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 AR6 LICITAÇÕES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

43.727.845/0001-96, estabelecida na Rua Campolino Alves, n° 300 – Sala 414 A29 – Capoeiras, Florianópolis-SC, 

CEP: 88085-110, detentora do endereço eletrônico andre@ar6licitacoes.com.br, telefone fixo (48) 3771-8680, 

através de sua Representante Legal, o Sr.(a) ANDRÉ FELIPE RIBEIRO FERNANDES, portador(a) da cédula de 

identidade nº 4821668 SESP/SC, e CPF: 010.132.489-88. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL  

1 

ACCESS POINT – UBIQUITI UNIFI-AP-

AC LITE DIMENSÕES 160 X 160 X 31,45 

MM (6,30 X 6,30 X 1,24") PESO COM 

KITS DE MONTAGEM 170 G 185 

GINTERFACE DE REDE (1) PORTA 

ETHERNET 10/100/1000 BOTÕES 

REDEFINIR MÉTODO DE ENERGIA 

802.3AF/A POE 24V POE PASSIVO 

(PARES 4, 5+; 7, 8 RETORNO) FONTE 

DE ALIMENTAÇÃO ADAPTADOR POE 

GIGABIT 24V, 0,5A* ECONOMIA DE 

ENERGIA SUPORTADA CONSUMO 

MÁXIMO DE ENERGIA 6,5 W 

POTÊNCIA MÁXIMA DE TX 2,4 GHZ 5 

GHZ 20 DBM 20 DBM ANTENAS (2) 

ANTENAS DE BANDA DUPLA, 3 DBI 

CADA PADRÕES DE WI-FI 802.11 

A/B/G/N/R/K/V/AC SEGURANÇA SEM 

FIO WEP, WPA-PSK, WPA-

ENTERPRISE (WPA/WPA2, TKIP/AES) 

BSSID ATÉ 8 POR RÁDIO MONTAGEM 

UND. 37 

UBIQUITI 

UBIQUITI AC 

LITE AP 

R$ 889,67 R$ 32.917,79 
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EM PAREDE/TETO (KITS INCLUÍDOS) 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO -10 A 

70° C (14 A 158° F) UMIDADE 

OPERACIONAL 5 A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO CERTIFICAÇÕES CE, 

FCC, IC GERENCIAMENTO 

AVANÇADO DE TRÁFEGO VLAN 

802.1Q LIMITAÇÃO AVANÇADA DE 

TAXA DE QOS POR USUÁRIO 

SUPORTE PARA ISOLAMENTO DE 

TRÁFEGO DE CONVIDADOS WMM 

VOZ, VÍDEO, MELHOR ESFORÇO E 

PLANO DE FUNDO CLIENTES 

SIMULTÂNEOS 250+ TAXAS DE 

DADOS SUPORTADAS (MBPS) TAXAS 

DE DADOS PADRÃO 802.11AC 6,5 

MBPS A 867 MBPS (MCS0 - MCS9 

NSS1/2, VHT 20/40/80) 802.11N 6,5 

MBPS A 300 MBPS (MCS0 - MCS15, HT 

20/40) 802.11A 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 

MBPS 802.11G 6, 9, 12,18, 24, 36, 48, 54 

MBPS 802.11B 1, 2, 5,5, 11 MBPS 

86 LICENÇA WINDOWS 11 PRO 64 BITS UN 68 

MICROSOFT 

OFFICE 

PROFESSIONAL 

2021 

R$ 783,00 R$ 53.244,00 

87 
LICENÇA PACOTE MICROSOFT 

OFFICE STANDARD 2021 
UN 87 

MICROSOFT 

LICENÇA 

MICROSOFT 

OFFICE 2021 

PROFESSIONAL 

R$ 733,00 R$ 63.771,00 

VALOR TOTAL: (cento e quarenta e nove mil novecentos e trinta e dois reais e setenta e nove 

centavos). 
R$ 149.932,79 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 
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2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da 

Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 
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5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no 

prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 
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7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo a 

contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro 

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

263
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 6 de 6 

 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 
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9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

AR6 LICITAÇÕES LTDA  
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FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 
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Nome: ____________________              _______________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 072-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 

048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos 

das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar 

os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 09.094.765/0001-02, estabelecida na Praça Manoel Novais, n°247-B, centro de Guanambi-

BA, CEP: 43.430-000, detentora do endereço eletrônico vitóriaeletrogbi@gmail.com , telefone fixo (77) 991372252 

/ (77)3451-2585, através de sua Representante Legal, o Sra. RITA DE CASSIA DA SILVA CELESTINO, 

portador(a) da cédula de identidade nº 2005002039704SSP-CE, e CPF: 746.043.843-04. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

2 
ADAPTADOR WI-FI USB 

300MBPS. 
UN 35 

LF 

ADAPTADOR WI-FI 

USB 1200MB/S. – 

RALINKRT5370 

R$ 20,00 R$ 700,00 

3 
MEMORIA 16GB PC3-10600R 

HP PROLIANT DL360 G7 
UN 19 

HP 

MEMÓRIA 16 GB 

SERVIDOR HP 

PROLIANT DL 360 G7 

R$ 753,00 R$ 14.307,00 

4 

MEMÓRIA HP 8GB PC3-

10600R DDR3 1333MHZ ECC 

500205-071 PROLIANT 

DL360 G7 

UN 45 

HP 

MEMÓRIA 16 GB 

SERVIDOR HP 

PROLIANT DL 360 G7 

R$ 335,38 R$ 15.092,10 

5 
BATERIA- 12V 7ª– 

NOBREAK. 
UN 55 

ELGIN 

BATERIA NOBREAK 

12V 7AH 

R$ 78,94 R$ 4.341,70 

6 
BATERIA NOBREAKS 12V 

17AH. 
UN 69 

POWERTEK 

BATERIA NOBREAKS 

12V 17AH. POWERTEK 

R$ 149,90 R$ 10.343,10 

7 
BATERIA NOBREAKS 12V 

5AH. 
UN 64 

POWERTEK 

BATERIA NOBREAKS 

12V 5AH.POWERTEK 

R$ 72,11 R$ 4.615,04 
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8 
BATERIA PLACA MÃE – 

COMPUTADOR –CR2032 3V. 
UN 54 

FLEX 

BATERIA PLACA MÃE 

CR2032 

R$ 1,63 R$ 88,02 

9 

CABO DE REDE 

FURUKAWA CAT6 CMX CX 

305M MODELO REF: 62154 

ESPECIFICAÇÕES: 

- APLICAÇÃO: REDES 

- COR: AZUL 

- IMPEDÂNCIA: 100±15% 

OHMS 

- REVESTIMENTO: PVC 

RETARDANTE A CHAMA 

- CONDUTOR: COBRE 

- DIÂMETRO: 6MM 

- TEMPERATURA DE 

INSTALAÇÃO: 0ºC A 50ºC 

- TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO: -20ºC 

A 80ºC 

- TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃO: -20ºC A 60ºC 

- DESEQUILÍBRIO 

RESISTIVO MÁXIMO: 5% 

- RESISTÊNCIA ELÉTRICA 

CC MÁXIMA DO 

CONDUTOR DE 20ºC: 93,8 

OHMS/KM 

- CAPACITÂNCIA MÚTUA 

1KHZ MÁXIMO: 56PF/M 

- DESEQUILÍBRIO 

CAPACITIVO PAR X TERRA 

1KHZ MÁXIMO: 3,3PF/M 

- IMPEDÂNCIA 

CARACTERÍSTICA: 

100±15% OHMS 

- ATRASO DE 

PROPAGAÇÃO MÁXIMO: 

545NS/100M @ 10MHZ 

- DIFERENÇA ENTRE O 

ATRASO DE PROPAGAÇÃO 

MÁXIMO: 45NS/100M 

- PROVA DE TENSÃO 

ELÉTRICA ENTRE 

CONDUTORES: 2500VDC/3S 

- VELOCIDADE DE 

PROPAGAÇÃO NOMINAL: 

68% 

INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS: 

- NORMAS APLICÁVEIS 

ANSI/TIA-568-C.2 

CATEGORY 6, NBR 14703, 

NBR 14705, ISO/IEC 11801 E 

IEC 60332.  

- CONDUTOR FIO SÓLIDO 

UNI 4914 

FURUKAWA 

CABO DE REDE 

FURUKAWA 

SOHOPLUS, CMX,  

CAT6, 305M, 

24AWGX4P 

R$ 5,00 R$ 24.570,00 
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DE COBRE ELETROLÍTICO 

NÚ, RECOZIDO, COM 

DIÂMETRO NOMINAL DE 

24/23AWG  

- ISOLAMENTO: 

POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE COM 

DIÂMETRO NOMINAL 

1.0MM  

- RESISTÊNCIA DE 

ISOLAMENTO: 

10000MOHMS.KM  

- QUANTIDADE DE PARES: 

4 PARES, 24/23 AWG  

- PAR OS CONDUTORES 

ISOLADOS SÃO REUNIDOS 

DOIS A DOIS, FORMANDO O 

PAR. OS PASSOS DE 

TORCIMENTO DEVEM SER 

ADEQUADOS, DE MODO A 

ATENDER OS NÍVEIS DE 

DIAFONIA PREVISTOS E 

MINIMIZAR O 

DESLOCAMENTO 

RELATIVO ENTRE SI.  

- NÚCLEO: OS PARES SÃO 

REUNIDOS COM PASSO 

ADEQUADO, FORMANDO O 

NÚCLEO DO CABO. É 

UTILIZADO UM ELEMENTO 

CENTRAL EM MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO PARA 

SEPARAÇÃO DOS 4 PARES 

BINADOS  

- BLINDAGEM: NÃO 

BLINDADO (U/UTP)  

- PESO DO CABO: 42KG/KM  

- CLASSE DE 

FLAMABILIDADE: NBR 

14705 CM: DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM IEC 60332-3-

25: "TEST FOR VERTICAL 

FLAME SPREAD OF 

VERTICALLY-MOUNTED 

BUNCHED WIRES OR 

CABLES - CATEGORY D"  

NBR 14705 CMX: DEVE 

ESTAR DE ACORDO COM 

IEC 60332-1-2: "TEST FOR 

VERTICAL FLAME 

PROPAGATION FOR A 

SINGLE INSULATED WIRE 

OR CABLE"  

APLICAÇÕES:  

- 1. CUMPRE OS 

REQUISITOS FÍSICOS E 
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ELÉTRICOS DAS NORMAS 

ANSI/TIA-568C.2 E 

ISO/IEC11801  

- 2. O CABO ESTÁ DE 

ACORDO COM AS 

DIRETIVAS ROHS 

(RESTRICTION OF 

HAZARDOUS 

SUBSTANCES)  

- 3. PODE SER UTILIZADO 

COM OS SEGUINTES 

PADRÕES ATUAIS DE 

REDES CITADOS ABAIXO:  

A. ATM-155(UTP), AF-PHY-

OO15.000 E AF-PHY-

0018.000, 155/51/25MBPS  

B. TP-PMD , ANSI X3T9.5, 

100 MBPS  

C. GIGABIT ETHERNET, 

IEEE 802.3Z, 1000 MBPS  

D. 100BASE-TX, IEEE 

802.3U, 100 MBPS  

E. 100BASE-T4, IEEE 802.3U 

,100 MBPS  

F. 100VG-ANYLAN, 

IEEE802.12, 100 MBPS  

G. 10BASE-T , IEEE802.3, 10 

MBPS  

H. TOKEN RING, IEEE802.5 , 

4/16 MBPS  

I. 3X-AS400, IBM, 10 MBPS 

10 

CABO DE REDE 

FURUKAWA CAT6 CMX CX 

305M MODELO REF: 62154 

ESPECIFICAÇÕES: - 

APLICAÇÃO: REDES - COR: 

AZUL - IMPEDÂNCIA: 

100±15% OHMS - 

REVESTIMENTO: PVC 

RETARDANTE A CHAMA - 

CONDUTOR: COBRE - 

DIÂMETRO: 6MM - 

TEMPERATURA DE 

INSTALAÇÃO: 0ºC A 50ºC - 

TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO: -20ºC 

A 80ºC -  TEMPERATURA DE 

OPERAÇÃO: -20ºC A 60ºC - 

DESEQUILÍBRIO 

RESISTIVO MÁXIMO: 5% - 

RESISTÊNCIA ELÉTRICA 

CC MÁXIMA DO 

CONDUTOR DE 20ºC: 93,8 

OHMS/KM - 

CAPACITÂNCIA MÚTUA 

1KHZ MÁXIMO: 56PF/M - 

UN 4555 

FURUKAWA 

CABO DE REDE 

FURUKAWA 

SOHOPLUS, CMX,  

CAT6, 305M 

R$ 3,91 R$ 17.810,05 
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DESEQUILÍBRIO 

CAPACITIVO PAR X TERRA 

1KHZ MÁXIMO: 3,3PF/M - 

IMPEDÂNCIA 

CARACTERÍSTICA: 

100±15% OHMS - ATRASO 

DE PROPAGAÇÃO 

MÁXIMO: 545NS/100M @ 

10MHZ - DIFERENÇA 

ENTRE O ATRASO DE 

PROPAGAÇÃO MÁXIMO: 

45NS/100M - PROVA DE 

TENSÃO ELÉTRICA ENTRE 

CONDUTORES: 2500VDC/3S 

- VELOCIDADE DE 

PROPAGAÇÃO NOMINAL: 

68% INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS: - NORMAS 

APLICÁVEIS ANSI/TIA-568-

C.2 CATEGORY 6, NBR 

14703, NBR 14705, ISO/IEC 

11801 E IEC 60332.  - 

CONDUTOR FIO SÓLIDO DE 

COBRE ELETROLÍTICO NÚ, 

RECOZIDO, COM 

DIÂMETRO NOMINAL DE 

24/23AWG - ISOLAMENTO: 

POLIETILENO DE ALTA 

DENSIDADE COM 

DIÂMETRO NOMINAL 

1.0MM - RESISTÊNCIA DE 

ISOLAMENTO: 

10000MOHMS.KM - 

QUANTIDADE DE PARES: 4 

PARES, 24/23 AWG - PAR OS 

CONDUTORES ISOLADOS 

SÃO REUNIDOS DOIS A 

DOIS, FORMANDO O PAR. 

OS PASSOS DE 

TORCIMENTO DEVEM SER 

ADEQUADOS, DE MODO A 

ATENDER OS NÍVEIS DE 

DIAFONIA PREVISTOS E 

MINIMIZAR O 

DESLOCAMENTO 

RELATIVO ENTRE SI. - 

NÚCLEO: OS PARES SÃO 

REUNIDOS COM PASSO 

ADEQUADO, FORMANDO O 

NÚCLEO DO CABO. É 

UTILIZADO UM ELEMENTO 

CENTRAL EM MATERIAL 

TERMOPLÁSTICO PARA 

SEPARAÇÃO DOS 4 PARES 

BINADOS - BLINDAGEM: 

NÃO BLINDADO (U/UTP) - 
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PESO DO CABO: 42KG/KM - 

CLASSE DE 

FLAMABILIDADE: NBR 

14705 CM: DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM IEC 60332-3-

25: "TEST FOR VERTICAL 

FLAME SPREAD OF 

VERTICALLY-MOUNTED 

BUNCHED WIRES OR 

CABLES - CATEGORY D"  

NBR 14705 CMX: DEVE 

ESTAR DE ACORDO COM 

IEC 60332-1-2: "TEST FOR 

VERTICAL FLAME 

PROPAGATION FOR A 

SINGLE INSULATED WIRE 

OR CABLE" APLICAÇÕES:  - 

1. CUMPRE OS REQUISITOS 

FÍSICOS E ELÉTRICOS DAS 

NORMAS ANSI/TIA-568C.2 E 

ISO/IEC11801 - 2. O CABO 

ESTÁ DE ACORDO COM AS 

DIRETIVAS ROHS 

(RESTRICTION OF 

HAZARDOUS UBSTANCES) 

- 3. PODE SER UTILIZADO 

COM OS SEGUINTES 

PADRÕES ATUAIS DE 

REDES CITADOS ABAIXO: 

A. ATM-155(UTP), AF-PHY-

OO15.000 E AF-PHY-

0018.000, 155/51/25MBPS B. 

TP-PMD , ANSI X3T9.5, 100 

MBPS C. GIGABIT 

ETHERNET, IEEE 802.3Z, 

1000 MBPS D. 100BASE-TX, 

IEEE 802.3U, 100 MBPS E. 

100BASE-T4, IEEE 802.3U 

,100 MBPS F. 100VG-

ANYLAN, IEEE802.12, 100 

MBPS G. 10BASE-T , 

IEEE802.3, 10 MBPS H. 

TOKEN RING, IEEE802.5 , 

4/16 MBPS I. 3X-AS400, IBM, 

10 MBPS 

11 

CABO USB – IMPRESSORA 

(CABO PARA 

EQUIPAMENTO DE 

INFORMÁTICA; CABO 

PARA CONEXÃO 

NOTEBOOK/IMPRESSORA 

PORTÁTIL; 2.0. 

UN 32 

XCELL 

CABO USB 

IMPRESSORA 2M, 2.0 

XCELL 

R$ 5,77 R$ 184,64 
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12 

CAIXA DE SOM USB, 

APLICAÇÃO 

COMPUTADOR, COR 

PRETA, POTÊNCIA 1,5W 

RMS, TIPO FONTE 

EXTERNA, COMPONENTES 

ADICIONAIS 

AMPLIFICADOR 

INTERNO/BOTÕES ON-OFF 

E VOLUME. 

UN 22 

HAYON 

CAIXA DE SOM 

MULTIMIDIA USB – 

KM2501 

R$ 20,68 R$ 454,96 

13 

CONECTOR - MODULAR 

RJ-45, CAT 5 8 VIAS –

MACHO. 

UN 1412 

XCELL 

CONECTOR RJ-45 CAT 

5 MACHO – XC-CRJ45 

R$ 0,14 R$ 197,68 

14 

CONECTOR - MODULAR RJ-

45, CAT 6 BLINDADO, 8 

VIAS –MACHO. 

UN 1412 

WINCABOS 

CONECTOR RJ-45 CAT 

6 MACHO BLINDADO 

R$ 0,67 R$ 946,04 

15 
CONECTOR  RJ45  CAT 5E 

T568AB  FÊMEA 
UN 512 

LINK+ 

CONECTOR RJ45 CAT 

5E T568AB FÊMEA 

LKKC5BC 

R$ 4,82 R$ 2.467,84 

16 
CONECTOR RJ45 CAT 6 – 

FÊMEA 
UN 512 

LINK+ 

CONECTOR RJ45 CAT 

6 – FÊMEA LKKC6BC 

R$ 6,57 R$ 3.363,84 

18 

DISCO RIGIDO: PADRÃO 

SATA3; DE 3TBGB; 

VELOCIDADE DE 

ROTAÇÃO 7.200 RPM; COM 

CABO DE FORÇA E CABO 

DE DADOS SATA 3 PARA 

HD SATA. 

UN 18 

SEAGATE 

DISCO RIGIDO 3TB – 

MODELO ST3000NM23 

R$ 376,36 R$ 6.774,48 

19 

ESTABILIZADOR: 

POTÊNCIA 3200VA 

PROTEÇÃO DE 

SUB/SOBRETENSÃO 

(DESARME E REARME 

AUTOMÁTICO OPCIONAL); 

6 TOMADAS TRIPOLARES 

(PADRÃO N/F/T), 

ATENDENDO NOVO 

PADRÃO NBR 14136:2002; 

FILTRO DE LINHA EMI/RFI 

COM PROTETOR DE RUÍDO 

INCORPORADO; PORTA-

FUSÍVEL EXTERNO; 

TENSÃO NOMINAL DE 

ENTRADA 115V/220V (30%); 

TENSÃO NOMINAL DE 

SAÍDA 115V (+/- 5%); 

INDICADOR LUMINOSO DE 

REDE NORMAL, BAIXA, 

ALTA E SOBRECARGA. 2240 

WATTS. 

UN 34 

ENERMAX 

ESTABILIZADOR 

ARMAZEN ATM 

LASER 3200VA  

BIVOLT 

R$ 423,40 R$ 14.395,60 

20 

ESTABILIZADOR: TENSÃO, 

ENTRADA BIVOLTAGEM, 

SAÍDA 110V, POTÊNCIA DE 

UN 30 TS SHARA R$ 269,00 R$ 8.070,00 
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1000 VA, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS NO MÍNIMO 

COM 04 SAÍDAS. 

ESTABILIZADOR 

POWEREST HOME 

1000VA BIVOLT 

21 

FILTRO DE LINHA PARA 

PROTEÇÃO CONTRA PICOS 

DE TENSÃO E 

SOBRECARGA; COM 

POTENCIA DE 1270VA 

(127V), 2200VA (220V); BI 

VOLT; COM 8 TOMADAS; 

PADRÃO UNIVERSAL; 

CABO COM 1,10M; COM 

FUSÍVEL DE PROTEÇÃO E 

LED INDICADOR. 

UN 67 

MULTCRAFT 

FILTRO DE LINHA 

2P+T 10ª 1,50 METROS 

8 TOMDAS 

R$ 52,81 R$ 3.538,27 

22 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

ATX450W- 24 PINOS, ATE 5 

PERIFÉRICOS (2 SATA/3 

IDE) PARA COMPUTADOR.   

UN 59 
CT3TECH 

FONTE ATX GPB450S 
R$ 115,57 R$ 6.818,63 

24 

GBIC - MÓDULO ÓTICO 

TIPO SFP SS13, DUAS 

FIBRAS, [-/1.25G] [-/FP/-/OP:- 

9,5/RP:-20/10KM] 

UN 20 

DATACON 

GBIC DATACOM LX 

SM SS13 ETH 1310NM 

1,25G 

R$ 142,85 R$ 2.857,00 

25 GIBIC RJ45 (METÁLICO) UN 21 

ONTI 

MÓDULO GBIC SRJ-01 

RJ45 SFP 10/100/1000 

R$ 98,33 R$ 2.064,93 

26 
HD EXTERNO 03 TERA-

BYTE- TB 
UN 31 

SEAGATE 

HD EXTERNO 

SEAGATE 4TB – 

STKM4000400 

R$ 808,51 R$ 25.063,81 

27 HD EXTERNO 1TB UN 30 

KROSS 

HD EXTERNO 1TB USB 

3.1 KROSS ELEGANCE 

R$ 337,83 R$ 10.134,90 

33 
CABO DE FORÇA 10A PARA 

MICRO (PADRÃO NOVO) 
UN 71 

XCELL 

CABO DE FORÇA 

1,20M 10A XC-CF-01 

R$ 8,19 R$ 581,49 

34 

LÂMPADA PARA 

PROJETOR MODELO EPSON 

S11,S12,S17,S18. 

UN 42 

PSHPLAMP 

LÂMPADA PARA 

PROJETOR EPSON 

S17,S18  

ELPLP78 

R$ 298,00 R$ 12.516,00 

35 
MEMÓRIA DDR III 8 GB 

1333MHZ 
UN 43 

KINGSTON 

MEMÓRIA KINGSTON 

DDR3 8GB 1333 MHZ 

R$ 99,09 R$ 4.260,87 

36 
MEMÓRIA DDR4  8 GB 

3200MHZ 
UN 42 

CRUCIAL 

MEMÓRIA CRUCIAL 

BASICS 8GB 2666 MHZ 

DDR4 

R$ 135,00 R$ 5.670,00 

37 
MEMÓRIA DDRIII SDRAM 

DE 2GB 1060MHZ 
UN 38 

SMART 

MEMÓRIA 2GB DDR3 

1333 MHZ 

R$ 44,44 R$ 1.688,72 

38 
MEMÓRIA DDRIII4GB 1333 

MHZ 
UN 38 

KINGSTON 

MEMÓRIA DDR3 4GB 

KVR1333D3N9/4G 

R$ 61,22 R$ 2.326,36 
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41 

MINI RACK PARA 

ACOMODAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE 

INFORMÁTICA, FECHADO, 

8 U’S X 450MM,  PADRÃO 

19” COM NENHUM 

VENTILADOR; COM 

CHAVES; EM AÇO; COM 

PORTA FRONTAL COM 

VISOR. 

UN 11 

INFINITY 

MINI RACK 8US X 

450MM 

R$ 449,00 R$ 4.939,00 

46 

NOBREAK – CAPACIDADE 

3000 VA –INTERATIVO – 

REGULAÇÃO ON-LINE. 

ESTABILIZADOR INTERNO: 

COM 4 ESTÁGIOS DE 

REGULAÇÃO. FILTRO DE 

LINHA INTERNO. 

MICROPROCESSADOR: 

MICROPROCESSADOR RISC 

DE ALTA VELOCIDADE 

COM MEMÓRIA FLASH, 

INTEGRANDO DIVERSAS 

FUNÇÕES PERIFÉRICAS, 

AUMENTANDO A 

CONFIABILIDADE E O 

DESEMPENHO DO 

CIRCUITO ELETRÔNICO. 

FUNÇÃO TRUERMS: 

ANALISA CORRETAMENTE 

OS DISTÚRBIOS DA REDE 

ELÉTRICA PERMITINDO A 

ATUAÇÃO PRECISA DO 

EQUIPAMENTO. INDICADA 

PARA TODOS OS TIPOS DE 

REDE, PRINCIPALMENTE 

PARA REDES INSTÁVEIS 

OU COM GERADORES DE 

ENERGIA ELÉTRICA. 

AUTOTESTE: AO SER 

LIGADO, O NOBREAK 

TESTA OS CIRCUITOS 

INTERNOS. 

AUTODIAGNÓSTICO DE 

BATERIAS: INFORMA 

QUANDO A BATERIA 

PRECISA SER 

SUBSTITUÍDA. 

RECARREGADOR 

STRONGCHARGER: 

PERMITE A RECARGA DAS 

BATERIAS MESMO COM 

NÍVEIS MUITO BAIXOS DE 

CARGA. RECARGA 

AUTOMÁTICA DAS 

BATERIAS EM 4 ESTÁGIOS 

MESMO COM O NOBREAK 

UN 40 

SMS 

NOBREAK POWER 

VISON NG 3000VA 

R$ 4.444,40 R$ 177.776,00 
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DESLIGADO. CONECTOR 

DO TIPO ENGATE RÁPIDO 

PARA EXPANSÃO DE 

AUTONOMIA. INVERSOR 

SINCRONIZADO COM A 

REDE (SISTEMA PLL). 

FORMA DE ONDA 

SENOIDAL POR 

APROXIMAÇÃO: 

RETANGULAR PWM – 

CONTROLE DE LARGURA E 

AMPLITUDE. DC START: 

PERMITE SER LIGADO NA 

AUSÊNCIA DE REDE 

ELÉTRICA. LEDS QUE 

INDICAM AS CONDIÇÕES 

DO NOBREAK: MODO 

REDE, MODO 

INVERSOR/BATERIA, 

FINAL DE AUTONOMIA, 

SUBTENSÃO, 

SOBRETENSÃO, BATERIAS 

EM CARGA, ETC. SAÍDA 

PARA COMUNICAÇÃO 

INTELIGENTE: TRUE 

SERIAL RS-232 

(ACOMPANHA CABO). 

NETADAPTERII 

(OPCIONAL): PERMITE AO 

USUÁRIO CONTROLAR E 

MONITORAR O NOBREAK 

VIA REDE LOCAL (TCP/IP). 

BOTÃO LIGA/DESLIGA 

TEMPORIZADO COM 

FUNÇÃO MUTE: EVITA O 

DESLIGAMENTO 

ACIDENTAL E INIBE O 

ALARME SONORO. 

MODELO MONOVOLT: 

ENTRADA 220V~ E SAÍDA 

220V~. MODELO BIVOLT 

AUTOMÁTICO: ENTRADA 

115/127V~ OU 220V~ E 

SAÍDA 115V. 

47 

NOBREAK, 

MICROPROCESSADOR, 

TENSÃO: BIVOLT 

AUTOMÁTICO E 

MONOVOLT115V ~, 

CAPACIDADE 700 VA, 

TOMADAS: 4 (PADRÃO NBR 

14136) + EXTENSION CORD 

(MAIS 04), FUSÍVEL: PORTA 

FUSÍVEL EXTERNO COM 

UNIDADE RESERVA, 

PROTEÇÃO: CONTRA 

UN 24 

SMS 

NOBREAK SMS NEW 

STATION 700VA 

R$ 722,00 R$ 17.328,00 
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POTÊNCIA EXCEDIDA EM 

MODO, EDE/BATERIA, DC 

START: PERMITE SER 

LIGADO NA AUSÊNCIA DE 

REDE ELÉTRICA, AUTO-

TESTE: AO SER LIGADO 

REALIZA TESTE DOS 

CIRCUITOS INTERNOS E 

BATERIAS.  

48 

NOBREAK; 

MICROPROCESSADOR; 

TECNOLOGIA ONLINE; 

POTÊNCIA MÍNIMA 

SUPORTADA 1200VA; 

RENDIMENTO A PLENA 

CARGA 95% PARA 

OPERAÇÃO BATERIA; 

TENSÃO DE ENTRADA 

BIVOLT AUTOMÁTICO; 

VARIAÇÃO DE TENSÃO DE 

ENTRADA +/- 15%; 

FREQUÊNCIA DE ENTRADA 

60HZ+/-4%; FATOR DE 

POTÊNCIA 0,35; 

ISOLAMENTO DE 

ENTRADA 

TRANSFORMADOR 

ISOLADOR; TENSÃO DE 

SAIDA115V; VARIAÇÃO DA 

TENSÃO DE SAÍDA +/-5%; 

DISTORÇÃO 

HARMÔNICA<3%; FORMA 

DE ONDA SENOIDAL POR 

APROXIMAÇÃO (PWM); 

PROTEÇÃO CONTRA 

SOBRE CARGA, 

SOBRETENSÃO, 

SUBTENSÃO, CURTO 

CIRCUITO E TRANSIENTES; 

TIPO DE BATERIAS ACIDA, 

ESTACIONARIA, SELADA; 

COM AUTONOMIA MÍNIMA 

DE 30 MINUTOS; TEMPO 

MÁXIMO DE RECARGA 

DAS BATERIAS 06 A 

10HORAS;  INTERFACE DE 

COMUNICAÇÃO SERIAL 

PADRÃO RS232; LEDS DE 

SINALIZAÇÃO PARA 

ESTADO DA BATERIA E 

EQUIPAMENTO; COM 

AUDIOVISUAL PARA 

MODO REDE, MODO 

BATERIA, FINAL DO 

TEMPO DE AUTONOMIA 

SUB/SOBRETENSÃO, 

UN 24 

SMS 

NOBREAK SMS 

STATION II 1200VA 

R$ 981,48 R$ 23.555,52 
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BATERIA; GABINETE 

FECHADO, EMACOSAE 

1010, COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA BEGE 

PADRÃO AB402; 

QUANTIDADE DE SAÍDAS 

04 TOMADAS TRIPOLARES 

PADRÃO NEMA; CHAVE 

LIGA/DESLIGA EMBUTIDA 

NO EQUIPAMENTO; COM 

MANUAL TÉCNICO; COM 

CABOS; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO 

ESTAR DE ACORDO COM A 

NBR7039; CONFORME A 

RESOLUÇÃO NR.257 DE 

30/06/99 DO CONAMA. 

50 

ORGANIZADOR DE CABO 

DE REDE  HORIZONTAL 1U 

– 19” 

UN 65 

REDRACK 

ORGANIZADOR DE 

CABO 1U RRGC1UBC 

R$ 23,85 R$ 1.550,25 

51 

PATCH CORD  - CORDÃO 

ÓPTICO DUPLEX SINGLE 

MODE 2,0 SC/SC SM - 

SC/APC VERDE - SC/APC 

VERDE. 

UN 42 

2FLEX 

CORDÃO ÓPTICO 

DUPLEX PATCH CORD 

APC SC  

2M 

R$ 38,46 R$ 1.615,32 

52 
PATCH CORD  -- ÓPTICO 

SC/LC 1,5 M DUPLEX. 
UN 43 

FURUKAWA 

CORDÃO ÓPTICO 

PATCH CORD LC-

UPC/SC-UPC  

DUPLEX NM 50.0 1,5M 

R$ 48,00 R$ 2.064,00 

53 

PATCH CORD - CABO DE 

REDE 1,50 METROS PATCH 

CORD CAT 5E. 

UN 128 

CABOS PATCH CORD 

PATCH CORD CAT5E 

1,5 METROS 

R$ 13,96 R$ 1.786,88 

54 

PATCH CORD - CABO DE 

REDE 5 METROS PATCH 

CORD CAT 5E. 

UN 118 

CABOS PATCH CORD 

PATCH CORD CAT5E 5 

METROS 

R$ 29,68 R$ 3.502,24 

55 
PATCH CORD CAT6 COM 

1,50 METROS. 
UN 124 

CABOS PATCH CORD 

PATCH CORD CAT6 1,5 

METROS 

R$ 10,84 R$ 1.344,16 

56 
PATCH CORD CAT6 COM 5 

METROS. 
UN 121 

CABOS PATCH CORD 

PATCH CORD CAT6 5 

METROS 

R$ 22,90 R$ 2.770,90 

57 PATCH PANEL 24 PORTAS UN 17 

SOHOPLUS 

PATCH PANEL 24 

PORTAS CAT5E 

R$ 358,69 R$ 6.097,73 

59 

PENDRIVE: CAPACIDADE 

32 GB / RÁPIDO TAXAS DE 

TRANSFERÊNCIA DE 

DADOS DE ATÉ 6MB/SEG. 

APROXIMADAMENTE. DE 

LEITURA E ATÉ 3 MB/SEG. 

DE GRAVAÇÃO / 

COMPATÍVEL PROJETADO 

UN 76 

MULTILASER 

PENDRIVE 

MULTILASER TWIST 

2.0 32GB – PD589 

R$ 22,22 R$ 1.688,72 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

276
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 13 de 25 

 

CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DE ALTA 

VELOCIDADE USB 2.0 / 

PORTA USB COM O 

RECURSO PLUGAND PLAY. 

60 

GPU NV RTX3060 12GB 1-

CLICK OC GDDR6 192BITS 

GALAX 36NOL7MD1VOC, 

COM PROCESSADOR 

GRÁFICO, NVIDIA 

GEFORCE RTX 3060, 

MARCA GALAX, 

TAMANHO DA MEMÓRIA 

RAM DA PLACA GRÁFICA 

12 GB, VELOCIDADE DO 

CLOCK DA GPU 1777 MHZ, 

INTERFACE DE SAÍDA DE 

VÍDEO DISPLAYPORT, 

HDMI, PLACA COM SELO 

LHR ('LITE HASH RATE'), 

VELOCIDADE DA 

MEMÓRIA: 15 GBPS, 

SUPORTE DE RECURSOS: 

PCI-E 4.0 WINDOWS 10 DE 

64 BITS, LINUX DE 64 BITS, 

CONFIGURAÇÃO DE 

MEMÓRIA PADRÃO: 12 GB. 

UN 12 

GALAX 

PLACA DE VÍDEO RTX 

3060 1-CLICK OC LHR 

GALAX  

GEFORCE, 12GB 

GDDR6, 15 GBPS, RAY 

TRACING,  

DLSS – 

36NOL7MD1VOC 

R$ 3.272,72 R$ 39.272,64 

61 

PLACA MÃE PARA 

PROCESSADOR I5 

SOQUETE LGA1155. 

UN 37 

BPC 

PLACA MÃE BPC-

H61M-T INTEL LGA 

1155 

R$ 313,43 R$ 11.596,91 

62 

PLACA MÃE PARA 

PROCESSADOR PENTIUM 

SLOT 1050. 

UN 35 

BPC 

PLACA MÃE 1150 BPC-

H81M-A 

R$ 351,03 R$ 12.286,05 

63 

PSU 85 - FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO (48-60VDC) 

OU (100-240VAC) COM 

SELEÇÃO AUTOMÁTICA 

UN 17 

DATACON 

FONTE HOT SWAP 

DATACOM PSU 85 – 

DM4100/DM4050 

R$ 384,00 R$ 6.528,00 

65 
REGUA DE TOMADAS  - 8 

TOMADAS 
UN 47 

FORCE LINE 

REGUA 8 TOMADAS 

FORCE LINE 

R$ 45,97 R$ 2.160,59 

66 

ROTEADOR MIKROTIK HEX 

S 

CÓDIGO DO PRODUTO 

RB760IGS 

ARQUITETURA MMIPS 

CPU MT7621A 

CONTAGEM DE NÚCLEOS 

DA CPU 2 

FREQUÊNCIA NOMINAL DA 

CPU 880 MHZ 

CONTAGEM DE THREADS 

DA CPU 4 

DIMENSÕES 113 X 89 X 28 

UN 47 

MIKROTIK 

ROTEADOR 

MIKROTIK RB760IGS 

R$ 700,93 R$ 32.943,71 
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MM 

LICENÇA DO ROUTEROS 4 

ROTEADOR DO SISTEMA 

OPERACIONALOS 

TAMANHO DA RAM 256 MB 

TAMANHO DE 

ARMAZENAMENTO 16 MB 

TIPO DE 

ARMAZENAMENTO FLASH 

MTBF 

APROXIMADAMENTE 

100.000 HORAS A 25C 

TEMPERATURA AMBIENTE 

TESTADA -40°C A 70°C 

ACELERAÇÃO DE 

HARDWARE IPSEC SIM 

PREÇO SUGERIDO $ 79,00 

ALIMENTAÇÃO 

DETALHES 

NÚMERO DE ENTRADAS 

DC 2 (TOMADA DC, POE-IN) 

TENSÃO DE ENTRADA DO 

CONECTOR DC 12-57 V 

CONSUMO MÁXIMO DE 

ENERGIA 24 W 

CONSUMO MÁXIMO DE 

ENERGIA SEM 

ACESSÓRIOS 6 W 

TIPO DE RESFRIAMENTO 

PASSIVO 

POE EM 802.3AF/AT 

POE NA TENSÃO DE 

ENTRADA 12-57 V 

SAÍDA POE 

DETALHES 

PORTAS DE SAÍDA POE 

ETHER5 

SAÍDA POE POE PASSIVO 

ATÉ 57V 

SAÍDA MÁXIMA POR 

PORTA DE SAÍDA 

(ENTRADA 18-30 V) 500 MA 

SAÍDA MÁXIMA POR 

PORTA DE SAÍDA 

(ENTRADA 30-57 V) 500 MA 

SAÍDA TOTAL MÁXIMA (A) 

500 MA ETHERNET 

DETALHES 

10/100/1000 PORTAS 

ETHERNET 5 

FIBRA 

DETALHES 

PORTAS SFP 1 

PERIFÉRICOS 

DETALHES 

TIPO DE CARTÃO DE 
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MEMÓRIA MICROSD 

CARTÕES DE MEMÓRIA 1 

NÚMERO DE PORTAS USB 1 

REINICIALIZAÇÃO DE 

ENERGIA USB SIM 

TIPO DE SLOT USB USB 

TIPO A 

CORRENTE USB MÁXIMA 

(A) 1 OUTRO 

DETALHES 

MONITOR DE 

TEMPERATURA PCB SIM 

MONITOR DE TENSÃO SIM 

BOTÃO DE MODO SIM 

SINAL SONORO SIM 

CERTIFICAÇÃO E 

APROVAÇÕES 

DETALHES 

CERTIFICAÇÃO CE, EAC, 

ROHS 

IP IP20 

67 

ROTEADOR MIKROTIK 

RB4011IGS+RM 

DETALHES 

CÓDIGO DO PRODUTO 

RB4011IGS+RM 

ARQUITETURA ARM 32BIT 

CPU AL21400 

CONTAGEM DE NÚCLEOS 

DA CPU 4 

FREQUÊNCIA NOMINAL DA 

CPU AUTOMÁTICA (533 - 

1900) MHZ 

DIMENSÕES 228 X 120 X 30 

MM 

LICENÇA DO ROUTEROS 5 

ROTEADOR DO SISTEMA 

OPERACIONALOS 

TAMANHO DA RAM 1 GB 

TAMANHO DE 

ARMAZENAMENTO 512 MB 

TIPO DE 

ARMAZENAMENTO NAND 

MTBF 

APROXIMADAMENTE 

200.000 HORAS A 25C 

TEMPERATURA AMBIENTE 

TESTADA -40°C A 70°C 

ACELERAÇÃO DE 

HARDWARE IPSEC SIM 

PREÇO SUGERIDO $ 219,00 

ALIMENTAÇÃO 

DETALHES 

NÚMERO DE ENTRADAS 

DC 2 (TOMADA DC, POE-IN) 

TENSÃO DE ENTRADA DO 

UN 23 

MIKROTIK 

ROTEADOR 

MIKROTIK 

RB4011IGS+RM 

R$ 1.750,00 R$ 40.250,00 
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CONECTOR DC 12-57 V 

CONSUMO MÁXIMO DE 

ENERGIA 33 W 

CONSUMO MÁXIMO DE 

ENERGIA SEM 

ACESSÓRIOS 18 W 

TIPO DE RESFRIAMENTO 

PASSIVO 

POE EM POE PASSIVO 

POE NA TENSÃO DE 

ENTRADA 18-57 V 

SAÍDA POE 

DETALHES 

PORTAS DE SAÍDA POE 

ETHER10 

SAÍDA POE POE PASSIVO 

ATÉ 57V 

SAÍDA MÁXIMA POR 

PORTA DE SAÍDA 

(ENTRADA 18-30 V) 600 MA 

SAÍDA MÁXIMA POR 

PORTA DE SAÍDA 

(ENTRADA 30-57 V) 420 MA 

SAÍDA TOTAL MÁXIMA (A) 

600 MA 

ETHERNET 

DETALHES 

10/100/1000 PORTAS 

ETHERNET 10 

FIBRA 

DETALHES 

PORTAS SFP+ 1 

PERIFÉRICOS 

DETALHES 

PORTA SERIAL DO 

CONSOLE RJ45 

OUTRO 

DETALHES 

MONITOR DE 

TEMPERATURA PCB SIM 

MONITOR DE TENSÃO SIM 

CERTIFICAÇÃO E 

APROVAÇÕES 

DETALHES 

CERTIFICAÇÃO CE, EAC, 

ROHS 

IP IP20 

68 

WEBCAM COM 

MICROFONE 

RESOLUÇÃO1080 

UN 23 

MA&BABY 

WEBCAM FULL HD 

COM MICROFONE, 

USB 1080P 

R$ 50,00 R$ 1.150,00 

75 TAMPA CEGA – 1U UN 69 

PIER TELECON 

FRENTE FALSA 1U 

PARA RACK 19 

POLEGADS 

R$ 17,75 R$ 1.224,75 
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76 

TECLADO 

MICROCOMPUTADOR, 

NORMA PADRÃO ABNT, 

QUANTIDADE TECLAS 107, 

MATERIAL PLÁSTICO, COR 

PRETA, FORMATO 

CONVENCIONAL, 

CONEXÃO USB. 

UN 104 

NEWLINK 

TECLADO USB PC 

NEWLINK 310 COM 

FIO QWERTY  

PAD ABNT2 

R$ 24,50 R$ 2.548,00 

77 

TELA PARA PROJEÇÃO 

RETRÁTIL COM TRIPÉ – 

DIMENSÃO 2,0X2,0. 

UN 20 

FAST 

TELA DE PROJEÇÃO 

COM TRIPÉ 2X2 

R$ 812,50 R$ 16.250,00 

80 

TRANSFORMADOR 1500VA 

– TENSÃO DE ENTRADA 220 

E TENSÃO DE SAÍDA 110 

UN 25 

FORCE LINE 

TRANSFORMADOR 

SLIM PREMIUM 

FORCE LINE  

1500VA BIVOLT 

R$ 160,00 R$ 4.000,00 

83 

GRAVADOR PCTEL IP 

MULTILINHAS DE 4 

LINHAS. A GRAVAÇÃO DA 

LIGAÇÃO É INICIADA 

LOGO APÓS O TELEFONE 

SER RETIRADO DO 

GANCHO E 

INTERROMPIDA ASSIM 

QUE O MESMO É 

COLOCADO NOVAMENTE. 

ESSA GRAVAÇÃO É 

CONVERTIDA EM UM 

ARQUIVO NOS FORMATOS 

WAVE OU MP3, COM 

DATA, HORA, TEMPO DE 

DURAÇÃO, NÚMERO 

CHAMADO OU RECEBIDO, 

ORIGEM DA CHAMADA, SE 

ELA FOI FEITA OU 

RECEBIDA, FACILITANDO 

ASSIM O 

MONITORAMENTO DAS 

CHAMADAS. POSSUI 12 

MESES DE GARANTIA. 

UN 4 

PCTEL 

GRAVADOR PCTEL 

EVO 4 LINHAS 

R$ 1.846,33 R$ 7.385,32 

84 
HD SSD 240 GB CRUCIAL 

BX500 
UN 28 

CRUCIAL 

SSD 240GB CRUCIAL 

BX500 

R$ 178,80 R$ 5.006,40 

85 
HD SSD 480 GB CRUCIAL 

BX500 
UN 52 

CRUCIAL 

SSD 480GB CRUCIAL 

BX500 

R$ 239,03 R$ 12.429,56 

88 
KIT ROLETES PARA 

SCANNER KODAK I1150 
UN 23 

KODAK 

KIT DE ROLETES 

PARA SCANNERS 

KODAK I1150 

R$ 214,28 R$ 4.928,44 

89 

PORCA GAIOLA, 

PARAFUSO E ARRUELA 

PARA RACK 

UN 183 

INTELBRAS 

PORCA GAIOLA COM 

PARAFUSO PARA 

RACKS 

R$ 5,62 R$ 1.028,46 
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90 

UNIFI CLOUD KEY UCK G2 

PLUS - PORTAL UNIFI DE 

GERENCIAMENTO; UNIFI 

NETWORK; UNIFI PROTEC, 

(1) PORTA ETHERNET 

10/100/1000, PADRÃO POE; 

FONTE QUICK CHARGE 

2.0/3.0 (9VDC, 2A), 32 GB 

UN 16 

UBIQUITI 

UBIQUITI UNIFI 

CLOUD KEY G2 PLUS 

UCK-G2-PLUS  

I 

R$ 2.172,41 R$ 34.758,56 

93 
ALICATE AMPERÍMETRO 

DIGITAL 
UN 14 

BRASFORTE 

ALICATE 

AMPERÍMETRO 

MULTIMETRO 

DIGITAL  

BRASFORT COM 

ESTOJO 

R$ 83,33 R$ 1.166,62 

95 MULTÍMETRO TRUE-RMS UN 16 

FUNIEN 

TRUE RMS DIGITAL 

MULTIMETER 

R$ 117,85 R$ 1.885,60 

96 
ALICATE DE CRIMPRAR 

RJ45 
UN 12 

XCELL 

ALICATE DE CRIMPAR 

RJ45 XC-AL2 

R$ 52,63 R$ 631,56 

98 

ALICATE PRENSA / 

CRIMPAGEM PARA 

TERMINAIS PRÉ-ISOLADOS 

- RANGE TERMINAIS NAS 

MEDIDAS 0,5 A 1,5/ 2,0 A 2,5 

/ 4,0 A 6,0MM² 

UN 12 

VONDER 

ALICATE DE PRENSA 

TERMINAIS PRÉ-

ISOLADOS 

R$ 175,00 R$ 2.100,00 

99 

LOCALIZADOR E 

TESTADOR CABOS DE 

REDE E TELEFONIA RJ45 E 

RJ11 

UN 14 

MEIYIU 

LOCALIZADOR E 

TESTADOR DE REDE E  

TELEFONIA RJ45 E 

RJ11 - MEIYIU 

R$ 120,00 R$ 1.680,00 

101 
ROLO PRESSOR LASERJET 

HP M134 M129  
UN 35 

HP 

ROLO PRESSOR HP 

M129 M134 

R$ 92,00 R$ 3.220,00 

103 
BUCHAS LASERJET HP 

M134 M129  
UN 20 

HP 

BUCHA ORIGINAL 

OEM M134 

R$ 69,00 R$ 1.380,00 

104 
GRAXA LASERJET HP M134 

M129  
UN 11 

TAPCAMP 

GRAXA PARA 

PELÍCULA DE FUSOR 

E MECANISMOS 

R$ 71,33 R$ 784,63 

105 

KIT ROLETE 

TRACIONADOR PAPEL 

EPSON L3150 

UN 30 

EPSON 

ROLETE RETARDO + 

TRACIONADOS L3150 

R$ 76,36 R$ 2.290,80 

106 

KIT ROLETE 

TRACIONADOR PAPEL 

EPSON L3250 

UN 39 

EPSON 

ROLETE RETARDO + 

TRACIONADOR 

EPSON L3250 

R$ 75,80 R$ 2.956,20 

107 

KIT ROLETE 

TRACIONADOR PAPEL 

EPSON L3110 

UN 9 
EPSON 

ROLLER EPSON L3110 
R$ 76,40 R$ 687,60 

108 

KIT ROLETE RETARDO 

TRACIONADOR EPSON 

L3150 

UN 10 

EPSON 

ROLETE RETARDO + 

TRACIONADOS L3150 

R$ 75,00 R$ 750,00 
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109 
KIT FUSOR BROTHER MFC-

L5902DW 
UN 25 

BROTHER 

KIT FUSORA 

BROTHER MFC-

L5902DW 

R$ 1.351,35 R$ 33.783,75 

110 

ROLETE TRACIONADOR 

PAPEL BROTHER MFC-

L5902DW 

UN 19 

BROTHER 

ROLETE SEPARAÇÃO 

DE PAPEL BROTHER  

L5902DW 

R$ 117,25 R$ 2.227,75 

111 

KIT FUSOR BROTHER HL-

L6202DW 

MONOCROMATICO 

UN 13 

BROTHER 

KIT FUSORA 

BROTHER MFC-

L6202DW 

R$ 1.178,57 R$ 15.321,41 

113 
CABEÇA DE IMPRESSÃO 

EPSON L4150 
UN 12 

EPSON 

CABEÇA DE 

IMPRESSÃO EPSON 

L4150 

R$ 598,00 R$ 7.176,00 

114 
PLACA LOGICA EPSON 

L4150 
UN 14 

EPSON 

PLACA LÓGICA 

EPSON L4150 

R$ 599,00 R$ 8.386,00 

115 MANGUEIRA EPSON L4150 UN 14 

EPSON 

MANGUEIRA DE 

TINTA EPSON L4150 

R$ 53,57 R$ 749,98 

117 

KIT BORRACHA RETELE 

PICKUP ROLLER P/ HP 

M402, M403,M426 

UN 41 

HP 

KIT BORRACHAS 

PICKUP E SEPARADOR 

HP M402 

R$ 59,34 R$ 2.432,94 

118 

MANGUEIRA EPSON L3110, 

L3250, L3210, 

L3150,L3160,L5190 

ORIGINAL 

UN 34 

EPSON 

MANGUEIRA EPSON L 

3110 L3150 L3250 

R$ 59,48 R$ 2.022,32 

119 

PLACA LOGICA EPSON 

L3110, L3250, L3210, 

L3150,L3160,L5190 

ORIGINAL 

UN 14 

EPSON 

PLACA LÓGICA L3250 

ECOTANK 

R$ 675,00 R$ 9.450,00 

120 

CABEÇA DE IMPRESSÃO 

EPSON L3110, L3250, L3210, 

L3150,L3160,L5190 

ORIGINAL 

UN 54 

EPSON 

CABEÇA DE 

IMPRESSÃO EPSON 

L3210 L3250 

R$ 751,66 R$ 40.589,64 

121 

PLACA LOGICA 

IMPRESSORA TLP 2844 

ZEBRA 

UN 5 

ZEBRA 

PLACA LÓGICA 

IMPRESSORA ZEBRA 

TLP2844 

R$ 449,94 R$ 2.249,70 

122 
BUCHAS HP LASERJET 

P1601 (ORIGINAL) 
UN 27 

HP 

BUCHA ROLO 

PRESSÃO HP P1606 

R$ 25,40 R$ 685,80 

123 
KIT FUSOR HP LASERJET 

P1606 (ORIGINAL) 
UN 16 

HP 

UNIDADE DO FUSOR 

HP P1606 

R$ 374,64 R$ 5.994,24 

125 
KIT ROLETES HP LASERJET 

P1606 (ORIGINAL) 
UN 8 

HP 

KIT ROLETES HP P1606 
R$ 42,85 R$ 342,80 

126 
SEPARADOR DE PAPEL HP 

LASERJET 1132 (ORIGINAL) 
UN 11 

HP 

PICKUP ROLLER 

PUXADOR DE PAPEL 

HP M1132 

R$ 13,46 R$ 148,06 
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127 
SEPARADOR DE PAPEL HP 

LASERJET 2015 (ORIGINAL) 
UN 7 

HP 

SEPARADOR DE 

PAPEL P2015 

R$ 41,00 R$ 287,00 

128 
SEPARADOR DE PAPEL HP 

LASERJET 2055 (ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

SEPARADOR DE 

PAPEL P2055 

R$ 66,66 R$ 333,30 

129 
ROLO PRESSOR HP 

LASERJET 1132 (ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

ROLO PRESSÃO 

FUSOR HP M1132 

R$ 78,00 R$ 780,00 

130 
ROLO PRESSOR HP 

LASERJET 2015 (ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

ROLO DE PRESSÃO HP 

P2015 

R$ 121,66 R$ 608,30 

131 
ROLO PRESSOR HP 

LASERJET 2055 (ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

ROLO PRESSOR HP 

P2055 

R$ 110,40 R$ 552,00 

132 
PELÍCULA HP LASERJET 

1132 (ORIGINAL) 
UN 15 

HP 

PELÍCULA FUSOR HP 

M1132 

R$ 42,46 R$ 636,90 

133 
PELÍCULA HP LASERJET 

2015 (ORIGINAL) 
UN 13 

HP 

PELÍCULA FUSOR HP 

P2015 

R$ 42,14 R$ 547,82 

134 
KIT FUSOR HP LASERJET 

2055 (ORIGINAL) 
UN 15 

HP 

KIT FUSOR HP P2055 
R$ 50,00 R$ 750,00 

135 
KIT FUSOR HP LASERJET 

2015 (ORIGINAL) 
UN 6 

HP 

UNIDADE FUSORA HP 

P2015 

R$ 652,17 R$ 3.913,02 

136 
KIT FUSOR HP LASERJET 

2055 (ORIGINAL) 
UN 6 

HP 

KIT FUSOR HP P2055 
R$ 875,00 R$ 5.250,00 

137 
KIT FUSOR HP LASERJET 

P4014 (ORIGINAL) 
UN 14 

HP 

KIT FUSOR HP P4014 
R$ 1.023,00 R$ 14.322,00 

138 
KIT FUSOR IMPRESSORA 

SÉRIE 600 M602 (ORIGINAL) 
UN 18 

HP 

UNIDADE FUSOR HP 

M600 

R$ 1.883,00 R$ 33.894,00 

140 
KIT ROLETES HP LASERJET 

1132 (ORIGINAL) 
UN 22 

HP 

KIT ROLETES HP 

M1132 

R$ 50,00 R$ 1.100,00 

141 
KIT ROLETES HP LASERJET 

2015 (ORIGINAL) 
UN 22 

HP 

KIT ROLETES HP P2015 
R$ 50,00 R$ 1.100,00 

142 
KIT ROLETES HP LASERJET 

2055 (ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

PAR ROLETES SAÍDA 

FUSOR HP P2055 

R$ 72,33 R$ 723,30 

143 
KIT ROLETES SCANNER 

S3000 HP (ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

KIT ROLETE L2724A 

SCANNER S3000 

R$ 713,00 R$ 7.130,00 

144 
HD SSD HH LASERJET 

SÉRIE 600 M602 
UN 38 

HP 

SSD SOLID HARD 

DISK CF036-60001 

CE988-67906  

FIT FOR HP M600 

R$ 700,00 R$ 26.600,00 

147 
BUCHAS HP LASERJET 1132 

(ORIGINAL) 
UN 18 

HP 

BUCHA DO ROLO 

PRESSOR HP M1132 

R$ 40,00 R$ 720,00 

148 
BUCHAS HP LASERJET 2015 

(ORIGINAL) 
UN 16 HP R$ 40,00 R$ 640,00 
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BUCHA DO ROLO 

PRESSOR HP P2015 

149 
BUCHAS HP LASERJET 2055 

(ORIGINAL) 
UN 16 

HP 

BUCHA HP P2055 
R$ 45,00 R$ 720,00 

VALOR TOTAL: (novecentos e trinta e nove mil setecentos e dez reais e vinte e dois centavos). R$ 939.710,22 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da 

Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no 

prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo a 

contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

287
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 24 de 25 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro 

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA  

CNPJ/MF Nº 09.094.765/0001-02 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA  

CNPJ/MF Nº 09.094.765/0001-02 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 073-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 

048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos 

das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar 

os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.918.347/0002-52, estabelecida na Rod Governador Mario Covas N° 256 Km 280 Portaria B Sala 137; Bairro 

Padre Mathias Cariacica/ES, CEP: 29.157-100, detentora do endereço eletrônico 

diretoria@diagramatecnologia.com.br, telefone fixo (71) 3379-3535/(71) 3379-7809  através de sua Representante 

Legal, o Sr.(a) Luiz Gustavo Santos Pereira, portador(a) da cédula de identidade nº 07.535.352-03 SSP-BA, e CPF: 

947.530.165-87. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

17 

PROJETOR EPSON HOME CINEMA 1080 

SISTEMA DE PROJEÇÃO:TECNOLOGIA EPSON 

3LCD DE 3 CHIPS, MODO DE 

PROJEÇÃO:FRONTAL / TRASEIRO/TETO, 

PAINEL LCD:0,61 POLEGADAS (C2FINE), 

MÉTODO DE PROJEÇÃO:MATRIZ ATIVA TFT 

DE POLISSILÍCIO, NÚMERO DE 

PIXELS:2.073.600 PIXELS (1.920 PX X 1.080 PX) 

X 3, BRILHO EM CORES - SAÍDA DE LUZ 

COLORIDA:3.400 LUMENS, BRILHO EM 

BRANCO - SAÍDA DE LUZ BRANCA:3.400 

LUMENS, RAZÃO DE ASPECTO:16:9, 

RESOLUÇÃO NATIVA:FULL HD, TIPO DE 

LÂMPADA:210 W UHE, DURAÇÃO DA 

LÂMPADA:6.000 HORAS (NORMAL), 12.000 

HORAS (ECO), CORREÇÃO DE KEYSTONE:+/-

30 GRAUS A +/-30 GRAUS, RAZÃO DE 

CONTRASTE:ATÉ 16.000:1, REPRODUÇÃO DE 

COR:ATÉ 1 BILHÃO DE CORES, TIPO:ZOOM 

ÓPTICO (MANUAL) / FOCO (MANUAL), 

NÚMERO F:1,58 - 1,70, TAMANHO DA 

TELA:30" A 300" (0,67 M - 8,28 M), DISTÂNCIA 

UN 13 

EPSON 

PROJETOR 

POWERLITE 

FH52+ 

R$ 8.333,33 R$ 108.333,29 
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FOCAL:14,06 MM - 16,82 MM, RAZÃO DE 

ZOOM:1 - 1,2ALCANCE DO THROW-

RATIO:1,02 - 1,23, CONECTIVIDADE 

PADRÃO:ENTRADA DE COMPUTADOR X 1 D-

SUB15 PIN HDMI® X 2, ENTRADA DE VÍDEO 

RCA AMARELA X 1, USB TIPO A (PARA 

MÓDULO WIRELESS) X 1, USB TIPO B (PARA 

ATUALIZAÇÃO DE FIRMWARE) X 1, STEREO 

MINI - SAÍDA X 1, ENTRADA DE ÁUDIO RCA 

BRANCO X 1, VERMELHO X 1, MÓDULO 

WIRELESS INTEGRADO, WI-FI CERTIFIEDTM 

MIRACAST, ALTO-FALANTE:MONO: 2W X 1, 

RUÍDO DO VENTILADOR:28 DB / 37 DB, 

VOLTAGEM:100V - 240V AC +/- 10%, 50/60 

HZ,GARANTIA:3 ANOS* 

69 

SCANNER KODAK S2060W WI-FI 60PPM 

VOLUME DIÁRIO RECOMENDADOS2060W: 

ATÉ 7.000 PÁGINAS POR DIA S2080W: ATÉ 

8.000 PÁGINAS POR DIA VELOCIDADES DE 

PRODUÇÃOS2060W: PRETO E 

BRANCO/ESCALA DE CINZA/COR: ATÉ 60 

PPM/120 IPM A 200 E 300 DPI S2080W: PRETO E 

BRANCO/ESCALA DE CINZA/COR: ATÉ 80 

PPM/160 IPM A 200 E 300 DPI TECNOLOGIA DE 

DIGITALIZAÇÃOCIS DUPLO; A 

PROFUNDIDADE DE BITS DA SAÍDA EM 

ESCALA DE CINZA É DE 256 NÍVEIS (8 BITS); 

A PROFUNDIDADE DE BITS DA CAPTURA 

COLORIDA É DE 30 BITS (10 X 3); A 

PROFUNDIDADE DE BITS DE SAÍDA 

COLORIDA É DE 24 BITS (8 X 3) 

PROCESSADOR PROCESSADORES 

EMBUTIDOS DUAL CORE CORTEX A15 (1,5 

GHZ) COM PROCESSADORES DE IMAGEM 

DSP DUPLO (750 MHZ) COM SUB 

PROCESSADORES COM MÚLTIPLOS CORTEX 

M4 PAINEL DE CONTROLE DO OPERADOR 

TELA LCD COLORIDA SENSÍVEL AO TOQUE 

DE 89 MM/3,5 POL. RESOLUÇÃO ÓPTICA: 600 

DPI, CONECTIVIDADE: USB 2.0; COMPATÍVEL 

COM USB 3.2 GEN 1X1; REDE SEM FIO 802.11 

B/G/N E ETHERNET 10/100 

UN 15 

KODAK 

SCANNER 

KODAK 

S2060W 

R$ 3.374,93 R$ 50.623,95 

VALOR TOTAL: (cento e cinquenta e oito mil novecentos e cinquenta e sete reais e vinte e quatro 

centavos). 
R$ 158.957,24 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
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2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da 

Ata de Registro de Preços. 
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5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
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7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no 

prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo a 

contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro 

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

294
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 6 de 6 

 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ/MF Nº 10.918.347/0002-52 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ/MF Nº 10.918.347/0002-52 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 074-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato 

representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, 

RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro lado a 

Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente 

ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 08.784.976/0002-95, estabelecida na rua Atalydes Moreira de Souza, 1472, sala 20 civit 

I, Serra - ES, CEP: 26168-055, detentora do endereço eletrônico licitacoes@seventectecnologia.com.br, 

telefone fixo (31) 3771-1653, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) LUCAS VINICIUS GOMES 

FIGUEIREDO, portador(a) da cédula de identidade nº MG-10.581.168-SSP/MG, e CPF: 091.943.036-81 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

28 

IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 

BROTHER HL-L6202DW - VELOCIDADE 

MÁX. DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 

48/46 PPM (CARTA/A4), RESOLUÇÃO DA 

IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 

1200 DPI, DUPLEX: SIM, CAPACIDADE DA 

BANDEJA DE PAPEL: 520 FOLHAS, 

INTERFACES PADRÃO: WIRELESS 

802.11B/G/N, GIGABIT ETHERNET, HI-SPEED 

USB 2.0, VOLUME MÁXIMO DE CICLO 

MENSAL: 100.000 PÁGINAS, MEMÓRIA 

PADRÃO: 256 MB. 

UN 26 

BROTHER 

IMPRESSORA 

BHOTHER HL-

L6202DW 

R$ 2.471,25 R$ 64.252,50 
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31 

MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA 

EPSON ECOTANK L14150 WIRELESS - 

IMPRESSORA, COPIADORA, SCANNER, FAX  

- VELOCIDADE MÁX. IMPRESSÃO P&B 

(PPM)38 PPM, VELOCIDADE MÁX. 

IMPRESSÃO COR (PPM)24 PPM, 

RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO - P&B4800 X 

1200 DPI, RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO - 

COR4800 X 1200 DPI, RESOLUÇÃO ÓPTICA - 

DIGITALIZAÇÃO1200 DPI, 

REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO DA CÓPIADE 25 A 

400%, VELOCIDADE MÁX. CÓPIA P&B 

(CPM)11,5 COM, VELOCIDADE MÁX. CÓPIA 

COR (CPM)5,5 COM, N° MÁXIMO DE CÓPIAS 

POR ORIGINAL1-99 PÁGINAS, MEMÓRIA DO 

FAX ATÉ100 PÁGINAS, CONEXÕES USB 2.0 

DE ALTA VELOCIDADE / WIRELESS / WI-FI 

DIRECT / ETHERNET, TENSÃO/VOLTAGEM 

BIVOLT 

UN 25 
EPSON 

IMPRESSORA 

MFC-T4500DW 

R$ 5.624,37 R$ 140.609,25 

VALOR TOTAL: (duzentos e quatro mil oitocentos e sessenta e um reais e setenta e cinco 

centavos). 
R$ 204.861,75 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-

PMG. 
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3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 
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5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 
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7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

_____________________________________________ 

SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ/MF Nº 08.784.976/0002-95 
FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 6 de 6 

 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

_____________________________________________ 

SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ/MF Nº 08.784.976/0002-95 
FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON LUÍS LÉLIS COSTA, 

RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00, doravante denominado FMS e do outro lado a Empresa a seguir descrita e 

qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 

2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 AR6 LICITAÇÕES LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

43.727.845/0001-96, estabelecida na Rua Campolino Alves, n° 300 – Sala 414 A29 – Capoeiras, Florianópolis-SC, 

CEP: 88085-110, detentora do endereço eletrônico andre@ar6licitacoes.com.br, telefone fixo (48) 3771-8680, 

através de sua Representante Legal, o Sr.(a) ANDRÉ FELIPE RIBEIRO FERNANDES, portador(a) da cédula de 

identidade nº 4821668-SESP/SC, e CPF: 010.132.489-88.Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão 

os seguintes: 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT.  

VALOR 

TOTAL  
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1 

ACCESS POINT – UBIQUITI UNIFI-AP-AC LITE 

DIMENSÕES 160 X 160 X 31,45 MM (6,30 X 6,30 X 

1,24") PESO COM KITS DE MONTAGEM 170 G 185 

GINTERFACE DE REDE (1) PORTA ETHERNET 

10/100/1000 BOTÕES REDEFINIR MÉTODO DE 

ENERGIA 802.3AF/A POE 24V POE PASSIVO 

(PARES 4, 5+; 7, 8 RETORNO) FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO ADAPTADOR POE GIGABIT 24V, 

0,5A* ECONOMIA DE ENERGIA SUPORTADA 

CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 6,5 W 

POTÊNCIA MÁXIMA DE TX 2,4 GHZ 5 GHZ 20 DBM 

20 DBM ANTENAS (2) ANTENAS DE BANDA 

DUPLA, 3 DBI CADA PADRÕES DE WI-FI 802.11 

A/B/G/N/R/K/V/AC SEGURANÇA SEM FIO WEP, 

WPA-PSK, WPA-ENTERPRISE (WPA/WPA2, 

TKIP/AES) BSSID ATÉ 8 POR RÁDIO MONTAGEM 

EM PAREDE/TETO (KITS INCLUÍDOS) 

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO -10 A 70° C (14 A 

158° F) UMIDADE OPERACIONAL 5 A 95% SEM 

CONDENSAÇÃO CERTIFICAÇÕES CE, FCC, IC 

GERENCIAMENTO AVANÇADO DE TRÁFEGO 

VLAN 802.1Q LIMITAÇÃO AVANÇADA DE TAXA 

DE QOS POR USUÁRIO SUPORTE PARA 

ISOLAMENTO DE TRÁFEGO DE CONVIDADOS 

WMM VOZ, VÍDEO, MELHOR ESFORÇO E PLANO 

DE FUNDO CLIENTES SIMULTÂNEOS 250+ TAXAS 

DE DADOS SUPORTADAS (MBPS) TAXAS DE 

DADOS PADRÃO 802.11AC 6,5 MBPS A 867 MBPS 

(MCS0 - MCS9 NSS1/2, VHT 20/40/80) 802.11N 6,5 

MBPS A 300 MBPS (MCS0 - MCS15, HT 20/40) 

802.11A 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 MBPS 802.11G 6, 9, 

12,18, 24, 36, 48, 54 MBPS 802.11B 1, 2, 5,5, 11 MBPS 

UND. 15 

UBIQUITI 

UBIQUITI AC 

LITE AP 

R$ 889,67 R$ 13.345,05 

86 LICENÇA WINDOWS 11 PRO 64 BITS UN 60 

MICROSOFT 

MICROSOFT 

OFFICE 

PROFESSIONAL 

2021 

R$ 783,00 R$ 46.980 

87 
LICENÇA PACOTE MICROSOFT OFFICE 

STANDARD 2021 
UN 60 

MICROSOFT 

LICENÇA 

MICROSOFT 

OFFICE 2021 

PROFESSIONAL  

R$ 733,00 R$ 43.980 

VALOR TOTAL: (cento e quatro mil trezentos e cinco reais e cinco centavos). R$ 104.305,05 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

303
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 3 de 6 

 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da 

Ata de Registro de Preços. 
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5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
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7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no 

prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo a 

contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro 

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  
Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato 

representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES 

COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do 

outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do 

Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. TECHSUS SOLUCOES DIGITAIS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 30.703.534/0001-45, estabelecida na Avenida Do Trabalho, N° 3170, Bairro São Francisco 

Guanambi/Ba, CEP:46430-000, detentora do endereço eletrônico licitacaotechsus@gmail.com, telefone fixo 

(77) 3451-5300, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) Washington Willian Costa Ferreira, 

portador(a) da cédula de identidade nº 07.779.810-41 SSP-BA, e CPF:027.996.795-01. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

29 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

XEROX VERSALINK MDF B405/DN 

LASER MONO DUPLEX - VELOCIDADE: 

ATÉ 47 PPM CARTA / ATÉ 45 PPM A4. 

CICLO DE FUNCIONAMENTO: ATÉ 

110.000 

PÁGINAS/MÊS.PROCESSADOR/MEMÓRI

A: 1,05 GHZ DUAL CORE / 2 GB. 

CONECTIVIDADE: ETHERNET 

10/100/1000 BASE-T, USB 3.0 DE ALTA 

VELOCIDADE, WI-FI 802.11N E WI-FI 

DIRECT COM O KIT WI-FI OPCIONAL 

(SUPORTE PARA CONEXÕES 

SIMULTÂNEAS COM E SEM FIO), NFC 

TAP-TO-PAIR.RECURSOS DO 

CONTROLADOR: CATÁLOGO DE 

ENDEREÇOS UNIFICADO (B405), 

CLONAGEM DE CONFIGURAÇÃO, PRÉ-

VISUALIZAÇÃO DE DIGITALIZAÇÃO 

(B405), XEROX EXTENSIBLE 

INTERFACE PLATFORM, XEROX APP 

UN 12 

MULTI 

FUNCIONAL 

LEXMARK 

IMPRESSORA 

LEXMARK 

MX622ADHE 

R$ 8.094,00 R$ 97.128,00 
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GALLERY, CONTABILIDADE PADRÃO 

XEROX, SUPORTE ONLINE (ACESSADO 

A PARTIR DA INTERFACE DO USUÁRIO 

E DRIVER DE IMPRESSÃO).MANUSEIO 

DO PAPEL: ENTRADA DE PAPEL 

PADRÃO: ALIMENTADOR 

AUTOMÁTICO DE ORIGINAIS EM 

FRENTE E VERSO (RADF): 60 FOLHAS; 

TAMANHOS PERSONALIZADOS: 140 X 

140 MM A 216 X 356 MM.BANDEJA 

MANUAL: ATÉ 150 FOLHAS; 

TAMANHOS PERSONALIZADOS: 76 X 

127 MM A 216 X 356 MM BANDEJA 1: ATÉ 

550 FOLHAS; TAMANHOS 

PERSONALIZADOS: 148 X 210 MM A 216 

X 356 MM OPCIONAL: 3 BANDEJAS 

ADICIONAIS: ATÉ 550 FOLHAS CADA; 

TAMANHOS PERSONALIZADOS: 148 X 

210 MM A 216 X 356 MM. CAPACIDADE 

TOTAL (PADRÃO /MÁX.): 700 

FOLHAS/2.350 FOLHAS.SAÍDA DE 

PAPEL: 250 FOLHAS.SAÍDA 

AUTOMÁTICA EM FRENTE E VERSO: 

PADRÃO. RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: 

ATÉ 1200 X 1200 DPI / CÓPIA: ATÉ 600 X 

600 DPI. TEMPO DE SAÍDA DA PRIMEIRA 

PÁGINA (TÃO RÁPIDO QUANTO): 

IMPRESSÃO: TÃO RÁPIDO QUANTO 8 

SEGUNDOS. / CÓPIA: TÃO RÁPIDO 

QUANTO 6 SEGUNDOS. LINGUAGENS 

DE DESCRIÇÃO DE PÁGINA (PDL): PCL 

5E / PCL 6 / PDF / XPS / TIFF / JPEG / HP-

GL / ADOBE POSTSCRIPT 3?. RECURSOS 

DE IMPRESSÃO: IMPRESSÃO A PARTIR 

DE USB, IMPRESSÃO PROTEGIDA, JOGO 

DE AMOSTRA, IMPRESSÃO PESSOAL, 

TRABALHO SALVO, CONFIGURAÇÕES 

DE CONTROLADOR XEROX EARTH 

SMART, IDENTIFICAÇÃO DO 

TRABALHO, CRIAÇÃO DE LIVRETOS, 

CONFIGURAÇÕES DE DRIVER DE 

ARMAZENAMENTO E 

CANCELAMENTO, STATUS 

BIDIRECIONAL EM TEMPO REAL, 

DIMENSIONAMENTO, 

MONITORAMENTO DE TRABALHOS, 

PADRÕES DE APLICATIVO, IMPRESSÃO 

EM FRENTE E VERSO (COMO PADRÃO), 

SALT 
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32 

IMPRESSORA TERMICA NÃO FISCAL – 

MODELO BEMATECH MP-4200 TH: 

CONECTIVIDADE CABO USB, 

TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO TÉRMICA 

DIRETA, RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO 

203DPI, VELOCIDADE DE IMPRESSÃO 

250MM/S, DIMENSÕES DO PAPEL 

LARGURA: 80 A 82,5 MM; DIÂMETRO DA 

BOBINA: 102MM, CORTE GUILHOTINA, 

VIDA ÚTIL GUILHOTINA 2 MILHÕES DE 

CORTES, GARANTIA 12 MESES. 

UN 9 

BEMATECH 

IMPRESSORA 

TÉRMICA 

NÃO FISCAL 

BEMATECH  

MP-4200 TH 

R$ 1.002,96 R$ 9.026,64 

VALOR TOTAL: (cento e seis mil cento e cinquenta e quatro reais e sessenta e quatro 

centavos). 
R$ 106.154,64 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 
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3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 
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6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 
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8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 
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9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

TECHSUS SOLUCOES DIGITAIS LTDA 

CNPJ/MF Nº 30.703.534/0001-45 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

TECHSUS SOLUCOES DIGITAIS LTDA 

CNPJ/MF Nº 30.703.534/0001-45 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON LUÍS LÉLIS 

COSTA, RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00, doravante denominado FMS e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 

de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 VITORIA ELETRO COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.094.765/0001-02, estabelecida na Praça Manoel Novais, n°247-B, centro de 

Guanambi-BA, CEP: 43.430-000, detentora do endereço eletrônico vitóriaeletrogbi@gmail.com , telefone fixo 

(77) 991372252 / (77)3451-2585, através de sua Representante Legal, o Sra. RITA DE CASSIA DA SILVA 

CELESTINO, portador(a) da cédula de identidade nº 2005002039704SSP-CE, e CPF: 746.043.843-04. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR UNIT. 

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

5 BATERIA- 12V 7ª– NOBREAK. UN 10 

ELGIN 

BATERIA 

NOBREAK 12V 

7AH 

R$ 78,94 R$ 789,40 

6 BATERIA NOBREAKS 12V 17AH. UN 10 

POWERTEK 

BATERIA 

NOBREAKS 12V 

17AH. POWERTEK 

R$ 149,90 R$ 1.499,00 

7 BATERIA NOBREAKS 12V 5AH. UN 10 

POWERTEK 

BATERIA 

NOBREAKS 12V 

5AH.POWERTEK 

R$ 72,11 R$ 721,10 

8 
BATERIA PLACA MÃE – 

COMPUTADOR –CR2032 3V. 
UN 75 

FLEX 

BATERIA PLACA 

MÃE CR2032 

R$ 1,63 R$ 122,25 

10 

CABO DE REDE FURUKAWA CAT6 

CMX CX 305M MODELO REF: 62154 

ESPECIFICAÇÕES: - APLICAÇÃO: 

REDES - COR: AZUL - IMPEDÂNCIA: 

100±15% OHMS - REVESTIMENTO: 

UN 3965 

FURUKAWA 

CABO DE REDE 

FURUKAWA 

SOHOPLUS, CMX,  

CAT6, 305M 

R$ 3,91 R$ 15.503,15 
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PVC RETARDANTE A CHAMA - 

CONDUTOR: COBRE - DIÂMETRO: 

6MM - TEMPERATURA DE 

INSTALAÇÃO: 0ºC A 50ºC - 

TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO: -20ºC A 80ºC -  

TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: -

20ºC A 60ºC - DESEQUILÍBRIO 

RESISTIVO MÁXIMO: 5% - 

RESISTÊNCIA ELÉTRICA CC 

MÁXIMA DO CONDUTOR DE 20ºC: 

93,8 OHMS/KM - CAPACITÂNCIA 

MÚTUA 1KHZ MÁXIMO: 56PF/M - 

DESEQUILÍBRIO CAPACITIVO PAR 

X TERRA 1KHZ MÁXIMO: 3,3PF/M - 

IMPEDÂNCIA CARACTERÍSTICA: 

100±15% OHMS - ATRASO DE 

PROPAGAÇÃO MÁXIMO: 

545NS/100M @ 10MHZ - DIFERENÇA 

ENTRE O ATRASO DE 

PROPAGAÇÃO MÁXIMO: 

45NS/100M - PROVA DE TENSÃO 

ELÉTRICA ENTRE CONDUTORES: 

2500VDC/3S - VELOCIDADE DE 

PROPAGAÇÃO NOMINAL: 68% 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS: - 

NORMAS APLICÁVEIS ANSI/TIA-

568-C.2 CATEGORY 6, NBR 14703, 

NBR 14705, ISO/IEC 11801 E IEC 

60332.  - CONDUTOR FIO SÓLIDO DE 

COBRE ELETROLÍTICO NÚ, 

RECOZIDO, COM DIÂMETRO 

NOMINAL DE 24/23AWG - 

ISOLAMENTO: POLIETILENO DE 

ALTA DENSIDADE COM 

DIÂMETRO NOMINAL 1.0MM - 

RESISTÊNCIA DE ISOLAMENTO: 

10000MOHMS.KM - QUANTIDADE 

DE PARES: 4 PARES, 24/23 AWG - 

PAR OS CONDUTORES ISOLADOS 

SÃO REUNIDOS DOIS A DOIS, 

FORMANDO O PAR. OS PASSOS DE 

TORCIMENTO DEVEM SER 

ADEQUADOS, DE MODO A 

ATENDER OS NÍVEIS DE DIAFONIA 

PREVISTOS E MINIMIZAR O 

DESLOCAMENTO RELATIVO 

ENTRE SI. - NÚCLEO: OS PARES 

SÃO REUNIDOS COM PASSO 

ADEQUADO, FORMANDO O 

NÚCLEO DO CABO. É UTILIZADO 

UM ELEMENTO CENTRAL EM 

MATERIAL TERMOPLÁSTICO 

PARA SEPARAÇÃO DOS 4 PARES 

BINADOS - BLINDAGEM: NÃO 

BLINDADO (U/UTP) - PESO DO 
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CABO: 42KG/KM - CLASSE DE 

FLAMABILIDADE: NBR 14705 CM: 

DEVE ESTAR DE ACORDO COM IEC 

60332-3-25: "TEST FOR VERTICAL 

FLAME SPREAD OF VERTICALLY-

MOUNTED BUNCHED WIRES OR 

CABLES - CATEGORY D"  NBR 14705 

CMX: DEVE ESTAR DE ACORDO 

COM IEC 60332-1-2: "TEST FOR 

VERTICAL FLAME PROPAGATION 

FOR A SINGLE INSULATED WIRE 

OR CABLE" APLICAÇÕES:  - 1. 

CUMPRE OS REQUISITOS FÍSICOS E 

ELÉTRICOS DAS NORMAS 

ANSI/TIA-568C.2 E ISO/IEC11801 - 2. 

O CABO ESTÁ DE ACORDO COM AS 

DIRETIVAS ROHS (RESTRICTION 

OF HAZARDOUS UBSTANCES) - 3. 

PODE SER UTILIZADO COM OS 

SEGUINTES PADRÕES ATUAIS DE 

REDES CITADOS ABAIXO: A. ATM-

155(UTP), AF-PHY-OO15.000 E AF-

PHY-0018.000, 155/51/25MBPS B. TP-

PMD , ANSI X3T9.5, 100 MBPS C. 

GIGABIT ETHERNET, IEEE 802.3Z, 

1000 MBPS D. 100BASE-TX, IEEE 

802.3U, 100 MBPS E. 100BASE-T4, 

IEEE 802.3U ,100 MBPS F. 100VG-

ANYLAN, IEEE802.12, 100 MBPS G. 

10BASE-T , IEEE802.3, 10 MBPS H. 

TOKEN RING, IEEE802.5 , 4/16 MBPS 

I. 3X-AS400, IBM, 10 MBPS 

11 

CABO USB – IMPRESSORA (CABO 

PARA EQUIPAMENTO DE 

INFORMÁTICA; CABO PARA 

CONEXÃO 

NOTEBOOK/IMPRESSORA 

PORTÁTIL; 2.0. 

UN 9 

XCELL 

CABO USB 

IMPRESSORA 2M, 

2.0 XCELL 

R$ 5,77 R$ 51,93 

12 

CAIXA DE SOM USB, APLICAÇÃO 

COMPUTADOR, COR PRETA, 

POTÊNCIA 1,5W RMS, TIPO FONTE 

EXTERNA, COMPONENTES 

ADICIONAIS AMPLIFICADOR 

INTERNO/BOTÕES ON-OFF E 

VOLUME. 

UN 6 

HAYON 

CAIXA DE SOM 

MULTIMIDIA USB 

– KM2501 

R$ 20,68 R$ 124,08 

13 
CONECTOR - MODULAR RJ-45, CAT 

5 8 VIAS –MACHO. 
UN 2500 

XCELL 

CONECTOR RJ-45 

CAT 5 MACHO – 

XC-CRJ45 

R$ 0,14 R$ 350,00 

14 
CONECTOR - MODULAR RJ-45, CAT 

6 BLINDADO, 8 VIAS –MACHO. 
UN 2000 

WINCABOS 

CONECTOR RJ-45 

CAT 6 MACHO 

BLINDADO 

R$ 0,67 R$ 1.340,00 

15 
CONECTOR RJ 45 CAT 5E T568 AB 

FÊMEA 
UN 300 LINK+ R$ 4,82 R$ 1.446,00 
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CONECTOR RJ45 

CAT 5E T568AB 

FÊMEA LKKC5BC 

16 CONECTOR RJ45 CAT 6 – FÊMEA UN 100 

LINK+ 

CONECTOR RJ45 

CAT 6 – FÊMEA 

LKKC6BC 

R$ 6,57 R$ 657,00 

18 

DISCO RIGIDO: PADRÃO SATA3; 

DE 3TBGB; VELOCIDADE DE 

ROTAÇÃO 7.200 RPM; COM CABO 

DE FORÇA E CABO DE DADOS 

SATA 3 PARA HD SATA. 

UN 5 

SEAGATE 

 

DISCO RIGIDO 3TB 

– MODELO 

ST3000NM23 

R$ 376,36 R$ 1.881,80 

19 

ESTABILIZADOR: POTÊNCIA 

3200VA PROTEÇÃO DE 

SUB/SOBRETENSÃO (DESARME E 

REARME AUTOMÁTICO 

OPCIONAL); 6 TOMADAS 

TRIPOLARES (PADRÃO N/F/T), 

ATENDENDO NOVO PADRÃO NBR 

14136:2002; FILTRO DE LINHA 

EMI/RFI COM PROTETOR DE RUÍDO 

INCORPORADO; PORTA-FUSÍVEL 

EXTERNO; TENSÃO NOMINAL DE 

ENTRADA 115V/220V (30%); 

TENSÃO NOMINAL DE SAÍDA 115V 

(+/- 5%); INDICADOR LUMINOSO DE 

REDE NORMAL, BAIXA, ALTA E 

SOBRECARGA. 2240 WATTS. 

UN 3 

ENERMAX 

ESTABILIZADOR 

ARMAZEN ATM 

LASER 3200VA  

BIVOLT 

R$ 423,40 R$ 1.270,20 

20 

ESTABILIZADOR: TENSÃO, 

ENTRADA BIVOLTAGEM, SAÍDA 

110V, POTÊNCIA DE 1000 VA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

NO MÍNIMO COM 04 SAÍDAS. 

UN 19 

TS SHARA 

ESTABILIZADOR 

POWEREST HOME 

1000VA BIVOLT 

R$ 269,00 R$ 5.111,00 

21 

FILTRO DE LINHA PARA 

PROTEÇÃO CONTRA PICOS DE 

TENSÃO E SOBRECARGA; COM 

POTENCIA DE 1270VA (127V), 

2200VA (220V); BI VOLT; COM 8 

TOMADAS; PADRÃO UNIVERSAL; 

CABO COM 1,10M; COM FUSÍVEL 

DE PROTEÇÃO E LED INDICADOR. 

UN 15 

MULTCRAFT 

FILTRO DE LINHA 

2P+T 10ª 1,50 

METROS 8 

TOMDAS 

R$ 52,81 R$ 792,15 

22 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO 

ATX450W- 24 PINOS, ATE 5 

PERIFÉRICOS (2 SATA/3 IDE) PARA 

COMPUTADOR.   

UN 70 

CT3TECH 

FONTE ATX 

GPB450S 

R$ 115,57 R$ 8.089,90 

26 HD EXTERNO 03 TERA-BYTE- TB UN 4 

SEAGATE 

HD EXTERNO 

SEAGATE 4TB – 

STKM4000400 

R$ 808,51 R$ 3.234,04 

27 HD EXTERNO 1TB UN 5 

KROSS 

HD EXTERNO 1TB 

USB 3.1 KROSS 

ELEGANCE 

R$ 337,83 R$ 1.689,15 

33 
CABO DE FORÇA 10A PARA MICRO 

(PADRÃO NOVO) 
UN 62 XCELL R$ 8,19 R$ 507,78 
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CABO DE FORÇA 

1,20M 10A XC-CF-

01 

34 
LÂMPADA PARA PROJETOR 

MODELO EPSON S11, S12, S17, S18. 
UN 3 

PSHPLAMP 

LÂMPADA PARA 

PROJETOR EPSON 

S17,S18  

ELPLP78 

R$ 298,00 R$ 894,00 

35 MEMÓRIA DDR III 8 GB 1333MHZ UN 18 

KINGSTON 

MEMÓRIA 

KINGSTON DDR3 

8GB 1333 MHZ 

R$ 99,09 R$ 1.783,62 

36 MEMÓRIA DDR4   8 GB 3200MHZ UN 18 

CRUCIAL 

MEMÓRIA 

CRUCIAL BASICS 

8GB 2666 MHZ 

DDR4 

R$ 135,00 R$ 2.430,00 

37 
MEMÓRIA DDRIII SDRAM DE 2GB 

1060MHZ 
UN 12 

SMART 

MEMÓRIA 2GB 

DDR3 1333 MHZ 

R$ 44,44 R$ 533,28 

38 MEMÓRIA DDRIII4GB 1333 MHZ UN 20 

KINGSTON 

MEMÓRIA DDR3 

4GB 

KVR1333D3N9/4G 

R$ 61,22 R$ 1.224,40 

41 

MINI RACK PARA ACOMODAÇÃO 

DE EQUIPAMENTO DE 

INFORMÁTICA, FECHADO, 8 U’S X 

450MM, PADRÃO 19” COM 

NENHUM VENTILADOR; COM 

CHAVES; EM AÇO; COM PORTA 

FRONTAL COM VISOR. 

UN 4 

INFINITY 

MINI RACK 8US X 

450MM 

R$ 449,00 R$ 1.796,00 

46 

NOBREAK – CAPACIDADE 3000 VA 

–INTERATIVO – REGULAÇÃO ON-

LINE. ESTABILIZADOR INTERNO: 

COM 4 ESTÁGIOS DE REGULAÇÃO. 

FILTRO DE LINHA INTERNO. 

MICROPROCESSADOR: 

MICROPROCESSADOR RISC DE 

ALTA VELOCIDADE COM 

MEMÓRIA FLASH, INTEGRANDO 

DIVERSAS FUNÇÕES PERIFÉRICAS, 

AUMENTANDO A 

CONFIABILIDADE E O 

DESEMPENHO DO CIRCUITO 

ELETRÔNICO. FUNÇÃO TRUERMS: 

ANALISA CORRETAMENTE OS 

DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA 

PERMITINDO A ATUAÇÃO 

PRECISA DO EQUIPAMENTO. 

INDICADA PARA TODOS OS TIPOS 

DE REDE, PRINCIPALMENTE PARA 

REDES INSTÁVEIS OU COM 

GERADORES DE ENERGIA 

ELÉTRICA. AUTOTESTE: AO SER 

LIGADO, O NOBREAK TESTA OS 

UN 4 

SMS 

NOBREAK POWER 

VISON NG 3000VA 

R$ 4.444,40 R$ 17.777,60 
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CIRCUITOS INTERNOS. 

AUTODIAGNÓSTICO DE 

BATERIAS: INFORMA QUANDO A 

BATERIA PRECISA SER 

SUBSTITUÍDA. RECARREGADOR 

STRONGCHARGER: PERMITE A 

RECARGA DAS BATERIAS MESMO 

COM NÍVEIS MUITO BAIXOS DE 

CARGA. RECARGA AUTOMÁTICA 

DAS BATERIAS EM 4 ESTÁGIOS 

MESMO COM O NOBREAK 

DESLIGADO. CONECTOR DO TIPO 

ENGATE RÁPIDO PARA EXPANSÃO 

DE AUTONOMIA. INVERSOR 

SINCRONIZADO COM A REDE 

(SISTEMA PLL). FORMA DE ONDA 

SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO: 

RETANGULAR PWM – CONTROLE 

DE LARGURA E AMPLITUDE. DC 

START: PERMITE SER LIGADO NA 

AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA. 

LEDS QUE INDICAM AS 

CONDIÇÕES DO NOBREAK: MODO 

REDE, MODO INVERSOR/BATERIA, 

FINAL DE AUTONOMIA, 

SUBTENSÃO, SOBRETENSÃO, 

BATERIAS EM CARGA, ETC. SAÍDA 

PARA COMUNICAÇÃO 

INTELIGENTE: TRUE SERIAL RS-

232 (ACOMPANHA CABO). 

NETADAPTERII (OPCIONAL): 

PERMITE AO USUÁRIO 

CONTROLAR E MONITORAR O 

NOBREAK VIA REDE LOCAL 

(TCP/IP). BOTÃO LIGA/DESLIGA 

TEMPORIZADO COM FUNÇÃO 

MUTE: EVITA O DESLIGAMENTO 

ACIDENTAL E INIBE O ALARME 

SONORO. MODELO MONOVOLT: 

ENTRADA 220V~ E SAÍDA 220V~. 

MODELO BIVOLT AUTOMÁTICO: 

ENTRADA 115/127V~ OU 220V~ E 

SAÍDA 115V. 

47 

NOBREAK, MICROPROCESSADOR, 

TENSÃO: BIVOLT AUTOMÁTICO E 

MONOVOLT115V ~, CAPACIDADE 

700 VA, TOMADAS: 4 (PADRÃO NBR 

14136) + EXTENSION CORD (MAIS 

04), FUSÍVEL: PORTA FUSÍVEL 

EXTERNO COM UNIDADE 

RESERVA, PROTEÇÃO: CONTRA 

POTÊNCIA EXCEDIDA EM MODO, 

EDE/BATERIA, DC START: 

PERMITE SER LIGADO NA 

AUSÊNCIA DE REDE ELÉTRICA, 

AUTO-TESTE: AO SER LIGADO 

UN 10 

SMS 

NOBREAK SMS 

NEW STATION 

700VA 

R$ 722,00 R$ 7.220,00 
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REALIZA TESTE DOS CIRCUITOS 

INTERNOS E BATERIAS.  

48 

NOBREAK; MICROPROCESSADOR; 

TECNOLOGIA ONLINE; POTÊNCIA 

MÍNIMA SUPORTADA 1200VA; 

RENDIMENTO A PLENA CARGA 

95% PARA OPERAÇÃO BATERIA; 

TENSÃO DE ENTRADA BIVOLT 

AUTOMÁTICO; VARIAÇÃO DE 

TENSÃO DE ENTRADA +/- 15%; 

FREQUÊNCIA DE ENTRADA 

60HZ+/-4%; FATOR DE POTÊNCIA 

0,35; ISOLAMENTO DE ENTRADA 

TRANSFORMADOR ISOLADOR; 

TENSÃO DE SAIDA115V; 

VARIAÇÃO DA TENSÃO DE SAÍDA 

+/-5%; DISTORÇÃO 

HARMÔNICA<3%; FORMA DE 

ONDA SENOIDAL POR 

APROXIMAÇÃO (PWM); PROTEÇÃO 

CONTRA SOBRE CARGA, 

SOBRETENSÃO, SUBTENSÃO, 

CURTO CIRCUITO E TRANSIENTES; 

TIPO DE BATERIAS ACIDA, 

ESTACIONARIA, SELADA; COM 

AUTONOMIA MÍNIMA DE 30 

MINUTOS; TEMPO MÁXIMO DE 

RECARGA DAS BATERIAS 06 A 

10HORAS;  INTERFACE DE 

COMUNICAÇÃO SERIAL PADRÃO 

RS232; LEDS DE SINALIZAÇÃO 

PARA ESTADO DA BATERIA E 

EQUIPAMENTO; COM 

AUDIOVISUAL PARA MODO REDE, 

MODO BATERIA, FINAL DO TEMPO 

DE AUTONOMIA 

SUB/SOBRETENSÃO, BATERIA; 

GABINETE FECHADO, EMACOSAE 

1010, COM PINTURA 

ELETROSTÁTICA BEGE PADRÃO 

AB402; QUANTIDADE DE SAÍDAS 

04 TOMADAS TRIPOLARES 

PADRÃO NEMA; CHAVE 

LIGA/DESLIGA EMBUTIDA NO 

EQUIPAMENTO; COM MANUAL 

TÉCNICO; COM CABOS; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A NBR7039; 

CONFORME A RESOLUÇÃO NR.257 

DE 30/06/99 DO CONAMA. 

UN 10 

SMS 

NOBREAK SMS 

STATION II 1200VA 

R$ 981,48 R$ 9.814,80 

50 
ORGANIZADOR DE CABO DE REDE 

HORIZONTAL 1U – 19” 
UN 14 

REDRACK 

ORGANIZADOR DE 

CABO 1U 

RRGC1UBC 

R$ 23,85 R$ 333,90 

53 
PATCH CORD - CABO DE REDE 1,50 

METROS PATCH CORD CAT 5E. 
UN 70 

CABOS PATCH 

CORD 
R$ 13,96 R$ 977,20 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

321
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 8 de 17 

 

PATCH CORD 

CAT5E 1,5 METROS 

55 
PATCH CORD CAT6 COM 1,50 

METROS. 
UN 15 

CABOS PATCH 

CORD  
R$ 10,84 R$ 162,60 

57 PATCH PANEL 24 PORTAS UN 9 

SOHOPLUS 

PATCH PANEL 24 

PORTAS CAT5E 

R$ 358,69 R$ 3.228,21 

59 

PENDRIVE: CAPACIDADE 32 GB / 

RÁPIDO TAXAS DE 

TRANSFERÊNCIA DE DADOS DE 

ATÉ 6MB/SEG. 

APROXIMADAMENTE. DE 

LEITURA E ATÉ 3 MB/SEG. DE 

GRAVAÇÃO / COMPATÍVEL 

PROJETADO CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DE ALTA 

VELOCIDADE USB 2.0 / PORTA USB 

COM O RECURSO PLUGAND PLAY. 

UN 10 

MULTILASER 

PENDRIVE 

MULTILASER 

TWIST 2.0 32GB – 

PD589 

R$ 22,22 R$ 222,20 

61 
PLACA MÃE PARA PROCESSADOR 

I5 SOQUETE LGA1155. 
UN 10 

BPC 

PLACA MÃE BPC-

H61M-T INTEL 

LGA 1155 

R$ 313,43 R$ 3.134,30 

62 
PLACA MÃE PARA PROCESSADOR 

PENTIUM SLOT 1050. 
UN 10 

BPC 

PLACA MÃE 1150 

BPC-H81M-A 

R$ 351,03 R$ 3.510,30 

65 
REGUA DE TOMADAS - 8 

TOMADAS 
UN 5 

FORCE LINE 

REGUA 8 

TOMADAS FORCE 

LINE 

R$ 45,97 R$ 229,85 

66 

ROTEADOR MIKROTIK HEX S 

CÓDIGO DO PRODUTO RB760IGS 

ARQUITETURA MMIPS 

CPU MT7621A 

CONTAGEM DE NÚCLEOS DA CPU 

2 

FREQUÊNCIA NOMINAL DA CPU 

880 MHZ 

CONTAGEM DE THREADS DA CPU 

4 

DIMENSÕES 113 X 89 X 28 MM 

LICENÇA DO ROUTEROS 4 

ROTEADOR DO SISTEMA 

OPERACIONALOS 

TAMANHO DA RAM 256 MB 

TAMANHO DE ARMAZENAMENTO 

16 MB 

TIPO DE ARMAZENAMENTO 

FLASH 

MTBF APROXIMADAMENTE 

100.000 HORAS A 25C 

TEMPERATURA AMBIENTE 

TESTADA -40°C A 70°C 

ACELERAÇÃO DE HARDWARE 

IPSEC SIM PREÇO SUGERIDO $ 

79,00 

UN 10 

MIKROTIK 

ROTEADOR 

MIKROTIK 

RB760IGS 

R$ 700,93 R$ 7.009,30 
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ALIMENTAÇÃO DETALHES 

NÚMERO DE ENTRADAS DC 2 

(TOMADA DC, POE-IN) 

TENSÃO DE ENTRADA DO 

CONECTOR DC 12-57 V 

CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 

24 W 

CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 

SEM ACESSÓRIOS 6 W 

TIPO DE RESFRIAMENTO PASSIVO 

POE EM 802.3AF/AT 

POE NA TENSÃO DE ENTRADA 12-

57 V 

SAÍDA POE 

DETALHES 

PORTAS DE SAÍDA POE ETHER5 

SAÍDA POE POE PASSIVO ATÉ 57V 

SAÍDA MÁXIMA POR PORTA DE 

SAÍDA (ENTRADA 18-30 V) 500 MA 

SAÍDA MÁXIMA POR PORTA DE 

SAÍDA (ENTRADA 30-57 V) 500 MA 

SAÍDA TOTAL MÁXIMA (A) 500 MA 

ETHERNET 

DETALHES 

10/100/1000 PORTAS ETHERNET 5 

FIBRA 

DETALHES 

PORTAS SFP 1 

PERIFÉRICOS 

DETALHES 

TIPO DE CARTÃO DE MEMÓRIA 

MICROSD 

CARTÕES DE MEMÓRIA 1 

NÚMERO DE PORTAS USB 1 

REINICIALIZAÇÃO DE ENERGIA 

USB SIM 

TIPO DE SLOT USB USB TIPO A 

CORRENTE USB MÁXIMA (A) 1 

OUTRO 

DETALHES 

MONITOR DE TEMPERATURA PCB 

SIM 

MONITOR DE TENSÃO SIM 

BOTÃO DE MODO SIM 

SINAL SONORO SIM 

CERTIFICAÇÃO E APROVAÇÕES 

DETALHES 

CERTIFICAÇÃO CE, EAC, ROHS 

IP IP20 

67 

ROTEADOR MIKROTIK 

RB4011IGS+RM 

DETALHES 

CÓDIGO DO PRODUTO 

RB4011IGS+RM 

ARQUITETURA ARM 32BIT 

CPU AL21400 

UN 3 

MIKROTIK 

ROTEADOR 

MIKROTIK 

RB4011IGS+RM 

R$ 1.750,00 R$ 5.250,00 
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CONTAGEM DE NÚCLEOS DA CPU 

4 

FREQUÊNCIA NOMINAL DA CPU 

AUTOMÁTICA (533 - 1900) MHZ 

DIMENSÕES 228 X 120 X 30 MM 

LICENÇA DO ROUTEROS 5 

ROTEADOR DO SISTEMA 

OPERACIONALOS 

TAMANHO DA RAM 1 GB 

TAMANHO DE ARMAZENAMENTO 

512 MB 

TIPO DE ARMAZENAMENTO NAND 

MTBF APROXIMADAMENTE 

200.000 HORAS A 25C 

TEMPERATURA AMBIENTE 

TESTADA -40°C A 70°C 

ACELERAÇÃO DE HARDWARE 

IPSEC SIM 

PREÇO SUGERIDO $ 219,00 

ALIMENTAÇÃO 

DETALHES 

NÚMERO DE ENTRADAS DC 2 

(TOMADA DC, POE-IN) 

TENSÃO DE ENTRADA DO 

CONECTOR DC 12-57 V 

CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 

33 W 

CONSUMO MÁXIMO DE ENERGIA 

SEM ACESSÓRIOS 18 W 

TIPO DE RESFRIAMENTO PASSIVO 

POE EM POE PASSIVO 

POE NA TENSÃO DE ENTRADA 18-

57 V 

SAÍDA POE 

DETALHES 

PORTAS DE SAÍDA POE ETHER10 

SAÍDA POE POE PASSIVO ATÉ 57V 

SAÍDA MÁXIMA POR PORTA DE 

SAÍDA (ENTRADA 18-30 V) 600 MA 

SAÍDA MÁXIMA POR PORTA DE 

SAÍDA (ENTRADA 30-57 V) 420 MA 

SAÍDA TOTAL MÁXIMA (A) 600 MA 

ETHERNET 

DETALHES 10/100/1000 PORTAS 

ETHERNET 10 

FIBRA DETALHES 

PORTAS SFP+ 1 

PERIFÉRICOS 

DETALHES 

PORTA SERIAL DO CONSOLE RJ45 

OUTRO 

DETALHES 

MONITOR DE TEMPERATURA PCB 

SIM 

MONITOR DE TENSÃO SIM 

CERTIFICAÇÃO E APROVAÇÕES 
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DETALHES 

CERTIFICAÇÃO CE, EAC, ROHS 

IP IP20 

76 

TECLADO MICROCOMPUTADOR, 

NORMA PADRÃO ABNT, 

QUANTIDADE TECLAS 107, 

MATERIAL PLÁSTICO, COR PRETA, 

FORMATO CONVENCIONAL, 

CONEXÃO USB. 

UN 60 

NEWLINK 

TECLADO USB PC 

NEWLINK 310 COM 

FIO QWERTY  

PAD ABNT2 

R$ 24,50 R$ 1.470,00 

80 

TRANSFORMADOR 1500VA – 

TENSÃO DE ENTRADA 220 E 

TENSÃO DE SAÍDA 110 

UN 5 

FORCE LINE 

TRANSFORMADOR 

SLIM PREMIUM 

FORCE LINE  

1500VA BIVOLT 

R$ 160,00 R$ 800,00 

84 HD SSD 240 GB CRUCIAL BX500 UN 12 

CRUCIAL 

SSD 240GB 

CRUCIAL BX500 

R$ 178,80 R$ 2.145,60 

85 HD SSD 480 GB CRUCIAL BX500 UN 1 

CRUCIAL 

SSD 480GB 

CRUCIAL BX500 

R$ 239,03 R$ 239,03 

89 
PORCA GAIOLA, PARAFUSO E 

ARRUELA PARA RACK 
UN 150 

INTELBRAS 

PORCA GAIOLA 

COM PARAFUSO 

PARA RACKS 

R$ 5,62 R$ 843,00 

90 

UNIFI CLOUD KEY UCK G2 PLUS - 

PORTAL UNIFI DE 

GERENCIAMENTO; UNIFI 

NETWORK; UNIFI PROTEC, (1) 

PORTA ETHERNET 10/100/1000, 

PADRÃO POE; FONTE QUICK 

CHARGE 2.0/3.0 (9VDC, 2A), 32 GB 

UN 20 

UBIQUITI 

UBIQUITI UNIFI 

CLOUD KEY G2 

PLUS UCK-G2-

PLUS  

I 

R$ 2.172,41 R$ 43.448,20 

101 
ROLO PRESSOR LASERJET HP 

M134 M129  
UN 10 

HP 

ROLO PRESSOR HP 

M129 M134 

R$ 92,00 R$ 920,00 

103 BUCHAS LASERJET HP M134 M129  UN 10 

HP 

BUCHA ORIGINAL 

OEM M134 

R$ 69,00 R$ 690,00 

105 
KIT ROLETE TRACIONADOR PAPEL 

EPSON L3150 
UN 10 

EPSON 

ROLETE RETARDO 

+ TRACIONADOS 

L3150 

R$ 76,36 R$ 763,60 

106 
KIT ROLETE TRACIONADOR PAPEL 

EPSON L3250 
UN 10 

EPSON 

ROLETE RETARDO 

+ TRACIONADOR 

EPSON L3250 

R$ 75,80 R$ 758,00 

107 
KIT ROLETE TRACIONADOR PAPEL 

EPSON L3110 
UN 10 

EPSON 

ROLLER EPSON 

L3110 

R$ 76,40 R$ 764,00 

109 
KIT FUSOR BROTHER MFC-

L5902DW 
UN 2 

BROTHER 

KIT FUSORA 

BROTHER MFC-

L5902DW 

R$ 1.351,35 R$ 2.702,70 

110 
ROLETE TRACIONADOR PAPEL 

BROTHER MFC-L5902DW 
UN 2 BROTHER R$ 117,25 R$ 234,50 
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ROLETE 

SEPARAÇÃO DE 

PAPEL BROTHER  

L5902DW 

113 
CABEÇA DE IMPRESSÃO EPSON 

L4150 
UN 2 

EPSON 

CABEÇA DE 

IMPRESSÃO 

EPSON L4150 

R$ 598,00 R$ 1.196,00 

121 
PLACA LOGICA IMPRESSORA TLP 

2844 ZEBRA 
UN 3 

ZEBRA 

PLACA LÓGICA 

IMPRESSORA 

ZEBRA TLP2844 

R$ 449,94 R$ 1.349,82 

122 
BUCHAS HP LASERJET P1601 

(ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

BUCHA ROLO 

PRESSÃO HP P1606 

R$ 25,40 R$ 254,00 

123 
KIT FUSOR HP LASERJET P1606 

(ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

UNIDADE DO 

FUSOR HP P1606 

R$ 374,64 R$ 3.746,40 

125 
KIT ROLETES HP LASERJET P1606 

(ORIGINAL) 
UN 20 

HP 

KIT ROLETES HP 

P1606 

R$ 42,85 R$ 857,00 

126 
SEPARADOR DE PAPEL HP 

LASERJET 1132 (ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

PICKUP ROLLER 

PUXADOR DE 

PAPEL HP M1132 

R$ 13,46 R$ 134,60 

127 
SEPARADOR DE PAPEL HP 

LASERJET 2015 (ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

SEPARADOR DE 

PAPEL P2015 

R$ 41,00 R$ 410,00 

128 
SEPARADOR DE PAPEL HP 

LASERJET 2055 (ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

SEPARADOR DE 

PAPEL P2055 

R$ 66,66 R$ 666,60 

129 
ROLO PRESSOR HP LASERJET 1132 

(ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

ROLO PRESSÃO 

FUSOR HP M1132 

R$ 78,00 R$ 780,00 

130 
ROLO PRESSOR HP LASERJET 2015 

(ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

ROLO DE PRESSÃO 

HP P201 

R$ 121,66 R$ 1.216,60 

131 
ROLO PRESSOR HP LASERJET 2055 

(ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

ROLO PRESSOR HP 

P2055 

R$ 110,40 R$ 1.104,00 

132 
PELÍCULA HP LASERJET 1132 

(ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

PELÍCULA FUSOR 

HP M1132 

R$ 42,46 R$ 424,60 

133 
PELÍCULA HP LASERJET 2015 

(ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

PELÍCULA FUSOR 

HP P2015 

R$ 42,14 R$ 421,40 

134 
KIT FUSOR HP LASERJET 2055 

(ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

KIT FUSOR HP 

P2055 

R$ 50,00 R$ 500,00 

135 
KIT FUSOR HP LASERJET 2015 

(ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

UNIDADE FUSORA 

HP P2015 

R$ 652,17 R$ 6.521,70 

136 
KIT FUSOR HP LASERJET 2055 

(ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

KIT FUSOR HP 

P2055 

R$ 875,00 R$ 8.750,00 
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137 
KIT FUSOR HP LASERJET P4014 

(ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

KIT FUSOR HP 

P4014 

R$ 1.023,00 R$ 10.230,00 

138 
KIT FUSOR IMPRESSORA SÉRIE 600 

M602 (ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

UNIDADE FUSOR 

HP M600 

R$ 1.883,00 R$ 9.415,00 

140 
KIT ROLETES HP LASERJET 1132 

(ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

KIT ROLETES HP 

M1132 

R$ 50,00 R$ 500,00 

141 
KIT ROLETES HP LASERJET 2015 

(ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

KIT ROLETES HP 

P2015 

R$ 50,00 R$ 500,00 

142 
KIT ROLETES HP LASERJET 2055 

(ORIGINAL) 
UN 10 

HP 

PAR ROLETES 

SAÍDA FUSOR HP 

P2055 

R$ 72,33 R$ 723,30 

148 
BUCHAS HP LASERJET 2015 

(ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

BUCHA DO ROLO 

PRESSOR HP P2015 

R$ 40,00 R$ 200,00 

149 
BUCHAS HP LASERJET 2055 

(ORIGINAL) 
UN 5 

HP 

BUCHA HP P2055 
R$ 45,00 R$ 225,00 

VALOR TOTAL: (duzentos e dezoito mil seiscentos e dezesseis reais e quatorze centavos). 
R$ 

218.616,14 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-

PMG. 
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3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 
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5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 
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7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato 

representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES 

COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do 

outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do 

Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. GABRIELA SÃO BERNADO FERREIRA DE MELO-ME pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.152.516/0001-73, estabelecida na Rod Governador Mario Covas, n° 1941 

km 281, Galpão 001-MOD.10 a 14 sala 19, Bairro: Padre Mathias, Cariacica/ES, CEP: 29157-900, detentora 

do endereço eletrônico mx10comercio@outlook.com, telefone fixo (85) 9 9765-5832, através de sua 

Representante Legal, o Sr.(a) GABRIELA SÃO BERNADO FERREIRA DE MELO , portador(a) da cédula 

de identidade nº 20070555499 SSP- CE, e CPF:022.266.493-28. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

30 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER. 

MFCL5902DW BROTHER - VELOCIDADE 

MÁX. DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 

42/40 PPM (CARTA/A4), RESOLUÇÃO DA 

IMPRESSÃO (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 

X 1200 DPI, CAPACIDADE DA BANDEJA 

DE PAPEL: 250 FOLHAS, CAPACIDADE DE 

IMPRESSÃO DUPLEX (FRENTE E VERSO), 

INTERFACE DE REDE EMBUTIDA: 

WIRELESS 802.11B/G/N, GIGABIT 

ETHERNET, HI-SPEED USB 2.0, CICLO DE 

TRABALHO MENSAL MÁX: 50.000 

PÁGINAS. 

UN 16 

PANTUM 

IMPRESSORA 

PANTUM 

BM5100ADW 

R$ 

2.433,33 
R$ 38.933,28 

VALOR TOTAL: (trinta e oito mil novecentos e trinta e três reais e vinte e oito centavos). R$ 38.933,28 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

GABRIELA SÃO BERNADO FERREIRA DE MELO-ME 

CNPJ/MF Nº 34.152.516/0001-73 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

GABRIELA SÃO BERNADO FERREIRA DE MELO-ME 

CNPJ/MF Nº 34.152.516/0001-73 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON LUÍS LÉLIS 

COSTA, RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00, doravante denominado FMS e do outro lado a Empresa a seguir 

descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de 

dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 10.918.347/0002-52, estabelecida na Cariacica/ES, CEP: 29.157-100, detentora do endereço eletrônico 

Rod Governador Mario Covas N° 256 Km 280 Portaria B Sala 137; Bairro Padre Mathias, telefone fixo (71) 

3379-3535/(71) 3379-7809 através de sua Representante Legal, o Sr.(a) Luiz Gustavo Santos Pereira, 

portador(a) da cédula de identidade nº 07.535.352-03 SSP-BA, e CPF: 947.530.165-87. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

17 

PROJETOR EPSON HOME CINEMA 1080 SISTEMA DE 

PROJEÇÃO:TECNOLOGIA EPSON 3LCD DE 3 CHIPS, 

MODO DE PROJEÇÃO:FRONTAL / TRASEIRO/TETO, 

PAINEL LCD:0,61 POLEGADAS (C2FINE), MÉTODO 

DE PROJEÇÃO:MATRIZ ATIVA TFT DE 

POLISSILÍCIO, NÚMERO DE PIXELS:2.073.600 

PIXELS (1.920 PX X 1.080 PX) X 3, BRILHO EM CORES 

- SAÍDA DE LUZ COLORIDA:3.400 LUMENS, BRILHO 

EM BRANCO - SAÍDA DE LUZ BRANCA:3.400 

LUMENS, RAZÃO DE ASPECTO:16:9, RESOLUÇÃO 

NATIVA:FULL HD, TIPO DE LÂMPADA:210 W UHE, 

DURAÇÃO DA LÂMPADA:6.000 HORAS (NORMAL), 

12.000 HORAS (ECO), CORREÇÃO DE KEYSTONE:+/-

30 GRAUS A +/-30 GRAUS, RAZÃO DE 

CONTRASTE:ATÉ 16.000:1, REPRODUÇÃO DE 

COR:ATÉ 1 BILHÃO DE CORES, TIPO:ZOOM ÓPTICO 

(MANUAL) / FOCO (MANUAL), NÚMERO F:1,58 - 

1,70, TAMANHO DA TELA:30" A 300" (0,67 M - 8,28 M), 

DISTÂNCIA FOCAL:14,06 MM - 16,82 MM, RAZÃO DE 

ZOOM:1 - 1,2ALCANCE DO THROW-RATIO:1,02 - 

1,23, CONECTIVIDADE PADRÃO:ENTRADA DE 

COMPUTADOR X 1 D-SUB15 PIN HDMI® X 2, 

ENTRADA DE VÍDEO RCA AMARELA X 1, USB TIPO 

UN 3 EPSON R$ 8.333,33 R$ 24.999,99 
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A (PARA MÓDULO WIRELESS) X 1, USB TIPO B 

(PARA ATUALIZAÇÃO DE FIRMWARE) X 1, STEREO 

MINI - SAÍDA X 1, ENTRADA DE ÁUDIO RCA 

BRANCO X 1, VERMELHO X 1, MÓDULO WIRELESS 

INTEGRADO, WI-FI CERTIFIEDTM MIRACAST, 

ALTO-FALANTE:MONO: 2W X 1, RUÍDO DO 

VENTILADOR:28 DB / 37 DB, VOLTAGEM:100V - 

240V AC +/- 10%, 50/60 HZ,GARANTIA:3 ANOS* 

69 

SCANNER KODAK S2060W WI-FI 60PPM VOLUME 

DIÁRIO RECOMENDADOS2060W: ATÉ 7.000 

PÁGINAS POR DIA S2080W: ATÉ 8.000 PÁGINAS POR 

DIA VELOCIDADES DE PRODUÇÃOS2060W: PRETO 

E BRANCO/ESCALA DE CINZA/COR: ATÉ 60 PPM/120 

IPM A 200 E 300 DPI S2080W: PRETO E 

BRANCO/ESCALA DE CINZA/COR: ATÉ 80 PPM/160 

IPM A 200 E 300 DPI TECNOLOGIA DE 

DIGITALIZAÇÃOCIS DUPLO; A PROFUNDIDADE DE 

BITS DA SAÍDA EM ESCALA DE CINZA É DE 256 

NÍVEIS (8 BITS); A PROFUNDIDADE DE BITS DA 

CAPTURA COLORIDA É DE 30 BITS (10 X 3); A 

PROFUNDIDADE DE BITS DE SAÍDA COLORIDA É 

DE 24 BITS (8 X 3) PROCESSADOR PROCESSADORES 

EMBUTIDOS DUAL CORE CORTEX A15 (1,5 GHZ) 

COM PROCESSADORES DE IMAGEM DSP DUPLO 

(750 MHZ) COM SUB PROCESSADORES COM 

MÚLTIPLOS CORTEX M4 PAINEL DE CONTROLE DO 

OPERADOR TELA LCD COLORIDA SENSÍVEL AO 

TOQUE DE 89 MM/3,5 POL. RESOLUÇÃO ÓPTICA: 

600 DPI, CONECTIVIDADE: USB 2.0; COMPATÍVEL 

COM USB 3.2 GEN 1X1; REDE SEM FIO 802.11 B/G/N 

E ETHERNET 10/100 

UN 6 KODAK R$ 3.374,93 R$ 20.249,58 

VALOR TOTAL: (quarenta e cinco mil duzentos e quarenta e nove reais e cinquenta e sete centavos). R$ 45.249,57 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma 

das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
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6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida 

a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo 

a contar da data de entrega. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 
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9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  
Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 

048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos 

das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem 

registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. HARDLINK INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.958.321/0001-54, estabelecida na Rua Dr. Mario Totta, 838, Tristeza, Porto Alegre - RS, 

CEP: 91920-130, detentora do endereço eletrônico governo@hardlink.com.br, telefone fixo (51) 3017-6000, através 

de sua Representante Legal, o Sr.(a) MARIO MOKICHI HASHIBA, portador(a) da cédula de identidade nº 

11.769.300-5 SSP-SC, e CPF: 104.715.338-66. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

39 

MICROCOMPUTADOR DELL 

NOVO VOSTRO SMALL DESKTOP 

3710: 12ª GERAÇÃO INTEL® 

CORE™ I5-12400 (6-CORE, 12-

THREAD, CACHE DE 18MB, 2.5GHZ 

ATÉ 4.4GHZ); WINDOWS 11 HOME, 

PORTUGUÊS; INTEL® UHD 

GRAPHICS 730, MEMÓRIA DE 8GB 

DDR4 (1X8GB) 3200MHZ; 

EXPANSÍVEL ATÉ 64G (2 SLOTS 

UDIMM); SSD DE 256GB PCIE 

NVME M.2 + TECLADO DELL + 

MOUSE DELL + MONITOR 23" 

DELL P2319H + ESTABILIZADOR 

SMS REVOLUTION SPEEDY 500-

WATT BIVOLT 

UN 45 

DELL 

MICROCOMPUTADOR 

DELL NOVO VOSTRO 

SMALL DESKTOP 3710: 

12ª GERAÇÃO INTEL® 

CORE™ I5-12400 (6-

CORE, 12-THREAD, 

CACHE DE 18MB, 

2.5GHZ ATÉ 4.4GHZ); 

WINDOWS 11 PRO, 

PORTUGUÊS; INTEL® 

UHD GRAPHICS 730, 

MEMÓRIA DE 8GB 

DDR4 (1X8GB) 

3200MHZ; 

EXPANSÍVEL ATÉ 64G 

(2 SLOTS UDIMM); SSD 

DE 256GB PCIE NVME 

M.2 + TECLADO DELL 

KB216+ MOUSE DELL 

MS116 + MONITOR 23" 

DELL P2319H + 

ESTABILIZADOR SMS 

R$ 5.993,32 R$ 269.699,40 
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REVOLUTION SPEEDY 

500-WATT BIVOLT 

40 

 MICROCOMPUTADOR: DESKTOP 

DELL VOSTRO 3710; 12ª GERAÇÃO 

INTEL® CORE™ I3-12100 (4-CORE, 

8-THREAD, CACHE DE 12MB, 

3.3GHZ ATÉ 4.3GHZ); WINDOWS 11 

HOME, PORTUGUÊS (A DELL 

TECHNOLOGIES RECOMENDA O 

WINDOWS 11 PRO PARA 

EMPRESAS); INTEL® UHD 

GRAPHICS 730; MEMÓRIA DE 8GB 

DDR4 (1X8GB) 3200MHZ; 

EXPANSÍVEL ATÉ 64G (2 SLOTS 

UDIMM); COM PLACA DE REDE 

AX210, WI-FI-6E 2X2 E 

BLUETOOTH 5.2 COM ANTENA 

INTERNA; SSD DE 256GB PCIE 

NVME M.2 + TECLADO DELL 

KB216 PRETO, COM FIO, EM 

PORTUGUÊS + MOUSE DELL 

MS116 PRETO, COM FIO + 

MONITOR DELL DE 21.5" 

SE2222H+ ESTABILIZADOR SMS 

REVOLUTION SPEEDY 500-WATT 

BIVOLT 

UN 52 

DELL 

MICROCOMPUTADOR: 

DESKTOP DELL 

VOSTRO 3710; 12ª 

GERAÇÃO INTEL® 

CORE™ I3-12100 (4-

CORE, 8-THREAD, 

CACHE DE 12MB, 

3.3GHZ ATÉ 4.3GHZ); 

WINDOWS 11 PRO; 

INTEL® UHD 

GRAPHICS 730; 

MEMÓRIA DE 8GB 

DDR4 (1X8GB) 

3200MHZ; 

EXPANSÍVEL ATÉ 64G 

(2 SLOTS UDIMM); 

COM PLACA DE REDE 

AX210, WI-FI-6E 2X2 E 

BLUETOOTH 5.2 COM 

ANTENA INTERNA; 

SSD DE 256GB PCIE 

NVME M.2 + TECLADO 

DELL KB216 PRETO, 

COM FIO, EM 

PORTUGUÊS + MOUSE 

DELL MS116 PRETO, 

COM FIO + MONITOR 

DELL DE 21.5" SE2222H 

+ ESTABILIZADOR 

SMS REVOLUTION 

SPEEDY 500-WATT 

BIVOLT 

R$ 4.929,99 R$ 256.359,48 

VALOR TOTAL: (quinhentos e vinte e seis mil e cinquenta e oito reais e oitenta e oito centavos). R$ 526.058,88 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
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2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma 

das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 
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5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida 

a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
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7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo 

a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

HARDLINK INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA 

CNPJ/MF Nº 04.958.321/0001-54 

 FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _______________________________              ____________CPF: __________________________  

 

Nome: ________________________              ___________________CPF: __________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 6 de 6 

 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

HARDLINK INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA 

CNPJ/MF Nº 04.958.321/0001-54 

 FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _______________________________              ____________CPF: __________________________  

 

Nome: ________________________              ___________________CPF: __________________________ 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

349
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 1 de 6 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON LUÍS LÉLIS COSTA, 

RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00, doravante denominado FMS e do outro lado a Empresa a seguir descrita e 

qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 

2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 08.784.976/0002-95, estabelecida na rua Atalydes Moreira de Souza, 1472, sala 20 civit 

I, Serra - ES, CEP: 26168-055, detentora do endereço eletrônico licitacoes@seventectecnologia.com.br, 

telefone fixo (31) 3771-1653, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) LUCAS VINICIUS GOMES 

FIGUEIREDO, portador(a) da cédula de identidade nº MG-10.581.168-SSP/MG, e CPF: 091.943.036-81 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

28 

IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 

BROTHER HL-L6202DW - VELOCIDADE MÁX. 

DE IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 48/46 PPM 

(CARTA/A4), RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO 

(MÁXIMA EM DPI): ATÉ 1200 X 1200 DPI, 

DUPLEX: SIM, CAPACIDADE DA BANDEJA DE 

PAPEL: 520 FOLHAS, INTERFACES PADRÃO: 

WIRELESS 802.11B/G/N, GIGABIT ETHERNET, 

HI-SPEED USB 2.0, VOLUME MÁXIMO DE 

CICLO MENSAL: 100.000 PÁGINAS, MEMÓRIA 

PADRÃO: 256 MB. 

UN 6 

BROTHER 

IMPRESSORA 

BHOTHER HL-

L6202DW 

R$ 2.471,25 R$ 14.827,50 
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31 

MULTIFUNCIONAL TANQUE DE TINTA EPSON 

ECOTANK L14150 WIRELESS - IMPRESSORA, 

COPIADORA, SCANNER, FAX  - VELOCIDADE 

MÁX. IMPRESSÃO P&B (PPM)38 PPM, 

VELOCIDADE MÁX. IMPRESSÃO COR (PPM)24 

PPM, RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO - P&B4800 X 

1200 DPI, RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO - 

COR4800 X 1200 DPI, RESOLUÇÃO ÓPTICA - 

DIGITALIZAÇÃO1200 DPI, 

REDUÇÃO/AMPLIAÇÃO DA CÓPIADE 25 A 

400%, VELOCIDADE MÁX. CÓPIA P&B 

(CPM)11,5 COM, VELOCIDADE MÁX. CÓPIA 

COR (CPM)5,5 COM, N° MÁXIMO DE CÓPIAS 

POR ORIGINAL1-99 PÁGINAS, MEMÓRIA DO 

FAX ATÉ100 PÁGINAS, CONEXÕES USB 2.0 DE 

ALTA VELOCIDADE / WIRELESS / WI-FI 

DIRECT / ETHERNET, TENSÃO/VOLTAGEM 

BIVOLT 

UN 4 

EPSON 

IMPRESSORA 

MFC-T4500DW 

R$ 5.624,37 R$ 22.497,48 

VALOR TOTAL: (trinta e sete mil trezentos e vinte e quatro reais e noventa e oito centavos). R$ 37.324,98 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 
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3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da 

Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
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6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no 

prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo a 

contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 
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8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro 

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA  

CNPJ/MF Nº 08.784.976/0002-95 
FORNECEDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato 

representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES 

COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do 

outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do 

Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 42.491.006/0001-59, estabelecida na Rua Dr. Pilinio de Morais, n° 710, Bairro Cidade 

Nova, Belo Horizonte/MG, CEP: 31170-170, detentora do endereço eletrônico pablo@targetinfor.com.br, 

telefone fixo (31) 2514-7499, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) Bruno José Candioto, portador(a) 

da cédula de identidade nº MG-10.740.987 SSP- MG, e CPF:046.343.416-11. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

42 

OPTIPLEX 3000 MICRO - 

PROCESSADOR INTEL® CORE™ 

I3-12100T (4-CORE, CACHE DE 

12MB, ATÉ 4.1GHZ), WINDOWS 

11 PRO PORTUGUÊS 

BRASILEIRO, MEMÓRIA DE 8GB 

DDR4 (1X8GB), SSD DE 256GB 

PCIE NVME (CLASSE 35), 

TECLADO COM FIO DA DELL 

KB216, PRETO (PORTUGUÊS DO 

BRASIL), MOUSE ÓPTICO DELL 

- MS116 (PRETO) + MONITOR 

DELL 18.5” E1920H + SUPORTE 

VESA ALL-IN-ONE DELL PARA 

MONITORES E-SERIES COM 

EXTENSOR DE BASE – 

OPTIPLEX MFF E TC 

UN 17 

POSITIVO, DELL, 

OXFORD 

POSITIVO MASTER 

C6400 MINIPRO, 

PROCESSADOR CORE 

I3-12100T 4.10GHZ, 

CACHE DE 12MB, 

SSD512GB, 8GB DDR4, 

TECLADO, MOUSE, 

MONITOR DELL E1920H, 

SUPORTE PARA 

GABINETE. 

R$ 4.535,41 R$ 77.101,97 

VALOR TOTAL: (setenta e sete mil cento e um reais e noventa e sete centavos). R$ 77.101,97 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

360
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 6 de 6 

 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ/MF Nº 42.491.006/0001-59 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 6 de 6 

 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

TGT CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA 

CNPJ/MF Nº 42.491.006/0001-59 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON LUÍS LÉLIS COSTA, 

RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00, doravante denominado FMS e do outro lado a Empresa a seguir descrita e 

qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 

2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. HARDLINK INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.958.321/0001-54, estabelecida na Rua Dr. Mario Totta, 838, Tristeza, Porto Alegre-RS, CEP: 

91920-130, detentora do endereço eletrônico governo@hardlink.com.br, telefone fixo (51) 3017-6000, através de sua 

Representante Legal, o Sr.(a) MARIO MOKICHI HASHIBA, portador(a) da cédula de identidade nº 11.769.300-

5 SSP-SC, e CPF: 104.715.338-66 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

39 

MICROCOMPUTADOR 

DELL NOVO VOSTRO 

SMALL DESKTOP 3710: 12ª 

GERAÇÃO INTEL® 

CORE™ I5-12400 (6-CORE, 

12-THREAD, CACHE DE 

18MB, 2.5GHZ ATÉ 

4.4GHZ); WINDOWS 11 

HOME, PORTUGUÊS; 

INTEL® UHD GRAPHICS 

730, MEMÓRIA DE 8GB 

DDR4 (1X8GB) 3200MHZ; 

EXPANSÍVEL ATÉ 64G (2 

SLOTS UDIMM); SSD DE 

256GB PCIE NVME M.2 + 

TECLADO DELL + MOUSE 

DELL + MONITOR 23" 

DELL P2319H + 

ESTABILIZADOR SMS 

UN 10 

DELL 

MICROCOMPUTADOR 

DELL NOVO VOSTRO 

SMALL DESKTOP 3710: 12ª 

GERAÇÃO INTEL® 

CORE™ I5-12400 (6-CORE, 

12-THREAD, CACHE DE 

18MB, 2.5GHZ ATÉ 

4.4GHZ); WINDOWS 11 

PRO, PORTUGUÊS; INTEL® 

UHD GRAPHICS 730, 

MEMÓRIA DE 8GB DDR4 

(1X8GB) 3200MHZ; 

EXPANSÍVEL ATÉ 64G (2 

SLOTS UDIMM); SSD DE 

256GB PCIE NVME M.2 + 

TECLADO DELL KB216+ 

MOUSE DELL MS116 + 

MONITOR 23" DELL 

P2319H + ESTABILIZADOR 

R$ 5.993,32 R$ 59.933,20 
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REVOLUTION SPEEDY 

500-WATT BIVOLT 

SMS REVOLUTION 

SPEEDY 500-WATT 

BIVOLT 

40 

 MICROCOMPUTADOR: 

DESKTOP DELL VOSTRO 

3710; 12ª GERAÇÃO 

INTEL® CORE™ I3-12100 

(4-CORE, 8-THREAD, 

CACHE DE 12MB, 3.3GHZ 

ATÉ 4.3GHZ); WINDOWS 11 

HOME, PORTUGUÊS (A 

DELL TECHNOLOGIES 

RECOMENDA O WINDOWS 

11 PRO PARA EMPRESAS); 

INTEL® UHD GRAPHICS 

730; MEMÓRIA DE 8GB 

DDR4 (1X8GB) 3200MHZ; 

EXPANSÍVEL ATÉ 64G (2 

SLOTS UDIMM); COM 

PLACA DE REDE AX210, 

WI-FI-6E 2X2 E 

BLUETOOTH 5.2 COM 

ANTENA INTERNA; SSD 

DE 256GB PCIE NVME M.2 

+ TECLADO DELL KB216 

PRETO, COM FIO, EM 

PORTUGUÊS + MOUSE 

DELL MS116 PRETO, COM 

FIO + MONITOR DELL DE 

21.5" SE2222H+ 

ESTABILIZADOR SMS 

REVOLUTION SPEEDY 

500-WATT BIVOLT 

UN 65 

DELL 

MICROCOMPUTADOR: 

DESKTOP DELL VOSTRO 

3710; 12ª GERAÇÃO 

INTEL® CORE™ I3-12100 

(4-CORE, 8-THREAD, 

CACHE DE 12MB, 3.3GHZ 

ATÉ 4.3GHZ); WINDOWS 11 

PRO; INTEL® UHD 

GRAPHICS 730; MEMÓRIA 

DE 8GB DDR4 (1X8GB) 

3200MHZ; EXPANSÍVEL 

ATÉ 64G (2 SLOTS 

UDIMM); COM PLACA DE 

REDE AX210, WI-FI-6E 2X2 

E BLUETOOTH 5.2 COM 

ANTENA INTERNA; SSD 

DE 256GB PCIE NVME M.2 

+ TECLADO DELL KB216 

PRETO, COM FIO, EM 

PORTUGUÊS + MOUSE 

DELL MS116 PRETO, COM 

FIO + MONITOR DELL DE 

21.5" SE2222H + 

ESTABILIZADOR SMS 

REVOLUTION SPEEDY 

500-WATT BIVOLT 

R$ 4.929,99 R$ 320.449,35 

VALOR TOTAL: (trezentos e oitenta mil trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta e cinco 

centavos). 
R$ 380.382,55 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 
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2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses 

legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação da 

Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de 

sua responsabilidade. 
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5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da FORNECEDORA 

em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida a 

assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de Referência, 

guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no 

prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 
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7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo a 

contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-

se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro 

de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 
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9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  
Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

HARDLINK INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA 

CNPJ/MF Nº 04.958.321/0001-54 

 FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________                 _CPF:_______________________ 
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9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  
Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

HARDLINK INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA 

CNPJ/MF Nº 04.958.321/0001-54 

 FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________                 _CPF:_______________________ 

 

Nome: ____________________________________               _______CPF:_______________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 

048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos 

das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem 

registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. DELTA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 45.853.627/0001-23, estabelecida na Rua Rodrigo Vale Castro, 222, Inhapim- MG, CEP: 

35.330-000, detentora do endereço eletrônico deltadistribuidora@outlook.com.br, telefone fixo (33) 99835-3241, 

através de sua Representante Legal, o Sr.(a) ANDRE VINICIUS FREITAS MARQUES, portador(a) da cédula 

de identidade nº 10.706.431 SSP-MG, e CPF: 045.619.246-80. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

43 
MONITOR 23.8" DELL 

P2419H 
UN 32 

DELL 

MONITOR 

DELL 24 

HUB USB-

C I 

P2422HE 

R$ 1.615,00 R$ 51.680,00 

VALOR TOTAL: (cinquenta e um mil seiscentos e oitenta reais). R$ 51.680,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
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2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma 

das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 
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5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida 

a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

370
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 4 de 5 

 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo 

a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

DELTA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/MF Nº 45.853.627/0001-23 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

DELTA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ/MF Nº 45.853.627/0001-23 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON LUÍS LÉLIS 

COSTA, RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00, doravante denominado FMS e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 

de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. RISK RABISKE PAPELARIA LTDA-EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 40.612.251/0001-41, estabelecida na Avenida Otavio Mangabeira, n°71, bairro Centro, Guanambi-

Bahia CEP: 46430-000, detentora do endereço eletrônico riskrabiske@hotmail.com , telefone fixo (77) 3451-

2274 através de sua Representante Legal, o Sra. Edneusa Pereira de Souza Durães, portador(a) da cédula de 

identidade nº 01.615.211-50 SSP-BA, e CPF: 284.189.055-49. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

44 

MOUSES, TIPO USB ÓPTICO, 

MODELO PADRÃO, APLICAÇÃO 

MICROCOMPUTADOR, CORES 

PRETO OU BEGE. 

UN 60 

GO TECH 

MOUSE USB GO 

TECH CMM-128 

R$ 7,90 R$ 474,00 

58 

PENDRIVE: CAPACIDADE 16 GB / 

RÁPIDO TAXAS DE 

TRANSFERÊNCIA DE DADOS DE 

ATÉ 6MB/SEG. 

APROXIMADAMENTE. DE LEITURA 

E ATÉ 3 MB/SEG. DE GRAVAÇÃO / 

COMPATÍVEL PROJETADO 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DE 

ALTA VELOCIDADE USB 2.0 / 

PORTA USB COM O RECURSO 

PLUGAND PLAY. 

UN 10 

 MAXPRINT 

PENDRIVE 

16GB 

MAXPRINT 

R$ 19,46 R$ 194,60 

70 
KIT TECLADO E MOUSE LOGITECH 

MK220 SEM FIO 
UN 25 

GO TECH 

KIT TECLADO 

E MOUSE SEM 

FIO GO TECH 

CMMK-01 

R$ 100,63 R$ 2.515,75 
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VALOR TOTAL: (três mil cento e oitenta e quatro reais e trinta e cinco centavos). R$ 3.184,35 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-

PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 
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8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

RISK RABISKE PAPELARIA LTDA-EPP 

CNPJ/MF Nº 40.612.251/0001-41 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________                 _CPF:_______________________ 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

RISK RABISKE PAPELARIA LTDA-EPP 

CNPJ/MF Nº 40.612.251/0001-41 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________                 _CPF:_______________________ 

 

Nome: ____________________________________               _______CPF:_______________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato 

representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES 

COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do 

outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do 

Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. RISK RABISKE PAPELARIA LTDA-EPP pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 40.612.251/0001-41, estabelecida na Avenida Otavio Mangabeira, n°71, bairro Centro, Guanambi-

Bahia CEP: 46430-000, detentora do endereço eletrônico riskrabiske@hotmail.com , telefone fixo (77) 3451-

2274 através de sua Representante Legal, o Sra. EDNEUSA PEREIRA DE SOUZA DURÃES, portador(a) 

da cédula de identidade nº 01.615.211-50 SSP-BA, e CPF: 284.189.055-49. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

44 

MOUSES, TIPO USB ÓPTICO, 

MODELO PADRÃO, 

APLICAÇÃO 

MICROCOMPUTADOR, CORES 

PRETO OU BEGE. 

UN 110 

GO TECH 

MOUSE 

USB GO 

TECH 

CMM-128 

R$ 7,90 R$ 869,00 

58 

PENDRIVE: CAPACIDADE 16 

GB / RÁPIDO TAXAS DE 

TRANSFERÊNCIA DE DADOS 

DE ATÉ 6MB/SEG. 

APROXIMADAMENTE. DE 

LEITURA E ATÉ 3 MB/SEG. DE 

GRAVAÇÃO / COMPATÍVEL 

PROJETADO CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES DE ALTA 

VELOCIDADE USB 2.0 / PORTA 

USB COM O RECURSO 

PLUGAND PLAY. 

UN 63 

 MAXPRINT 

PENDRIVE 

16GB 

MAXPRINT 

R$ 19,46 R$ 1.225,98 
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70 
KIT TECLADO E MOUSE 

LOGITECH MK220 SEM FIO 
UN 82 

GO TECH 

KIT 

TECLADO 

E MOUSE 

SEM FIO 

GO TECH 

CMMK-01 

R$ 100,63 R$ 8.251,66 

VALOR TOTAL: (dez mil trezentos e quarenta e seis reais e sessenta e quatro 

centavos). 
R$ 10.346,64 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 
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3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 
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6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
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8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

RISK RABISKE PAPELARIA LTDA-EPP 

CNPJ/MF Nº 40.612.251/0001-41 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON LUÍS LÉLIS 

COSTA, RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00, doravante denominado FMS e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 

de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. TIAGO PIZZATTO pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

37.090.234/0001-87, estabelecida na Rua Doutor Maruri, n° 990, Sala 502, Ed. Reinvest Bairro: Centro 

Município: Concórdia, Estado: Santa Catarina, detentora do endereço eletrônico primecdia@gmail.com, 

telefone fixo (49) 99989-6019, através de sua Representante Legal, o Sr. Tiago Pizzatto, portador(a) da cédula 

de identidade nº RG: 5.097.833 SSP/SC CPF: 082.065.579-11 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

49 

NOTEBOOK DELL VOSTRO 

3520; PROCESSADOR DE 12ª 

GERAÇÃO INTEL® CORE™ I5-

1235U; WINDOWS 11 HOME; 

CHIP GRAFICO INTEL® IRIS® 

XE COM MEMÓRIA GRÁFICA 

COMPARTILHADA; MEMÓRIA 

DE 8GB DDR4; SSD DE 256GB 

PCIE NVME M.2; TELA 15.6” 

FULL HD (1920X1080) 

UN 2 

VAIO 

NOTEBOOK 

VAIO FE15, 

PROCESSADOR 

INTEL CORE I5-

1235U, 8GB DE 

RAM, SSD 

256GB, 

R$ 3.900,00 R$ 7.800,00 

VALOR TOTAL: (sete mil e oitocentos reais). R$ 7.800,00 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-

PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 
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8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

TIAGO PIZZATTO 

FORNECEDORA 

CNPJ/MF Nº 37.090.234/0001-87 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________                 _CPF:_______________________ 
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EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

TIAGO PIZZATTO 

FORNECEDORA 

CNPJ/MF Nº 37.090.234/0001-87 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________                 _CPF:_______________________ 

 

Nome: ____________________________________               _______CPF:_______________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato 

representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES 

COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do 

outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do 

Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. TIAGO PIZZATTO pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

37.090.234/0001-87, estabelecida na Rua Doutor Maruri, n° 990, Sala 502, Ed. Reinvest, Centro, 

Concórdia-SC, detentora do endereço eletrônico primecdia@gmail.com, telefone fixo (49) 99989-6019, 

através de sua Representante Legal, o Sr. Tiago Pizzatto, portador(a) da cédula de identidade nº RG: 

5.097.833 SSP/SC CPF: 082.065.579-11. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

49 

NOTEBOOK DELL VOSTRO 3520; 

PROCESSADOR DE 12ª GERAÇÃO 

INTEL® CORE™ I5-1235U; 

WINDOWS 11 HOME; CHIP 

GRAFICO INTEL® IRIS® XE COM 

MEMÓRIA GRÁFICA 

COMPARTILHADA; MEMÓRIA 

DE 8GB DDR4; SSD DE 256GB 

PCIE NVME M.2; TELA 15.6” FULL 

HD (1920X1080) 

UN 27 

VAIO 

NOTEBOOK 

VAIO FE15, 

PROCESSADOR 

INTEL  

CORE I5-1235U, 

8GB DE RAM, 

SSD 256GB 

R$ 

3.900,00 
R$ 105.300,00 

VALOR TOTAL: (cento e cinco mil e trezentos reais). R$ 105.300,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
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2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

TIAGO PIZZATTO 

CNPJ/MF Nº 37.090.234/0001-87 

FORNECEDORA 
 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

TIAGO PIZZATTO 

CNPJ/MF Nº 37.090.234/0001-87 

FORNECEDORA 
 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

396
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 1 de 6 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON LUÍS LÉLIS 

COSTA, RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00, doravante denominado FMS e do outro lado a Empresa a seguir 

descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de 

dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. MICROSENS S.A. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.126.950/0003-16, 

estabelecida na Avenida Dez de Dezembro, 7033, Parque Ouro Branco Londrina - PR, CEP:86046-140, detentora 

do endereço eletrônico contabil@microsens.com.br, telefone fixo (41) 3024-2050, através de sua Representante 

Legal, o Sr.(a) LUCIANO TERCILIO BIZ, portador(a) da cédula de identidade nº 4.383.926-8 SSP-PR, e 

CPF:844.724.729-53. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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91 

GALAXY TAB A7 LITE - PROCESSADOR 

2.3GHZ, 1.8GHZ OCTA CORE, TELA 8.7" 

(220.5MM), RESOLUÇÃO (TELA PRINCIPAL) 

1340 X 800 (WXGA+), TECNOLOGIA (TELA 

PRINCIPAL) TFT PROFUNDIDADE DE COR 

(TELA PRINCIPAL) 16M, CÂMERA TRASEIRA - 

RESOLUÇÃO8.0 MP, - FOCO AUTOMÁTICO 

SIM, CÂMERA FRONTAL - RESOLUÇÃO2.0 MP, 

CÂMERA TRASEIRA – FLASH NÃO,  

GRAVAÇÃO DE VÍDEOS FHD (1920 X 1080) 

@30FPS, MEMÓRIA RAM (GB) 4 GB, MEMÓRIA 

TOTAL INTERNA (GB) 64 GB*, MEMÓRIA 

DISPONÍVEL (GB) 48.2 GB, SUPORTE AO 

CARTÃO DE MEMÓRIA MICROSD (UP TO 

1TB), CONECTIVIDADE VERSÃO DE USB USB 

2.0, LOCALIZAÇÃO GPS, GLONASS, BEIDOU, 

GALILEO, CONECTOR DE FONE DE OUVIDO 

CONEXÃO 3.5MM ESTÉREO (PADRÃO P2), 

VERSÃO DE MHL NÃO, WI-FI802.11 

A/B/G/N/AC 2.4G+5GHZ, VHT80, WI-FI DIRECT 

SIM, VERSÃO DE BLUETOOTHBLUETOOTH 

V5.0, NFC NÃO, PERFIS DE BLUETOOTH A2DP, 

AVRCP, DI, HID, HOGP, HSP, OPP, PAN, PC 

SYNCSMART SWITCH (VERSÃO PARA PC), 

SISTEMA OPERACIONAL ANDROID, 

SENSORES ACELERÔMETRO, GEO 

MAGNÉTICO, SENSOR DE LUZ, DIMENSÕES 

(AXLXP, MM)212.5 X 124.7 X 8.0, PESO (G) 366, 

BATERIA CAPACIDADE DA (MAH, TYPICAL) 

5100, ÁUDIO E VÍDEO FORMATO DE 

REPRODUÇÃO DE VÍDEOMP4, M4V, 3GP, 3G2, 

AVI, FLV, MKV, WEBM, RESOLUÇÃO DE 

REPRODUÇÃO DE VÍDEOFHD (1920 X 1080) 

@30FPS, FORMATO DE REPRODUÇÃO DE 

ÁUDIOMP3, M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA, WAV, 

AMR, AWB, FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, 

IMY, RTTTL, RTX, OTA, SERVIÇOS E 

APLICATIVOS SUPORTE 

WEARABLESGALAXY BUDS PRO, GALAXY 

BUDS LIVE, GALAXY BUDS+, GALAXY BUDS, 

GEAR ICONX (2018), S-VOICENÃO, MOBILE 

TV NÃO. 

UN 150 

SAMSUNG 

GALAXY 

TAB A7 

LITE SM-

T220 

R$ 1.183,59 R$ 177.538,50 

VALOR TOTAL: (cento e setenta e sete mil quinhentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos). R$ 177.538,50 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
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2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma 

das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 
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5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida 

a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
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7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo 

a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato 

representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES 

COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do 

outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do 

Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 20.008.831/0001-17, estabelecida na Av A galpão A, S/N – Dom Helder Câmara – 

Garanhuns - PE, CEP: 55.293-970, detentora do endereço eletrônico viva_distribuidora@hotmail.com, 

telefone fixo (87) 3762-0445, através de seu Representante Legal, o Sr. Silvandro Diego de Albuquerque 

Ferreira, portador da cédula de identidade nº 7679226 SDS-PE, e CPF: 071.955.624-41. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

64 

RÁDIO: BASEBOX2 

MIKROTIK + ANTENA AIR 

MAX MIDDLE GAIN OMNI. 

UN 15 

MIKROTIK 

MIKROTIK 

BASEBOX 2 - 

RB912UAG-

2HPND-OUT 

R$ 1.360,00 R$ 20.400,00 

94 

FERRO DE SOLDA HIKARI 

PLUS SC-60 50W - 

PROFISSIONAL – SOLDAR – 

220V 

UN 14 

HIKARI 

FERRO DE 

SOLDA – 

HIKARI SC-60 

R$ 93,50 R$ 1.309,00 

97 

ALICATE DE INSERÇÃO - 

ALICATE FIXADOR PARA 

KEYSTONE E PATCH 

PAINEL, CABO UTP CAT.5 E 

6 

UN 13 

PLUSCABLE 

ALICATE DE 

INSERÇÃO – 

PONCH DOWN 

TL-P10 

R$ 51,00 R$ 663,00 

112 

KIT ROLETER 

TRACIONADOR PAPEL 

BROTHER HL-L6202DW 

MONOCROMATICO 

UN 15 

BROTHER 

KIT ROLETE 

TRACIONADOR 

DE PAPEL 

BROTHER  

HL-L6202DW 

R$ 144,50 R$ 2.167,50 
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116 
KIT ROLETE TRACIONADOR 

PAPEL EPSON L4150 
UN 12 

MASTERPRINT 

KIT ROLETE 

TRACIONADOR 

PAPEL EPSON 

L4150 

R$ 85,00 R$ 1.020,00 

VALOR TOTAL: (vinte e cinco mil quinhentos e cinquenta e nove reais e cinquenta 

centavos). 
R$ 25.559,50 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 
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a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 
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6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 
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8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
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10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

  CNPJ/MF Nº 20.008.831/0001-17 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

  CNPJ/MF Nº 20.008.831/0001-17 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON LUÍS LÉLIS 

COSTA, RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00, doravante denominado FMS e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 

de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. G PARTNER TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 18.516.766/0001-99, estabelecida na Viela um, n° 26 - Km 89,5, Verde Mar - Caraguatatuba — SP - CEP 

11677-249, detentora do endereço eletrônico licitacao@gpartnertec.com.br, telefone fixo (12) 3884-1685, 

através de sua Representante Legal, o Sr.(a) Gabriela Sampaio Queiroz, carteira de Identidade n° 37.138.488-

6, Órgão Expedidor SSP/SP, CPF n° 431.214.828-74 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

74 

SWITCH ETHERNET 

GIGABIT NÃO GERENCIADO 

DE 24 PORTAS DGS-1024C - 

10/100/1000 GIGABIT, 

PADRÕES: IEEE802.3, 

IEEE802.3U, IEEE802.3AB, 

IEEE802.3AZ, AUTO 

MDI/MDIX: SIM, 

CAPACIDADE DE 

COMUTAÇÃO 48 GBPS, 

MÁX. TAXA DE 

ENCAMINHAMENTO DE 

PACOTES 35.71MPPS, 

ARMAZENAMENTO E 

ENCAMINHAMENTO SIM, 

FUNCIONALIDADES 

SEGURANÇA, ETHERNET DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

UN 10 

D-LINK 

SWITCH 

D-LINK 

DGS-

1024C 

R$ 879,10 R$ 8.791,00 
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(EEE) IEEE802.3AZ, 

ENTRADA DE ENERGIA AC

：100 ~ 240 V. 

VALOR TOTAL: (oito mil setecentos e noventa e um reais). R$ 8.791,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 

e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-

PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de 

alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a 

ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  
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6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 
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8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

G PARTNER TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ/MF Nº18.516.766/0001-99 

FORNECEDORA 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

G PARTNER TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ/MF Nº18.516.766/0001-99 

FORNECEDORA 

 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________                 _CPF:_______________________ 

 

Nome: ____________________________________               _______CPF:_______________________ 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

414
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 1 de 7 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato representado pelo Prefeito do 

Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 

048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos 

das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem 

registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. MICROSENS S.A. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.126.950/0003-16, 

estabelecida na Avenida Dez de Dezembro, 7033, Parque Ouro Branco Londrina - PR, CEP:86046-140, detentora 

do endereço eletrônico contabil@microsens.com.br, telefone fixo (41) 3024-2050, através de sua Representante 

Legal, o Sr.(a) LUCIANO TERCILIO BIZ, portador(a) da cédula de identidade nº 4.383.926-8 SSP-PR, e 

CPF:844.724.729-53. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 
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SMART TV SAMSUNG 50" UHD 4K 50AU7700 - 

TELA TAMANHO DA TELA 50", 

RESOLUÇÃO3.840 X 2.160, FREQUÊNCIA (HZ) 

60 HZ, FREQUÊNCIA SIMULADA120, TELA 

CURVA NÃO, VÍDEO PROCESSADOR 

CRYSTAL 4K, PQI (PICTURE QUALITY INDEX) 

2000, HDR (HIGH DYNAMIC RANGE) HDR, 

HDR 10+SIM, HLG (HYBRID LOG GAMMA) 

SIM, MEGA CONTRASTE, DETECÇÃO DE 

BRILHO E MICRO DIMMING, ESMAECIMENTO 

UHD, CONTRAST ENHANCER SIM, AUTO 

MOTION PLUS SIM, MODO FILME SIM, AUTO 

DEPTH ENHANCER NÃO, MODO NATURAL 

SIM, ÁUDIO DOLBY DIGITAL PLUS SIM, SOM 

EM MOVIMENTO NÃO, POTÊNCIA (RMS) 20 

W, TIPO DE ALTO-FALANTE 2 CANAIS, 

WOOFER NÃO, MULTIROOM LINK SIM, 

BLUETOOTH DE ÁUDIO SIM, SMART 

SERVICE, SAMSUNG SMART TV SMART, 

SISTEMA OPERACIONAL TIZEN™, 

BIXBYINGLÊS AMERICANO, INGLÊS 

BRITÂNICO, INGLÊS INDIANO, COREANO, 

FRANCÊS, ALEMÃO, ITALIANO, ESPANHOL, 

PORTUGUÊS DO BRASIL. CARACTERÍSTICAS 

VARIAM DE ACORDO COM REGIÃO, 

INTERAÇÃO POR VOZ SIM, ALEXA 

INTEGRADO SIM, GOOGLE ASSISTANT 

INTEGRADO SIM, COMANDO DE VOZ À 

DISTÃNCIA NÃO, TV PLUS SIM, NAVEGADOR 

(WEB BROWSER) SIM, GALERIA SIM, 

SMARTTHINGS NÃO, CARACTERÍSTICAS 

SMART: ESPELHAMENTO DA TV PARA 

MOBILE NÃO, ESPELHAMENTO DO 

SMARTPHONE PARA TV, DLNA SIM, TAP 

VIEW SIM, ACESSO REMOTO SIM, 

MULTITELA NÃO, SOUND WALL NÃO,360 

VIDEO PLAYER NÃO, SUPORTE À CAMERA 

360 NÃO, BLUETOOTH LOW ENERGY SIM 

WIFI DIRECT SIM, SOM DA TV PARA 

SMARTPHONE SIM, ESPELHAMENTO DE 

ÁUDIO SIM, SINTONIZADOR & 

TRANSMISSÃO, DIGITAL BROADCASTING 

ISDB-T, SINTONIZADOR ANALÓGICO SIM 

(TRINORMA), DATA BROADCASTING GINGA, 

CONECTIVIDADE: HDMI 3, USB1, ENTRADA 

DE COMPONENTE (Y,PB,PR) NÃO, ENTRADA 

DE COMPOSTO (AV) NÃO, ETHERNET (LAN) 

SIM, SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL (ÓPTICA) 1, 

ENTRADA DE RF (TERRESTRE/ENTRADA DE 

CABO)1 / 1 (USO NORMAL PARA O 

TERRESTRE) / 0, HDMI A / RETURN CH. 

SUPPORT SIM, EARC SIM, HDMI QUICK 

SWITCH SIM, WI FISIM (WIFI5), BLUETOOTH 

SIM (BT 4.2), ANYNET+ (HDMI-CEC) SIM, 

ALIMENTAÇÃO E RECURSOS ECO: FONTE DE 

ENERGIAAC 100-240 V 50/60 HZ, CONSUMO DE 

ENERGIA (MÁXIMO)145 W W, SENSOR 

ECOLÓGICO SIM. 

UN 12 

SAMSUNG 

SMART TV 

50” QLED 

4K 50Q60A 

R$ 3.236,18 R$ 38.834,16 
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GALAXY TAB A7 LITE - PROCESSADOR 

2.3GHZ, 1.8GHZ OCTA CORE, TELA 8.7" 

(220.5MM), RESOLUÇÃO (TELA PRINCIPAL) 

1340 X 800 (WXGA+), TECNOLOGIA (TELA 

PRINCIPAL) TFT PROFUNDIDADE DE COR 

(TELA PRINCIPAL) 16M, CÂMERA TRASEIRA - 

RESOLUÇÃO8.0 MP, - FOCO AUTOMÁTICO 

SIM, CÂMERA FRONTAL - RESOLUÇÃO2.0 MP, 

CÂMERA TRASEIRA – FLASH NÃO,  

GRAVAÇÃO DE VÍDEOS FHD (1920 X 1080) 

@30FPS, MEMÓRIA RAM (GB) 4 GB, MEMÓRIA 

TOTAL INTERNA (GB) 64 GB*, MEMÓRIA 

DISPONÍVEL (GB) 48.2 GB, SUPORTE AO 

CARTÃO DE MEMÓRIA MICROSD (UP TO 

1TB), CONECTIVIDADE VERSÃO DE USB USB 

2.0, LOCALIZAÇÃO GPS, GLONASS, BEIDOU, 

GALILEO, CONECTOR DE FONE DE OUVIDO 

CONEXÃO 3.5MM ESTÉREO (PADRÃO P2), 

VERSÃO DE MHL NÃO, WI-FI802.11 

A/B/G/N/AC 2.4G+5GHZ, VHT80, WI-FI DIRECT 

SIM, VERSÃO DE BLUETOOTHBLUETOOTH 

V5.0, NFC NÃO, PERFIS DE BLUETOOTH A2DP, 

AVRCP, DI, HID, HOGP, HSP, OPP, PAN, PC 

SYNCSMART SWITCH (VERSÃO PARA PC), 

SISTEMA OPERACIONAL ANDROID, 

SENSORES ACELERÔMETRO, GEO 

MAGNÉTICO, SENSOR DE LUZ, DIMENSÕES 

(AXLXP, MM)212.5 X 124.7 X 8.0, PESO (G) 366, 

BATERIA CAPACIDADE DA (MAH, TYPICAL) 

5100, ÁUDIO E VÍDEO FORMATO DE 

REPRODUÇÃO DE VÍDEOMP4, M4V, 3GP, 3G2, 

AVI, FLV, MKV, WEBM, RESOLUÇÃO DE 

REPRODUÇÃO DE VÍDEOFHD (1920 X 1080) 

@30FPS, FORMATO DE REPRODUÇÃO DE 

ÁUDIOMP3, M4A, 3GA, AAC, OGG, OGA, WAV, 

AMR, AWB, FLAC, MID, MIDI, XMF, MXMF, 

IMY, RTTTL, RTX, OTA, SERVIÇOS E 

APLICATIVOS SUPORTE 

WEARABLESGALAXY BUDS PRO, GALAXY 

BUDS LIVE, GALAXY BUDS+, GALAXY BUDS, 

GEAR ICONX (2018), S-VOICENÃO, MOBILE 

TV NÃO. 

UN 26 

SAMSUNG 

GALAXY 

TAB A7 

LITE SM-

T220 

R$ 1.183,59 R$ 30.773,34 

VALOR TOTAL: (sessenta e nove mil seiscentos e sete reais e cinquenta centavos). R$ 69.607,50 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal e 

por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida pela 

secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 
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2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a FORNECEDORA 

deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa à 

administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 

recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma 

das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo 

de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação 

da Ata de Registro de Preços. 
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5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 15 

(quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, permitida 

a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, 

o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar a 

sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega e, se 

for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com o 

exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 
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7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir 

no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de prazo 

a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para a 

entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

MICROSENS S.A. 

CNPJ/MF Nº 78.126.950/0003-16 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ______________                   _____________________________CPF: __________________________  
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso 

interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

MICROSENS S.A. 

CNPJ/MF Nº 78.126.950/0003-16 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ______________                   _____________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ______________________                   _____________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ 

sob Nº 11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON 

LUÍS LÉLIS COSTA, RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00, doravante denominado FMS e do outro 

lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do 

Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão 

exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1.  T A WEBER – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

26.113.297/0001-95, estabelecida na Rua Ariston Pimentel Vieira, Quadra 013; Lote 11, Z111 - Cajá – 

Maragogipe – BA, CEP: 44.420-000, detentora do endereço eletrônico dantai.comercial@yahoo.com, 

telefone fixo (71) 99126-9114, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) THAIS ANDRADE 

WEBER, portador(a) da cédula de identidade nº 12.932.500-74 SSP-BA, e CPF: 042.523.965-90. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

78 

TELEFONE COM FIO, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO 110/220, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CONTROLE 

VOLUME/CAMPAINHA/VOZ/, FUNÇÃO 

TECLA FLASH/MUTE (TRANSFERÊNCIA 

LIGAÇÃO/REDISCAGEM), CAPACIDADE 

BATERIA STAND BY (6 HORAS 

APROXIMADAS) / TALK TIME (8 HORAS 

APROXIMADAS). 

UN 35 

ELGIN 

APARELHO 

TELEFONIC

O COM FIO 

ELGIN TCF 

2000 

R$ 49,61 R$ 1.736,35 

VALOR TOTAL: (mil setecentos e trinta e seis reais e trinta e cinco centavos). R$ 1.736,35 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
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2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição 

emitida pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem 

de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual 

também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não 

será obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, 

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

423
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 3 de 6 

 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em 

conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento 

das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e 

declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena 

de anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de 

entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em 

até 15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a 

data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria 

Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 

boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de 

caráter urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses 

de prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal 

para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 
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8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

produto não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito 

ou motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 
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10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 

 

 

 

_____________________________________________ 

T A WEBER – ME 

CNPJ/MF Nº 26.113.297/0001-95 

FORNECEDORA 
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Nome: __________________________________________                 _CPF:_______________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato 

representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES 

COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do 

outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do 

Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. G PARTNER TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 18.516.766/0001-99, estabelecida na Viela um, n° 26 - Km 89,5, Verde Mar - Caraguatatuba — SP - CEP 

11677-249, detentora do endereço eletrônico licitacao@gpartnertec.com.br, telefone fixo (12) 3884-1685 

através de sua Representante Legal, o Sr.(a) GABRIELA SAMPAIO QUEIROZ, carteira de Identidade n° 

37.138.488-6 SSP/SP, CPF n° 431.214.828-74. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

72 

SWITCH - DM4100 

ETH20GT+4GC+L3 - 

COMUTADOR ETHERNET 

LAYER 3 (20X GBE + 4X COMBO 

GBE) 

UN 19 

TP-LINK 

SWTICH 

TP-LINK 

TL-

SG3428 

R$ 2.500,00 R$ 47.500,00 

73 

SWITCH - DM4100 

ETH24GX+4GX+L3 - 

COMUTADOR ETHERNET 

LAYER 3 (24X GBE + 4X 

1GBE/2.5GBE) 

UN 21 

TP-LINK 

SWTICH 

TP-LINK 

TL-

SG3428X 

R$ 3.054,66 R$ 64.147,86 
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74 

SWITCH ETHERNET GIGABIT 

NÃO GERENCIADO DE 24 

PORTAS DGS-1024C - 

10/100/1000 GIGABIT, PADRÕES: 

IEEE802.3, IEEE802.3U, 

IEEE802.3AB, IEEE802.3AZ, 

AUTO MDI/MDIX: SIM, 

CAPACIDADE DE COMUTAÇÃO 

48 GBPS, MÁX. TAXA DE 

ENCAMINHAMENTO DE 

PACOTES 35.71MPPS, 

ARMAZENAMENTO E 

ENCAMINHAMENTO SIM, 

FUNCIONALIDADES 

SEGURANÇA, ETHERNET DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

(EEE) IEEE802.3AZ, ENTRADA 

DE ENERGIA AC：100 ~ 240 V. 

UN 17 

D-LINK 

SWITCH 

D-LINK 

DGS-

1024C 

R$ 879,10 R$ 14.944,70 

VALOR TOTAL: (cento e vinte e seis mil quinhentos e noventa e dois reais e 

cinquenta e seis centavos). 
R$ 126.592,56 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 
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3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 
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5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 
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7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

G PARTNER TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ/MF Nº18.516.766/0001-99 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

G PARTNER TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ/MF Nº18.516.766/0001-99 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE entidade 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº 

11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON LUÍS LÉLIS 

COSTA, RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00, doravante denominado FMS e do outro lado a Empresa a 

seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 

265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 DIXAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 11.264.692/0001-00, estabelecida na Av. Aliomar Baleeiro, 2262, Galpão 04, Pau da Lima, 

Salvador -BA, CEP: 41.245-020 detentora do endereço eletrônico licitacao@dixam.com.br, telefone (71) 

3013-0101 através de sua Representante Legal, o Sr. Jânio Williams Santos Reis, portador(a) da cédula de 

identidade nº RG nº 3071551-29 SSP-BA CPF nº 637.948.535-04. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

79 

TELEFONE SEM FIO, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO 110/220, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CONTROLE 

VOLUME/CAMPAINHA/VOZ/BATERIAL 

RECARREGÁVEL, FREQUÊNCIA 

APROXIMADA EM 2,40, ALCANCE 

APROXIMADO 400, FUNÇÃO TECLA 

FLASH/MUTE(TRANSFERÊNCIA 

LIGAÇÃO/REDISCAGEM), 

CAPACIDADE BATERIA STAND BY (6 

HORAS APROXIMADAS) / TALK TIME 

(8 HORAS APROXIMADAS). 

UN 5 

INTELBRÁS 

TELEFONE 

SEM FIO TS 

3110 

INTELBRÁS 

R$ 182,26 R$ 911,30 

VALOR TOTAL: (novecentos e onze reais e trinta centavos). R$ 911,30 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
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2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 

 

 

_____________________________________________ 

DIXAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ/MF nº 11.264.692/0001-00 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

Nome: __________________________________________                 _CPF:_______________________ 
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Secretário Municipal de Saúde 
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FORNECEDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, RG nº 46.388-591 

SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro lado a Empresa a seguir descrita 

e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de 

dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. T A WEBER – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

26.113.297/0001-95, estabelecida na Rua Ariston Pimentel Vieira, Quadra 013; Lote 11, Z111 - Cajá – 

Maragogipe – BA, CEP: 44.420-000, detentora do endereço eletrônico dantai.comercial@yahoo.com, telefone 

fixo (71) 99126-9114, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) THAIS ANDRADE WEBER, portador(a) 

da cédula de identidade nº 12.932.500-74 SSP-BA, e CPF: 042.523.965-90. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

78 

TELEFONE COM FIO, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO 110/220, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CONTROLE 

VOLUME/CAMPAINHA/VOZ/, 

FUNÇÃO TECLA FLASH/MUTE 

(TRANSFERÊNCIA 

LIGAÇÃO/REDISCAGEM), 

CAPACIDADE BATERIA STAND BY (6 

HORAS APROXIMADAS) / TALK TIME 

(8 HORAS APROXIMADAS). 

UN 11 

ELGIN 

APARELHO 

TELEFONICO 

COM FIO 

ELGIN TCF 

2000 

R$ 49,61 R$ 545,71 

VALOR TOTAL: (quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e um centavos). R$ 545,71 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
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2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

T A WEBER – ME 

CNPJ/MF Nº 26.113.297/0001-95 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

T A WEBER – ME 

CNPJ/MF Nº 26.113.297/0001-95 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086-23SRP-FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 26 dias do mês de julho do ano de 2023, o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ 

sob Nº 11.926.843/0001-30 neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. EDSON 

LUÍS LÉLIS COSTA, RG: 01034782-80, CPF: 113231245-00, doravante denominado FMS e do outro 

lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do 

Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão 

exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1.  4F SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 30.357.688/0001-22, estabelecida na SRTVS 701, Bloco O Nº 110-SL 257 Edifício Novo 

Multiempresarial – Asa Sul – Brasília – DF, CEP: 70340-000, detentora do endereço eletrônico 

licitacoes@4fti.com.br, telefone fixo (61) 3037-2006, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) 

CHRYSTIAN NERES VALENTE, portador(a) da cédula de identidade nº 2.341.762 SSP/DF, e CPF: 
794.002.561-91. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

82 

KASPERSKY TOTAL 

SECURITY FOR BUSINESS - 

SOLUÇÃO DE PROTEÇÃO DE 

ENDPOINTS INCLUINDO 

SUPORTE TÉCNICO, 

INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO, 

TREINAMENTO, GARANTIA 

DE 36 (TRINTA E SEIS) MESES 

UN 60 KASPERSKY R$ 226,33 R$ 13.579,80 

VALOR TOTAL: (treze mil quinhentos e setenta e nove reais e oitenta centavos). R$ 13.579,80 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 
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2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição 

emitida pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem 

de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal 

devidamente designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os 

constantes na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO 

SRP Nº 018-23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual 

também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 26/07/2023 e término em 26/07/2024, enquanto a proposta continuar se 

mostrando mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não 

será obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, 

cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao 

vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão 

do Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em 

conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 
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5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento 

das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e 

declarações exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA 

será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena 

de anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação 

de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta 

corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de 

entrega da referida correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em 

até 15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a 

data de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante 

vencedora.  
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6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria 

Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à 

boa ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de 

caráter urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses 

de prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal 

para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações 

contratadas, arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 

cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

produto não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia 

subsequente ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito 

ou motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 

ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão 

advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é 

o Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada 

conforme, vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 26 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA  

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 1265 de 27 de Janeiro de 2023 

 

 

 

_____________________________________________ 

4F SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA  

CNPJ/MF Nº 30.357.688/0001-22 

FORNECEDORA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 086-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, 

entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato 

representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES 

COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do 

outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do 

Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada 

referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1 DIXAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 11.264.692/0001-00, estabelecida na Av. Aliomar Baleeiro, 2262, Galpão 04, Pau da Lima, 

Salvador -BA, CEP: 41.245-020 detentora do endereço eletrônico licitacao@dixam.com.br, telefone (71) 

3013-0101 através de sua Representante Legal, o Sr. Jânio Williams Santos Reis, portador(a) da cédula de 

identidade nº RG nº 3071551-29 SSP-BA CPF nº 637.948.535-04. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

79 

TELEFONE SEM FIO, TENSÃO 

ALIMENTAÇÃO 110/220, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

CONTROLE 

VOLUME/CAMPAINHA/VOZ/BATERIAL 

RECARREGÁVEL, FREQUÊNCIA 

APROXIMADA EM 2,40, ALCANCE 

APROXIMADO 400, FUNÇÃO TECLA 

FLASH/MUTE (TRANSFERÊNCIA 

LIGAÇÃO/REDISCAGEM), 

CAPACIDADE BATERIA STAND BY (6 

HORAS APROXIMADAS) / TALK TIME 

(8 HORAS APROXIMADAS). 

UN 23 

INTELBRÁS 

TELEFONE 

SEM FIO TS 

3110 

INTELBRÁS 

R$ 182,26 R$ 4.191,98 

VALOR TOTAL: (quatro mil cento e noventa e um reais e noventa e oito centavos). R$ 4.191,98 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 
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2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

454
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 4 de 6 

 

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

DIXAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ/MF Nº 11.264.692/0001-00 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

_____________________________________________ 

DIXAM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ/MF Nº 11.264.692/0001-00 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG 

Aos 27 dias do mês de julho do ano de 2023, na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade 

de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, RG nº 46.388-591 

SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro lado a Empresa a seguir descrita 

e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de 

dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA, ELETROELETRÔNICOS, PEÇAS, 

EQUIPAMENTOS, SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E OUTROS ITENS DESTINADOS ÀS 

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1. 4F SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 30.357.688/0001-22, estabelecida na SRTVS 701, Bloco O Nº 110-SL 257 Edifício Novo 

Multiempresarial – Asa Sul – Brasília – DF, CEP: 70340-000, detentora do endereço eletrônico 

licitacoes@4fti.com.br, telefone fixo (61) 3037-2006, através de sua Representante Legal, o Sr.(a) 

CHRYSTIAN NERES VALENTE, portador(a) da cédula de identidade nº 2.341.762 SSP/DF, e CPF: 

794.002.561-91 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

82 

KASPERSKY TOTAL SECURITY 

FOR BUSINESS - SOLUÇÃO DE 

PROTEÇÃO DE ENDPOINTS 

INCLUINDO SUPORTE 

TÉCNICO, INSTALAÇÃO E 

CONFIGURAÇÃO, 

TREINAMENTO, GARANTIA DE 

36 (TRINTA E SEIS) MESES 

UN 98 

KASPERSKY 

KASPERSKY 

TOTAL 

SECURITY 

FOR 

BUSINESS 

R$ 226,33 
R$ 

22.180,34 

VALOR TOTAL: (vinte e dois mil cento e oitenta reais e trinta e quatro centavos). 
R$ 

22.180,34 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.

458
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

TERÇA•FEIRA, 01 DE AGOSTO DE 2023 • ANO XV | N º 2946 ED. EXTRA LICITAÇÕES - ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 2 de 6 

 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos ocorrerão de acordo com a necessidade da Secretaria 

Municipal e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual ou qualquer outro meio 

legal. 

2.2. Os fornecimentos deverão ser prestados em 15 (quinze) dias úteis após recebido a requisição emitida 

pela secretaria. 

2.2.1. O fornecimento, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de acordo a ordem de 

fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, seguro, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s) especificado na proposta, a 

FORNECEDORA deverá substituí-los em até 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento da comunicação 

da recusa. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes 

na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-

23PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também 

a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura, com início em 27/07/2023 e término em 27/07/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do 

Termo de Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta 

corrente da FORNECEDORA, nos termos da legislação vigente. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 

do Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por 

servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da 

fornecedora através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das 

contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações 

exigidas por lei. 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a FORNECEDORA será 

notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização da situação, sob pena de 

anulação da Ata de Registro de Preços. 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora enquanto houver pendência de liquidação de 

obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou 

qualquer outra de sua responsabilidade. 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, 

nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com a 

Administração Pública. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. A licitante vencedora deverá fornecer o produto no local designado pela Secretaria Municipal, em até 

15 (quinze) dias úteis após expedida a requisição. 

6.2. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado pelos responsáveis, designado(s) para esse fim, 

permitida a assistência de terceiros. 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela 

secretaria, o qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

6.3.1. Recebimento provisório: 

6.3.1.1.  No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a 

verificar a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data 

de entrega e, se for o caso, as irregularidades observadas.  

6.3.2. Recebimento definitivo:  
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6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora.  

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento.  

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o 

Município poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as 

especificações no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

7.1. Promover o fornecimento do material dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo de 

Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus à Administração. 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo 

substituir no prazo de 20 (vinte) dias corridos qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares da Secretaria Municipal. 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento do material e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8. Validade, garantia e data de fabricação: validade ou garantia com no mínimo de 12 (doze) meses de 

prazo a contar da data de entrega. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA às dependências da Secretaria Municipal para 

a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela 

FORNECEDORA. 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 
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8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, 

arcando a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de 

Registro de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 

à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

9.3. Advertência por escrito; 

9.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, 

inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o 

reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

9.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto 

não entregue; 

9.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou 

motivo de força maior. 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 018-23PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 22:00 horas do dia 01/08/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou utilize o código QR.
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o 

Foro da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 27 de julho de 2023. 

 

__________________________________________ 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

_____________________________________________ 

4F SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA  

CNPJ/MF Nº 30.357.688/0001-22 

FORNECEDORA 

 

Testemunhas: 

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________  

 

Nome: ___________________________________________CPF: __________________________ 



 

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 54BA-4DE2-E8D5-1DE4-A628

Hash do Documento
38dcf57cc6a5577f3cab38f166589599e2dfe9fd56a1abbc3aa8de6e5f6f2c70

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/08/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 01/08/2023 22:00 UTC-03:00
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